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NOTA 

O Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com o dispos- 
to em seu art. 402, deve ser consolidado ao final de cada legislatura, in- 
corporando as modificações ocorridas ao longo do quadriênio de traba- 
lhos legislativos. 

A presente edição contém o texto consolidado - em relação à consoli- 
dação efetuada em janeiro de 1999 - com as alterações produzidas na 5 lã Le- 
gislatura, iniciada em l2 de fevereiro de 1999 e concluída em 31 de janeiro 
de 2003. Nesse período, foram editadas as Resoluções n- 17, de 2002, que 
altera a redação do art. 332 e suprime o art. 333 do Regimento Interno do 
Senado Federal (dispondo sobre o arquivamento de proposições ao final de 
legislatura), e 64, de 2002, que cria a Comissão Permanente de Legislação 
Participativa do Senado Federal. Essas duas normas estão incorporadas ao 
novo texto. 

Ao Regimento Interno foram incorporadas, também, alterações de- 
correntes das Emendas Constitucionais n- 23, de 1999 {Comandantes 
das Forças Armadas)-, 32, de 2001 {medidas provisórias)', e 35, de 2001 
{imunidade parlamentar)-, e da Lei Complementar n2 105, de 2001, que 
dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, e dá outras 
providências. 

Na consolidação do presente texto foram observadas, ainda, as regras da 
Lei Complementar n2 107, de 2001, que alterou a Lei Complementar nfi 95, de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição 
Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

De acordo com a referida Lei Complementar n2 95, de 1998, o artigo que 
sofreu alguma modificação deverá conter, em seu final, as iniciais (NR) - 
nova redação. Nesta consolidação, o símbolo (NR) foi utilizado apenas para 
as alterações decorrentes de outras normas jurídicas (emendas à Constituição, 
leis complementares e resoluções do Senado Federal), não sendo utilizado 
para as modificações redacionais efetuadas com base no art. 402 do Regimento. 



Além disso, o texto base - para efeito das anotações do símbolo (NR) - é a 
edição consolidada após a Resolução n218, de 1989, que produziu a adequa- 
ção do Regimento à Carta Constitucional de 1988. 

Essas modificações mencionadas nos parágrafos anteriores encontram-se 
publicadas, sob a forma de "quadro comparativo das alterações", após o texto 
do Regimento. 

Por outro lado, como vem ocorrendo desde 1994, esta edição não ficou 
restrita ao texto do Regimento Interno: ela contém, ainda, o índice remissivo 
do Regimento e diversas normas infra-constitucionais que disciplinam maté- 
rias de processo legislativo. 

Quanto a esta parte da publicação, deve-se assinalar que a Secreta- 
ria-Geral da Mesa reuniu as normas infra-constitucionais (leis complemen- 
tares, leis ordinárias, decretos legislativos, resoluções, atos do Congresso 
Nacional, atos da Mesa e da Comissão Diretora do Senado Federal e decre- 
tos) relacionadas com as atribuições e competências do Senado Federal e, 
ainda, pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprova- 
dos pelo Plenário, referentes à interpretação e aplicação de regras de proces- 
so legislativo. Em razão do número expressivo de documentos, essa parte da 
publicação constitui um volume à parte, comojá ocorrera na edição de janeiro 
de 1999. 

Deve-se ressaltar que não foi incluída nessa coletânea a Lei Comple- 
mentar n2 35, de 1979 {Lei Orgânica da Magistratura). Apesar de ela conter 
vários dispositivos que disciplinam a competência do Senado Federal para 
aprovar as indicações de magistrados para o Supremo Tribunal Federal e Tri- 
bunais Superiores, a referida norma, precisamente nessas matérias, teve sua 
redação alterada pela Carta de 1988. Assim, a publicação desses dispositivos 
da Lei Orgânica da Magistratura configuraria mera reprodução de dispositi- 
vos constitucionais, o que não é objeto dessa coletânea. 

Por fim, um esclarecimento sobre dois procedimentos adotados na 
organização do texto do Regimento Interno do Senado Federal, volume I: 
a) consta, ao final de cada dispositivo regimental que tenha origem expressa 
na Constituição Federal, a remissão para o dispositivo constitucional corres- 
pondente; b) está assinalado, em cada dispositivo regimental que tenha cor- 
respondência com alguma norma conexa publicada no volume II, a devida 
remissão, em nota de rodapé, constando, nesses casos, antes da norma, o 
verbo "ver". 

Esta publicação, e sua organização de acordo com os procedimentos 
descritos, tem por finalidade proporcionar aos Senhores Senadores, aos servi- 



dores da Casa e aos demais interessados nos trabalhos legislativos amplo 
acesso às informações, facilidade de consulta e agilidade de manuseio de to- 
dos os documentos nela contidos. Dessa forma, a publicação compatibiliza-se 
coma orientação e os propósitos da Mesa do Senado Federal de dar aos tra- 
balhos legislativos ampla transparência, democratizando o acesso às in- 
formações. 
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Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

LEI N2 9.986, DE 18 JULHO DE 2000 (arts. 42 a 72,92 e 10)  363 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Regulado- 
ras e dá outras providências. 

LEI N2 10.001, DE 4 DE SETEMBRO DE 2000   364 

Dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem adotados 
pelo Ministério Público e por outros órgãos a respeito das conclusões 
das comissões parlamentares de inquérito. 

LEI N210.233, DE DEZEMBRO DE JUNHO DE 2001 (arts. I2,21, 
52,53, 54, 56, 79, 85 e 88)  365 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terres- 
tre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes, e dá outras providências. 

LEI N2 10.577, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002  368 

Prorroga o prazo constante do parágrafo único do art. l2da Lei 
n2 9.074, de 7 de julho de 1995, acrescentado pelo art. 32 da Lei n2 9.648, 
de 27 de maio de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 369 

Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, extin- 
gue a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e 
dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.157-5, DE 24 AGOSTO DE 2001.... 370 

Cria a Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, extin- 
gue a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
e dá outras providências. 



MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 
2001  371 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria 
o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cine- 
ma Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financia- 
mento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a 
legislação sobre a Constituição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica, e dá outras providências. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 79, DE 1979  373 

Dispõe sobre a designação do número de ordem das legislaturas. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 6, DE 1993  376 

Regulamenta a escolha de Ministros do Tribunal de Contas da 
União pelo Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 16, DE 1994  378 

Submete à condição suspensiva a renúncia de parlamentar contra 
o qual pende procedimento fundado nos incisos I e II do art. 55 da 

Constituição e determina outras providências. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 18, DE 1994  379 

Altera o Decreto Legislativo n2 6, de 1993, que "Regulamenta a 
escolha de Ministros do Tribunal de Contas da União pelo Congresso 
Nacional". 

DECRETO LEGISLATIVO N2 7, DE 1995  380 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional 
durante a 50a Legislatura. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 7, DE 1999  382 

Dispõe sobre a remumeração dos membros do Congresso Nacional 
durante a 51a Legislatura. 

DECRETO LEGISLATIVO N2 77 DE 2002 - CN  383 

Dispõe sobre o mandato dos membros do Conselho de Comuni- 
cação Social e dá outras providências. 



DECRETO LEGISLATIVO N2 444, DE 2002  384 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacio- 
nal durante a 52a Legislatura. 

DECRETO N2 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 (arts. 87 
e 88)  385 

Aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

DECRETO N2 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972 (art. I2. Das 
Normas do Cerimonial Público: arts. 25, III; 30,1 e II; 31,1 a III; 
37 e 38)  386 

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral de pre- 
cedência. 

DECRETO N2 91.961, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985  388 

Dispõe sobre a diretoria do Banco Central do Brasil - BACEN. 

DECRETO N2 2338, DE 7 DE OUTUBRO DE 1997 (art. I2. Anexo I: 
arts. I2,20,36 e 37)  389 

Aprova o Regulamento da Agência Nacional de Telecomunica- 
ções e dá outras providências. 
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RESOLUÇÃO N2 58, DE 1972 

Dispõe sobre o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. 

Art, 643. O Senado Federal terá a seu cargo o arquivo de todos os papéis e 
documentos das sessões conjuntas do Congresso Nacional, nos termos do Re- 
gimento Comum. 

Art. 664. No início de cada legislatura serão organizadas, sob orientação 
do Diretor-Geral, listas de Senadores, com indicação do Estado de representa- 
ção, partido a que pertence, nome parlamentar, endereço e números de telefo- 
nes. 

Parágrafo único. No decurso das sessões legislativas, será feita, 
quando necessária, a atualização das listas de que trata este artigo. 

Art. 665. Nas salas privativas dos Senadores terão ingresso os servidores 
quando em serviço, os representantes da imprensa credenciados junto ao Se- 
nado Federal, os Deputados, os suplentes de Senadores e os ex-parlamentares. 

Art. 671. A Bandeira Nacional será hasteada no edifício-sede do Senado 
Federal, no início da sessão, e arriada no encerramento da mesma. 

§ ls Nos dias de festa nacional, a Bandeira permanecerá hasteada até 
as 18 (dezoito) horas, salvo disposição legal específica. 

§ 2S Em caso de luto nacional ou por determinação da Comissão Dire- 
tora, em sinal de oesar, será a Bandeira posta à meiadriça, pelo período deter- 
minado. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1972 

Senador Petrônio Portella, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 22, DE 1989 

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações Relati- 
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transportes Interestadual e Intermunicípal e de Comunica- 
ção, nas operações e prestações interestaduais. 

Art. I- A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicípal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, 
será de doze por cento. 

Parágrafo único. Nas operações realizadas nas regiões Sul e Sudeste, 
destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito 
Santo, as alíquotas serão: 

I - em 1989, oito por cento; 

II - a partir de 1990, sete por cento. 

Art. 22 A alíquota do imposto de que trata o art. I2, nas operações de expor- 
tação para o exterior, será de treze por cento. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor em l2 de junho de 1989. 

Senado Federal, 19 de maio de 1989 

Senador Iram Saraiva, 12 Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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RESOLUÇÃO N- 96, DE 1989 (*> <**) 

Dispõe sobre limites globais para as operações de crédito 
externo e interno da União, de suas autarquias e demais entida- 
des controladas pelo poder público federal e estabelece limites e 
condições para a concessão da garantia da União em operações 
de crédito externo e interno. 

Art, l2 Subordinam-se às normas fixadas nesta Resolução as operações de 
crédito interno e externo, inclusive as de arrendamento mercantil, realizadas 
pela União, por suas autarquias e pelas demais entidades controladas pelo po- 
der público federal, bem assim a concessão da garantia da União. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, compreende-se como 
operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente de financiamento ou 
empréstimos, mediante a celebração de contratos, emissão e aceite de títulos, ou 
concessão de quaisquer garantias, que represente compromissos assumidos 
com credores situados no País e no exterior. 

Art. 22 As operações de crédito realizadas em um exercício não poderão 
exceder o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me- 
diante créditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprova- 
das pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e observado o disposto no 
art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o previsto nesta 
Resolução. 

Art. 32 As operações de crédito interno e externo de natureza financeira da 
União e de suas autarquias e a concessão de garantias pela União observarão 
os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas no exercício financeiro 
anual não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com encargos e amortiza- 
ções da dívida fundada, vencida e vencível no ano, devidamente atualizada, 
acrescido do equivalente a dez por cento da receita líquida real; 

H - o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e acessórios 
de todas as operações, não poderá ultrapassar a margem de poupança real. 

(*) Publicada com texto consolidado em razão das alterações promovidas pelas Resoluções 
n" 17/92, 46/98 e 41/99 

(**) Numeração dos dispositivos adequada à Lei Complementar ne 95, de 1998 
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§ le Entende-se por receita líquida real, para os efeitos desta Resolu- 
ção, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês que se estiver apu- 
rando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito e de aliena- 
ção de bens. 

§ 2- Entende-se por margem de poupança real, para os efeitos desta 
Resolução, o valor da receita líquida deduzida das despesas correntes pagas e 
acrescidas dos encargos e das amortizações da dívida fundada pagos. 

§ 3a Os valores utilizados para o cálculo da receita líquida real e da 
margem de poupança real serão extraídos dos balancetes mensais da União e 
de suas autarquias, dos doze meses anteriores ao mês que se estiver apurando, 
e corrigidos mês a mês, pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC) ou por ou- 
tro índice que vier a substituí-lo, adotando-se como data-base o dia primeiro 
de cada mês. 

§ 4a Não serão computados no limite definido no inciso II do caput 
deste artigo os dispêndios com as operações garantidas pela União, contrata- 
das até a data desta Resolução. 

§ 5a Quando o tomador das operações de crédito a que se refere o pa- 
rágrafo anterior atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento do serviço da dí- 
vida excluída nos termos do parágrafo anterior, será o respectivo valor, com os 
acréscimos correspondentes, computado para efeito da apuração do limite de- 
finido no inciso II do caput deste artigo. 

§ 6a A União poderá pleitear ao Senado Federal que as garantias pres- 
tadas a determinada autarquia, fundação instituída e mantida pelo poder pú- 
blico federal, ou empresa em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, não sejam computadas para efei- 
tos dos limites indicados neste artigo, desde que comprove que: 

I - a operação de crédito é destinada a financiar projetos de investimen- 
tos ou a rolagem da dívida pública; e 

II - o ente garantido possua capacidade de honrar os compromissos as- 
sumidos. 

§ 7a Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão encaminha- 
dos ao Senado Federal, devidamente instruídos com: 

I - documentação hábil à comprovação da capacidade de pagamento da 
autarquia, fundação ou empresa; 

II - lei que autorize a concessão de garantia não computada nos limites 
desta Resolução; 
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III - comprovação da inclusão do projeto no orçamento de investimen- 
tos das empresas sob seu controle, bem como na lei do plano plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 82 Excetuam-se dos limites previstos neste artigo a emissão de títu- 
los da dívida pública federal destinada a financiar o programa de reforma 

agrária e o refinanciamento da dívida externa garantida pelo Tesouro Nacio- 
nal, desde que autorizadas nas leis orçamentárias. 

§ 92 A concessão de garantia do Tesouro Nacional em operação de 
credito interno e externo dependerá: 

I - do oferecimento de garantias suficientes para o pagamento de qual- 
quer desembolso que a União possa vir a fazer se chamada a honrar a garantia; 

II - que o tomador não esteja inadimplente com a União ou com as enti- 
dades controladas pelo poder público federal; 

III - que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstre; 

a) o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e no art. 38, 
paragrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) o pleno exercício da competência tributária que lhe confere a Consti- 
tuição. 

Art. 42 As operações de crédito externo de qualquer natureza, da União e 
de suas autarquias, bem como a concessão de garantias pela União deverão, 

autda, obedecer aos seguintes limites e condições: 

I - o montante global anual não poderá ultrapassar cinqüenta por cento 
do valor do saldo médio das exportações dos últimos três anos; 

II - as garantias concedidas pela União em um exercício financeiro não 
poderão exceder a cinqüenta por cento do montante estabelecido no inciso I 
deste artigo; 

III - a sua realização depende de prévia e expressa autorização do Sena- 
do Federal. 

§ Ia Não se contabilizam, nos limites de que trata este artigo, as re- 
negociações da dívida externa que representem a simples prorrogação dos 
prazos de liquidação de dívidas vencidas, anteriores à promulgação desta 
Resolução. 

§ 2B A renegociação ou a rolagem das operações de crédito externo 
serão submetidas à deliberação do Senado Federal com todas as informações 

Pertinentes. 
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§ 3S Os pedidos de autorização para a realização das operações a que 
se refere este artigo serão encaminhados ao Senado Federal instruídos com: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II - análise dos custos e benefícios econômicos e sociais do projeto a ser 
financiado pela operação de crédito; 

III - análise financeira da operação; 

IV - análise das fontes alternativas de financiamento do projeto; 

V - data do início do programa ou do projeto e informação sobre se o 
mesmo está incluído na lei orçamentária anual; 

VI - informações sobre o atendimento do disposto no inciso III do art. 167 
da Constituição e dos demais limites fixados nesta Resolução, no que couber; 

VII - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, desta- 
cando; 

a) montante da dívida, interna e externa; 

b) cronograma de dispêndios com a dívida, interna e externa; 

c) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 

d) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 

e) débitos vencidos e não pagos; 

f) informações sobre as dotações orçamentárias relativas ao projeto; 

VIII - comprovação de que o projeto está incluído na lei do plano pluria- 
nual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IX - parecer preliminar da Procuradoria-Geral da Fazenda sobre a minu- 
ta do contrato; 

X - outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer per- 
feitamente a operação de crédito. 

§ 4e As operações de crédito externo vinculadas à aquisição de bens e 
ou contratação de serviços decorrentes de acordos bilaterais ou multilaterais 
terão sua autorização condicionada à observância das disposições da Lei 
n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e de suas alterações posteriores, especial- 
mente, a Lei n9 9.648, de 27 de maio de 1998, bem assim das correspondentes 
normas regulamentares de licitação e contratos na administração pública, de- 
vendo, nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, serem cumpri- 
dos os seguintes requisitos:^ 

(*) Dispositivo acrescido pela Resolução n2 46/98 e modificado pela Resolução n2 41/99 
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I - elaboração de quadro demonstrativo das condições financeiras ofer- 
tadas pela operação, comparando-as com as outras operações de crédito simi- 
lares contratadas pelo Brasil, no País e no exterior, especialmente quanto às 
suas taxas de juros e prazos de pagamentos;*^ 

H - apresentação de cópias do Informe Final de Projeto e dos termos de 
referência dos serviços a serem contratados, submetidos ao organismo finan- 
ciador, quando por este exigidos. 

a) (Revogada)/*^ 

b) (Revogada).*^ 

c) (Revogada).(*) 

§ 52 O cumprimento do disposto no § 4e e seus incisos constitui con- 
dição indispensável para o encaminhamento da solicitação da autorização da 

operação ao Senado Federal. 
Art. 52 Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem 

conter qualquer cláusula: 

í - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; 

IV-que implique compensação automática de débitos e créditos. 

§ ls Os eventuais litígios entre a União ou suas autarquias e o credor 
ou arrendante, decorrentes do contrato, serão resolvidos perante o foro brasi- 
ciro ou submetidos a arbitragem. 

§ 22 Poderão ser aceitas, nos instrumentos contratuais respectivos, as 
c ausulas e condições usuais nas operações de empréstimo ou arrendamento mer- 
cantil leasing no mercado internacional, obedecidas as normas desta Resolução. 

Art. 62 Subordinam-se às normas fixadas no art. 4a, § 3a, e no art. 52 

°s contratos relativos às operações de crédito externo de interesse dos Esta- 
os> do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias. 

Parágrafo único. Subordina-se às normas fixadas nesta Resolução a ce- 
cbração de qualquer aditamento a contrato relativo a operação de crédito ex- 

terno que preveja a eievação jog valores mutuados ou financiados ou a redu- 
ção dos prazos de amortização. 

* ) Dispositivo acrescido pela Resolução ns 46/98 e modificado pela Resolução n9 41/99 
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Art. 1- O montante global anual das operações de crédito, interno e exter- 
no, das fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, bem 
como das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maio- 
ria do capital social com direito a voto não poderá ultrapassar: 

I - o valor dos encargos e das amortizações da dívida paga; e 

II - o equivalente a dez por cento do valor do ativo permanente e a dez 
por cento do patrimônio líquido da entidade no mês imediatamente anterior ao 
que estiver em curso. 

§ l9 Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no caput, 
com credores situados no País e no exterior, por prazo inferior a trezentos e 
sessenta dias não serão submetidos aos limites e condições fixados nesta Re- 
solução, desde que seu montante global anual não ultrapasse o valor do ativo 
circulante. 

§ 2a Os valores utilizados para o cálculo do ativo permanente e do pa- 
trimônio líquido serão extraídos do balancete mensal, depreciados e corrigi- 
dos monetariamente conforme o disposto na Lei n2 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 3e A correção a que se refere o parágrafo anterior terá como 
data-base o dia primeiro de cada mês. 

Art. 82 O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmente, 
informações sobre a posição do endividamento da administração pública fe- 
deral, direta e indireta, discriminando por órgão e entidade: 

I - o montante da dívida flutuante e consolidada, interna e externa; 

II - o cronograma de desembolso com o principal e os encargos, inclusi- 
ve a dívida vencida e não paga; 

III - a síntese da execução orçamentária; 

IV - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e os já 
comprometidos. 

Art. 92 Em caso excepcional, devidamente justificado, a União poderá 
pleitear a elevação temporária dos limites fixados nos arts. 32, 42 e 72 desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser enca- 
minhados ao Senado Federal instruídos com: 

I - lei autorizativa; 
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II - características da operação; prazo, taxas de juros, encargos, crono- 
grama financeiro; e 

III - informações sobre a situação financeira do requerente. 
Art. 10. Os limites fixados no art. 3e desta Resolução não se aplicam às ope- 
rações de crédito por antecipação da receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 19 O saldo devedor das operações a que se refere este artigo não po- 
derá exceder a vinte e cinco por cento da receita líquida estimada para o exercí- 
cio financeiro que estiver em curso, inclusive computada a receita líquida esti- 
mada para a abertura de créditos suplementares aprovados até a data de reali- 
zação da operação. 

§ 29 O dispêndio mensal, compreendendo principal e acessórios, não 
poderá ultrapassar a sete por cento da receita líquida estimada para o exercício 
financeiro que estiver em curso, inclusive computada a receita líquida estima- 
da para abertura de créditos suplementares aprovada até a data de realização 
da operação. 

§ 3S As operações de que trata este artigo deverão ser obrigatoria- 
mente liquidadas até trinta dias após o encerramento do exercício em que fo- 
rem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último ano do mandato 

0 Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquidadas no próprio exercí- 
Cl0 financeiro. 

11. É vedado à União e às suas autarquias assumir compromissos dire- 
tamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de obras, 
mediante emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou outras ope- 
rações similares. 

12. A inobservância das disposições da presente Resolução sujeitará 
os responsáveis às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil 
exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados financeiros e de 
capitais, nas formas previstas em lei. 

13. Excetuam-se dos limites fixados nesta Resolução as operações de 
credito que representem compromissos assumidos pelo Banco Central do 

asil e pelas instituições financeiras federais, que serão disciplinadas em re- 
soluções específicas. 

^rt. 14. As resoluções do Senado Federal que autorizem as operações de 

fioe trata esta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I ~ valor da operação e moeda em que será realizada; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 
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III - condições financeiras básicas da operação; 

IV - prazo para o exercício da autorização. 

Art. 15. (Revogado).^ 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1989 

Senador Nelson Carneiro, Presidente 

(*) Resolução n9 17/92 
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RESOLUÇÃO N- 9, DE 1992 

Estabelece alíquota máxima para o Imposto sobre Trans- 
missão Causa Mortis e Doação, de que trata a alínea "a"^, in- 
ciso I, e § l2, inciso IV, do art. 155 da Constituição Federal. 

Art. ia ^ alíquota máxima do Imposto de que trata a alínea "a"^, inciso I, 
0 art- 155 da Constituição Federal será de oito por cento, a partir de 12 de ja- 

neiro de 1992. 

Art. 22 As alíquota dos impostos, fixadas em lei estadual, poderão ser pro- 

gressivas em função do quinhão que cada herdeiro efetivamente receber, nos 
lermos da Constituição Federal. 

Art. 32 Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 5 de maio de 1992 

Senador Mauro Benevides, Presidente 

dispositivo renumerado para inciso 1 do art. 155 pela EC nE 3, de 1993 

31 



RESOLUÇÃO N217, DE 1992 

Restabelece a Resolução n2 96, de 1989, do Senado 
Federal. 

Art. I2 É restabelecida, sem prazo final de vigência, a Resolução n2 96, de 
1989, do Senado Federal, que dispõe sobre limites globais para as operações 
de crédito externo e interno da União, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder Público Federal e estabelece limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de crédito externo e interno. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se o art. 15 da Resolução n2 96, de 1989, e demais dispo- 
sições em contrário. 

Senado Federal, 5 de junho de 1992 

Senador Mauro Benevides, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 39, DE 1992 

Dispõe sobre formalidades e critérios para a apreciação 
dos atos de outorga e renovação de concessão, permissão e au- 

torização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. 

Art Io pv • l~ u exame e a apreciação pela Comissão de Educação dos atos de 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviço de 

oddusão sonora e de sons e imagens obedecerá às seguintes formalida- 
dese critérios: 

I ~ quanto aos de renovação: 
a) exposição de motivos do Ministro dos Transportes e das Comunica- 

ções; ^ 

J requerimento da concessionária ou permissionária solicitando a re- 
d do lual deverá constar a declaração de que não infringe as vedações 

uri. 220, § 52, da Constituição Federal; 

cjajs ^ 
COmprovação de que a emissora está em dia com suas obrigações so- 

e eontribuições sindicais, nos termos da legislação em vigor; 

d) certidão de quitação de tributos; 

funçõ^ .re'a^^0 de to^os 08 empregados da emissora, com as respectivas 

f) laudo de vistoria técnica do Dentei; 

ção ^ 'uformação do Dentei sobre a existência ou não de processo de apura- 
últirn601 andarnent0' qualquer infração cometida pela emissora durante o 0 Período de vigência de sua concessão ou permissão; em caso positivo, 

cjas 
Urneutação integral do processo relativo à infração, bem como de denún- 

s aPresentadas em relação à emissora; 

c Parecer da Diretoria Regional do Dentei e da Secretaria Nacional de 
0rnunicações sobre o requerimento; 

0 documentos atualizados revelando a composição acionária da emis- 

de .e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período 
0u Vlgencia da outorga, nos quais se esclareça se os requerentes foram cedentes 

concessionários de cotas, ações ou outros meios de transferência do controle 
to ou indireto da sociedade; 
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j) informação, pela emissora, da programação semanal que venha sen- 
do executada, discriminando os horários dedicados ao jornalismo, de geração 
própria e de retransmissão; 

l) manisfestações de apoio ou contestação à renovação da concessão, 
apresentadas em qualquer instância durante o processo; 

m) declaração firmada pelos diretores e administradores das emissoras, 
de que não participam de direção de outra concessionária ou permissionária 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, instalada no mesmo município ou em 
município contíguo; 

II - quanto aos de concessão: 

a) exposição de motivos do Ministro dos Transportes e das Comunica- 
ções, da qual constem as razões que o levaram a autorizar a abertura de licita- 
ção; 

b) requerimento das entidades que pleitearam a concessão ou permis- 
são, do qual deverá constar declaração de que não infringem as vedações do 
art. 220, § 52, da Constituição Federal; 

c) cópia do edital que abriu a concorrência; 

d) cópia de todos os documentos apresentados pelos concorrentes em 
cumprimento aos itens do edital, especialmente: 

1) atos constitutivos e alterações subseqüentes das sociedades; 

2) quadro societário atualizado, do qual constem o número, valor e o 
tipo de ações de cada sócio; 

3) certidão de quitação de tributos por parte de cada acionista ou cotista; 

4) documentos relativos a cada acionista ou cotista; 

5) demonstração de recursos técnicos e financeiros; 

6) proposta de programação a ser desenvolvida, detalhando o período 
dedicado a jornalismo e a debates de temas locais e regionais; 

7) eventuais alterações no contrato social; 

8) cópia do contrato para execução dos serviços de radiodifusão; 

e) estudos técnicos apresentados pelas entidades e sua avaliação pelas 
diversas instâncias da Secretaria Nacional de Comunicações; 

f) levantamento da capacidade econômica da cidade pretendente; 
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estudos de viabilidade econômica da implantação de emissoras de 

t . s^o sonora e de sons e imagens não previstas no Plano Básico de Dis- 
uição de Canais correspondente; 

h) pareceres e estudos desenvolvidos pela Secretaria Nacional de Co- 
unicações em relação às propostas apresentadas; 

cni- ^ '"formação de eventuais exigências ou esclarecimentos adicionais solicitados a cada pretendente; 

Ções ^ 'nformação oficial do Ministério dos Transportes e das Comunica- 
sóce-0bre a Participação das empresas pretendentes ou de qualquer de seus 

afirm ern qualcJuer oalra emissora de rádio ou televisão no País e, em caso 

sora 1^0' lncbcação do local da concessão ou permissão, potência da emis- vinculos com a programação de qualquer rede de rádio ou televisão; 

calidad 'n^0rrnaÇao sof,re a existência de previsão de novos canais para a Io- 

de o 'n^orrnaÇão sobre a composição acionária e vínculos de programação 
s en:ussoras que operem na cidade ou região abrangidas pelo edital; 

j recursos ou documentos de apoio ou contestações a qualquer das so- 
ldes pretendentes; 

gais t 6111 CaS0 entre 08 pretendentes quanto aos requisitos le- 

^ncedo"1008 ^ ^nance'ros'a informação das razões que levaram à escolha da 

dade d ^ 'n^aÇões registradas no Dentei quanto a outras emissoras de proprie- a sociedade ou de acionista da entidade pretendente; 

gUre 
termo de compromisso firmado pelos pretendentes, no qual se asse- 

incis C
T

l!rnPr'11161110' em particular, na programação, do disposto nos arts. 5° 0s e XIV, 220 e 221 da Constituição Federal; 

r) documentos que deram origem à abertura da licitação; 

de Q ^ declaração firmada pelos diretores e administradores das emissoras 
(Jq 030 Participam de direção de outra concessionária ou permissionária 

eSmo ^P0 de serviço de radiodifusão, instalada no mesmo município ou 
eni município contíguo 

['dnlt^
ar(*8raf0 único. Constarão ainda, do processo, os documentos resul- 

68 ^as ^álises e consultas feitas pela Comissão. 
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Art. 2- A Comissão de Educação levará em conta, como fator positivo, 
para uma conclusão favorável à outorga ou renovação, o fato de existir, nos 
autos, comprovação: 

I - de maior tempo dedicado às produções cultural, educacional, artísti- 
ca e informativa; 

II - de maior nível de compromisso com a promoção da cultura nacio- 
nal, regional ou local; 

III - de maior nível de compromisso com os valores éticos e sociais da 
pessoa e da família; 

IV - de oferecimento de maiores facilidades de participação da popula- 
ção como sujeito no processo comunicativo. 

Art. 32 A Comissão de Educação, por deliberação da maioria de seus mem- 
bros, poderá realizar, no período de até quinze dias do recebimento do proces- 
so, audiência pública, a ser anunciada pela imprensa oficial. 

§ ls A Comissão, por deliberação da maioria de seus membros, rela- 
cionará as autoridades e lideranças do município, sede da emissora interessa- 
da, que deverão ser convidadas a participar da audiência pública. 

§ 22 Do anúncio, pela imprensa oficial, deverá constar que a Comis- 
são considerará correspondências das autoridades e lideranças mencionadas 
no parágrafo anterior, que tratem dos requisitos constantes do art. 22. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federa], le de julho de 1992 

Senador Mauro Benevides, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 17, DE 1993 

Dispõe sobre a Corregedoria Parlamentar. 

Art. I2 É criada a Corregedoria do Senado Federal, constituída de um Cor- 
regedor e três Corregedores Substitutos, os quais serão eleitos na forma pela 
qual o são os demais membros da Comissão Diretora. 

Art. 2- Compete ao Corregedor ou Corregedor Substituto: 

I - promover a manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbi- 
to do Senado Federal; 

II - dar cumprimento às determinações da Mesa referentes a seguranças 
interna e externa da Casa; 

III - supervisionar a proibição de porte de arma, com poderes para revis- 
tar e desarmar; 

IV - fazer sindicância sobre denúncias de ilícitos no âmbito do Senado, 
envolvendo Senadores. 

Art. 32 O Corregedor poderá, observados os preceitos regimentais e as 

orientações da Mesa, baixar provimentos no sentido de prevenir perturbações 
da ordem e da disciplina no âmbito da Casa. 

Art. 42 Compete aos Corregedores Substitutos substituírem o Corregedor 
em seus eventuais impedimentos, de acordo com a ordem de precedência dos 

respectivos cargos na Mesa. 

Art. 52 Em caso de delito cometido por Senador nos edifícios do Senado, 
caberá ao Corregedor, ou Corregedor Substituto por ele designado, presidir o 
inquérito instaurado para apuração dos fatos. 

§ le Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal e os 
regulamentos policiais do Distrito Federal, no que couber. 

§ 22 O presidente do inquérito poderá solicitar a cooperação técnica 
de órgãos policiais especializados ou requisitar servidores de seus quadros 
para auxiliar sua realização. 

§ 32 Servirá de escrivão funcionário estável do Senado, designado 
pelo presidente do inquérito. 

§ 42 O inquérito será enviado, após sua conclusão, à autoridade com- 
petente. 
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§ 52 Em caso de flagrante de crime inafiançável, realizar-se-á a prisão 
do agente, que será entregue, com o auto respectivo, ao Presidente do Senado, 
atendendo-se, nesta hipótese, ao prescrito no art. 53, § 32, da Constituição Fe- 
deral. 

Art. ó2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 20, DE 1993 (*> 

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO SENADOR 

Art. I2 No exercício do mandato, o Senador atenderá às prescrições consti- 
tucionais e regimentais e às contidas neste Código, sujeitando-se aos procedi- 
mentos disciplinares nele previstos. 

Art. 22 São deveres fundamentais do Senador: 

I - promover a defesa dos interesses populares e nacionais; 

II - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do País, 
particularmente das instituições democráticas e representativas, e pelas prer- 
rogativas do Poder Legislativo; 

III - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à von- 
tade popular; 

IV - apresentar-se ao Senado durante as sessões legislativas ordinária e 
extraordinária e participar das sessões do Plenário e das reuniões de Comissão 
de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional. 

CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Art. 32 É expressamente vedado ao Senador: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, au- 
tarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa conces- 
sionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uni- 
formes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusi- 
ve os de que seja demissível ad nutum, nas entidades constantes da alínea 
anterior; 

(*) Numeração dos dispositivos adequada à Lei Complementar nfi 95, de 1998. 
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II - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer 
função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum, nas entida- 
des referidas no inciso I, a\ 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a 
que se refere o inciso I, a\ 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo (Constitui- 
ção Federal, art. 54). 

§ \- Consideram-se incluídas nas proibições previstas nos incisos I, a 
e £>, e II, a e c, para os fins do presente Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
pessoas jurídicas de direito privado controladas pelo Poder Público. 

§ 22 A proibição constante da alínea a do inciso I compreende o Sena- 
dor, como pessoa física, seu cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas dire- 
ta ou indiretamente por eles controladas. 

§ 32 Consideram-se pessoas jurídicas às quais se aplica a vedação re- 
ferida no inciso II, a, para os fins do presente Código, os Fundos de Investi- 
mentos Regionais e Setoriais. 

CAPÍTULO III 
DOS ATOS CONTRÁRIOS À ÉTICA E AO 

DECORO PARLAMENTAR 

Art. 42 É, ainda, vedado ao Senador: 

I - celebrar contrato com instituição financeira controlada pelo Poder 
Público, incluídos nesta vedação, além do Senador como pessoa física, seu 
cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta ou indiretamente por ele 
controladas; 

II - dirigir ou gerir empresas, órgãos e meios de comunicação, considera- 
dos como tal pessoas jurídicas que indiquem em seu objeto social a execução de 
serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens; 

III - praticar abuso do poder econômico no processo eleitoral. 

§ l2 É permitido ao Senador, bem como a seu cônjuge ou companhei- 
ra, movimentar contas e manter cheques especiais ou garantidos, de valores 
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correntes e contrato de cláusulas uniformes, nas instituições financeiras refe- 
ridas no inciso I. 

§ 2- Excluem-se da proibição constante do inciso II a direção ou ges- 
tão de jornais, editoras de livros e similares. 

Art. 52 Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar: 

I - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros 
do Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 55, § l9); 

II - a percepção de vantagens indevidas (Constituição Federal, art. 55, 
§ l9), tais como doações, benefícios ou cortesias de empresas, grupos eco- 
nômicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes sem valor econômico; 

III - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou 
de encargos decorrentes. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as irregularidades graves, para fins 
deste artigo: 

I - a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções so- 
ciais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das quais 
participe o Senador, seu cônjuge, companheira ou parente, de um ou de outro, 
até o terceiro grau, bem como pessoa jurídica direta ou indiretamente por eles 
controlada, ou ainda que aplique os recursos recebidos em atividades que não 
correspondam rigorosamente às suas finalidades estatutárias; 

II - a criação ou autorização de encargos em termos que, pelo seu valor 
ou pelas características da empresa ou entidade beneficiada ou contratada, 
possam resultar em aplicação indevida de recursos públicos. 

CAPÍTULO IV 
DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS 

Art. 6a O Senador apresentará ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
as seguintes declarações obrigatórias periódicas, para fins de ampla divulga- 
ção e publicidade: 

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das 
eleições, no último ano da legislatura: Declaração de Bens e Fontes de Ren- 
da e Passivos, incluindo todos os passivos de sua própria responsabilidade, de 
seu cônjuge ou companheira ou de pessoas jurídicas por eles direta ou indire- 
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tamente controladas, de valor igual ou superior a sua remuneração mensal 
como Senador; 

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega 
da Declaração dc Imposto de Renda das pessoas físicas: cópia da Declaração 
de Imposto de Renda do Senador e do seu cônjuge ou companheira; 

III - ao assumir o mandato e ao ser indicado membro de Comissão Per- 
manente ou Temporária da Casa: Declaração de Atividades Econômicas ou 
Profissionais, atuais ou anteriores, ainda que delas se encontre transitoria- 
mente afastado, com a respectiva remuneração ou rendimento, inclusive quais- 
quer pagamentos que continuem a ser efetuados por antigo empregador; 

IV - durante o exercício do mandato, em Comissão ou em Plenário, ao 
iniciar-se a apreciação de matéria que envolva diretamente seus interesses pa- 
trimoniais: Declaração de Interesse, em que, a seu exclusivo critério, decla- 
re-se impedido de participar ou explicite as razões pelas quais, a seu juízo, 
entenda como legítima sua participação na discussão e votação. 

§ l2 Caberá ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar diligenciar 
para a publicação e divulgação das declarações referidas neste artigo, pelo 
menos nos seguintes veículos: 

I - no órgão de publicação oficial - onde será feita sua publicação integral; 

II - em um jornal diário de grande circulação no Estado a que pertença o 
Parlamentar - em forma de aviso resumido da publicação feita no órgão oficial; 

III - no Programa "A Voz do Brasil/Senado Federal" - na forma do inci- 
so anterior. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior poderá qualquer 
cidadão solicitar diretamente, mediante requerimento à Mesa do Senado, quais- 
quer informações que se contenham nas declarações apresentadas pelos Sena- 
dores. 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

Art, 7e As medidas disciplinares são: 

I - advertência; 

II - censura; 

III - perda temporária do exercício do mandato; 

IV - perda do mandato. 
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Art. 8" A advertência é medida disciplinar de competência dos Presidentes 
do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão. 

Art. 92 A censura será verbal ou escrita. 

§ ls A censura verbal será aplicada pelos Presidentes do Senado, do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão, no âmbito desta, 
quando não couber penalidade mais grave, ao Senador que: 

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao 
mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

II - praticar atos que infrinjam as regras da boa conduta nas dependências 
da Casa; 

III - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões. 

§ 22 A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar e homologada pela Mesa, se outra cominação mais grave não 
couber, ao Senador que: 

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao deco- 
ro parlamentar; 

II - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifício do 
Senado, ou desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Co- 
missão, ou os respectivos Presidentes. 

Art. 10. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício 
do mandato, quando não for aplicável penalidade mais grave, o Senador que: 

I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente; 

II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento 
Interno ou deste Código, especialmente quanto à observância do disposto no 
art. 6a; 

III — revelar conteúdo de debates ou deliberações que o Senado ou Co- 
missão haja resolvido devam ficar secretos; 

IV — revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de 
que tenha tido conhecimento na forma regimental; 

V - faltar, sem motivo justificado, a dez sessões ordinárias consecutivas 
ou a quarenta e cinco intercaladas, dentro da sessão legislativa ordinária ou 

extraordinária. 
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Art. 11. Serão punidas com a perda do mandato: 

I - a infração de qualquer das proibições constitucionais referidas no art. 3e 

(Constituição Federal, art. 55); 

II - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro par- 
lamentar capitulados nos arts. 42 e 52 (Constituição Federal, art. 55); 

III - a infração do disposto nos incisos in, IV, V e VI do art. 55 da 
Constituição. 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 12. A sanção de que trata o art. 10 será decidida pelo Plenário, em es- 
crutínio secreto e por maioria simples, mediante provocação da Mesa, do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Político representado 
no Congresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 e 15, excetuada a hipó- 
tese do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Quando se tratar de infração ao inciso V do art. 10, a 
sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, resguardado, em qualquer caso, o 
princípio da ampla defesa. 

Art. 13. A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutínio se- 
creto e por maioria absoluta de votos, mediante iniciativa da Mesa, do Conse- 
lho de Ética e Decoro Parlamentar ou de Partido Político representado no 
Congresso Nacional, na forma prevista nos arts. 14 e 15 (Constituição Fe- 
deral, art. 55, § 22). 

Parágrafo único. Quando se tratar de infração aos incisos III, IV e V 
do art. 55 da Constituição, a sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, res- 
guardado, em qualquer caso, o princípio da ampla defesa. 

Art. 14. Oferecida representação contra Senador por fato sujeito à pena de 
perda do mandato ou à pena de perda temporária do exercício do mandato, 
aplicáveis pelo Plenário do Senado, será ela inicialmente encaminhada, pela 
Mesa, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ressalvadas as hipóteses 
do art. 17, quando o processo tem origem no Conselho. 

Art. 15. Recebida a representação, o Conselho observará os seguintes pro- 
cedimentos; 
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I - o Presidente do Conselho, sempre que considerar necessário, desig- 
nará três membros titulares do mesmo para compor Comissão de Inquérito, 
destinada a promover as devidas apurações dos fatos e das responsabilidades; 

II - constituída ou não, a Comissão referida no inciso anterior, será ofe- 
recida cópia da representação ao Senador, que terá o prazo de cinco sessões 
ordinárias para apresentar defesa escrita e provas; 

III - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente do Con- 
selho nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo; 

IV - apresentada a defesa, o Conselho ou, quando for o caso, a Comissão 
de Inquérito, procederá às diligências e à instrução probatória que entender 

necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo .de cinco sessões ordi- 
nárias do Senado, salvo na hipótese do art. 19, concluindo pela procedência da 
representação ou pelo arquivamento da mesma, oferecendo-se, na primeira 
hipótese, o projeto de resolução apropriado para a declaração da perda do 
mandato ou da suspensão temporária do exercício do mandato; 

V - em caso de pena de perda do mandato, o parecer do Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania para exame dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o que deverá 
ser feito no prazo de cinco sessões ordinárias; 

VI - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
e na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, será o processo encami- 
nhado à Mesa do Senado e, uma vez lido no Expediente, será publicado no 
Diário do Senado Federal e distribuído em avulsos para inclusão em Ordem 
do Dia. 

Art. 16. É facultado ao Senador, em qualquer caso, constituir advogado 
para sua defesa, a este assegurado atuar em todas as fases do processo. 

Art. 17, Perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, poderão ser di- 
retamente oferecidas, por qualquer parlamentar, cidadão ou pessoa jurídica, 
denúncias relativas ao descumprimento, por Senador, de preceitos contidos no 
Regimento Interno e neste Código. 

§ ls Não serão recebidas denúncias anônimas. 

§ 22 Recebida a denúncia, o Conselho promoverá apuração prelimi- 
nar e sumária dos fatos, ouvido o denunciado e providenciadas as diligências 
que entender necessárias, dentro do prazo de trinta dias. 
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§ 3e Considerada procedente denúncia por fato sujeito a medidas 
previstas nos arts. 89 e 9°, o Conselho promoverá sua aplicação, nos termos 
ali estabelecidos. Verificando tratar-se de infrações incluídas entre as hipó- 
teses dos arts. 10 e 11, procederá na forma do art. 15. 

§ 49 Poderá o Conselho, independentemente de denúncia ou repre- 
sentação, promover a apuração, nos termos deste artigo, de ato ou omissão 
atribuída a Senador. 

Art. 18. Quando um Senador for acusado por outro, no curso de uma 
discussão ou noutra circunstância, de ato que ofenda sua honorabilidade, 
pode pedir ao Presidente do Senado, do Conselho de Ética e Decoro Parla- 
mentar ou de Comissão que apure a veracidade da argüição e o cabimento 
de sanção ao ofensor, no caso de improcedência da acusação. 

Art. 19. As apurações de fatos e de responsabilidade previstos neste Códi- 
go poderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicitadas ao Ministério 
Público ou às autoridades policiais, por intermédio da Mesa do Senado, caso 
em que serão feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e nos prazos 
estabelecidos neste Capítulo. 

Art. 20. O processo disciplinar regulamentado neste Código não será in- 
terrompido pela renúncia do Senador ao seu mandato nem serão, pela mesma, 
elididas as sanções eventualmente aplicáveis ou seus efeitos. 

Art. 21. Quando, em razão das matérias reguladas neste Código, forem in- 
justamente atingidas a honra ou a imagem da Casa, de seus órgãos ou de qual- 
quer dos seus membros, poderá o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar so- 
licitar intervenção à Mesa. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Art. 22. Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela 
observância dos preceitos deste Código e do Regimento Interno, atuando 
no sentido da preservação da dignidade do mandato parlamentar no Senado 
Federal. 

Art. 23. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar será constituído pC 
quinze membros titulares e igual número de suplentes, eleitos para mandato 
de dois anos, observado, quanto possível, o princípio da proporcionalidade 
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partidária e o rodízio entre Partidos Políticos ou Blocos Parlamentares não 
representados. 

§ l2 Os líderes partidários submeterão à Mesa os nomes dos Senado- 
res que pretenderem indicar para integrar o Conselho, na medida das vagas 
que couberem ao respectivo partido. 

§ 2a As indicações referidas no parágrafo anterior serão acompanha- 
das pelas declarações atualizadas de cada Senador indicado, onde constarão 
as informações referentes aos seus bens, fontes de renda, atividades econômi- 
cas e profissionais, nos termos dos incisos I, II e m do art. 6a . 

§ 3a Acompanhará, ainda, cada indicação, uma declaração assinada 
pelo Presidente da Mesa, certificando a inexistência de quaisquer registros, 
nos arquivos e anais do Senado, referentes à prática de quaisquer atos ou irre- 
gularidades capitulados nos arts. 8a e 11, independentemente da legislatura ou 
sessão legislativa em que tenham ocorrido. 

§ 4a Caberá à Mesa providenciar, durante os meses de fevereiro e 
março da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, a elei- 
ção dos membros do Conselho. 

Art. 24. Enquanto não aprovar regulamento específico, o Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar observará, quanto à organização interna e ordem 
de seus trabalhos, as disposições regimentais relativas ao funcionamento das 

Comissões, inclusive no que diz respeito à eleição de seu Presidente e desig- 
nação de Relatores. 

§ Ia Os membros do Conselho deverão, sob pena de imediato desliga- 
mento e substituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de 
sua função. 

§ 2a Será automaticamente desligado do Conselho o membro que não 
comparecer, sem justificativa, a três reuniões, consecutivas ou não, bem assim 
o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de seis reuniões, durante a ses- 
são legislativa. 

Art. 25. O Corregedor do Senado participará das deliberações do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar, com direito a voz e voto, competindo-lhe pro- 

mover as diligências de sua alçada, necessárias aos esclarecimentos dos fa- 
tos investigados. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art, 26. O Orçamento Anual do Senado consignará dotação específica, 
com os recursos necessários à publicação das Declarações Obrigatórias pre- 
vistas no art. 6S. 

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de março de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 46, DE 1993 ^ 

Cria a Comissão de Fiscalização e Controle, e dá outras 
providências. 

Art. lfi É criada, no Senado Federal, a Comissão de Fiscalização e Controle 
(CFC), de caráter permanente. 

Art. 2- A Comissão de Fiscalização e Controle será integrada por dezesse- 
te membros titulares e nove suplentes, cabendo-lhe, sem prejuízo das atribui- 
ções das demais comissões, inclusive a competência de que trata o inciso X do 
art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal, exercer a fiscalização e o 
controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta, 
podendo, para esse fim; 

I - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

II - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assun- 
tos inerentes a suas atribuições; 

III - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qual- 
quer pessoa relativas a atos sujeitos à competência fiscalizadora da comissão; 

IV - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

V - avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e progra- 
mas de governo no plano nacional, no regional e no setorial de desenvolvi- 
mento, emitindo parecer conclusivo; 

VI - apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com os pla- 
nos e programas governamentais e destes com os objetivos aprovados em lei; 

VII - solicitar, por escrito, informações às administrações direta e indi- 
reta, bem como requisitar documentos públicos necessários à elucidação do 
ato objeto de fiscalização; 

VIII - avaliar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos das administrações direta e indireta, incluí- 
das as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, 

notadamente quando houver indício de perda, extravio ou irregularidade de 
qualquer natureza de que resulte prejuízo ao Erário; 

IX - providenciar a efetivação de perícias bem como solicitar ao Tribunal 
de Contas da União que realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, 

(*) Numeração dos dispositvos adequada à Lei Complementar nfi 95, de 1998 
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financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administra- 
tivas da União e demais entidades referidas no inciso anterior; 

X - apreciar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 
capital social a União participe de forma direta ou indireta, bem assim a apli- 
cação de quaisquer recursos repassados mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

XI - promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder 
Executivo que, pela natureza de suas atividades, possam dispor ou gerar 
dados de que necessita para o exercício de fiscalização e controle; 

XII - promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder 
Judiciário e do Ministério Público que, pela natureza de suas atividades, pos- 
sam propiciar ou gerar dados de que necessita para o exercício de fiscalização 
e controle; 

XIII- propor ao Plenário do Senado as providências cabíveis em relação 
aos resultados da avaliação, inclusive quanto ao resultado das diligências rea- 
lizadas pelo Tribunal de Contas da União. 

§ l2 Verificada a existência de irregularidade, será remetida cópia da 
documentação pertinente ao Ministério Público, a fim de que este promova a 
ação cabível, de natureza cível ou penal. 

§ 22 As comissões permanentes e temporárias, incluídas as comissões 
parlamentares de inquérito, poderão solicitar à Comissão de Fiscalização e 
Controle a cooperação adequada ao exercício de suas atividades. 

Art. 32 A fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta, pela Comissão de Fiscalização e Controle, obe- 
decerão às seguintes regras: 

I - a proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada por qual- 
quer membro ou Senador à Comissão, com específica indicação do ato e fun- 
damentação da providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade e con- 
veniência da medida e ao alcance jurídico, administrativo, político, econômi- 
co, social ou orçamentário do ato impugnado, definindo-se o plano de execução 
e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado o relatório prévio pela Comissão, o relator poderá solicitar 
os recursos e o assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão, 
incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das 
providências requeridas. Rejeitado, a matéria será encaminhada ao Arquivo; 
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IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprova- 
ção da legalidade do ato, avaliações política, administrativa, social e econômi- 
ca de sua edição, e quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentá- 
ria, financeira e patrimonial, obedecerá, no que concerne à tramitação, às nor- 
mas do art. 42 desta Resolução. 

Parágrafo único. A Comissão, para a execução das atividades de que 
trata este artigo, poderá solicitar ao Tribunal de Contas da União as providên- 
cias ou informações previstas no art. 71, IV e VII, da Constituição Federal. 

Art. 42 Ao termo dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstan- 
ciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário do Senado Federal 
e encaminhado: 

I - à Mesa, para as providências de alçada desta, ou ao Plenário, ofere- 
cendo, conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou 
indicação; 

II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com cópia da 
documentação, para que promovam a responsabilidade civil ou criminal por 
infrações apuradas e adotem outras medidas decorrentes de suas funções ins- 
titucionais; 

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de ca- 
ráter disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§ 2- a 6S, da Consti- 
tuição Federal, e demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis; 

IV - à comissão permanente que tenha maior pertinência com a matéria, 
a qual incumbirá o atendimento do prescrito no inciso anterior; 

V - à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e 
ao Tribunal de Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V deste artigo, a remes- 
sa será feita pelo Presidente do Senado. 

Art. 52 Aplicam-se à Comissão de Fiscalização e Controle as normas cons- 
tantes do Regimento Interno do Senado Federal pertinentes às demais comis- 
sões permanentes, no que não conflitarem com os termos desta Resolução, 
com exceção do § 22 do art. 77 e dos arts. 91 e 92 do referido Regimento. 

Art. ó2 Ocorrendo a hipótese de exercício concorrente de competência fis- 

calizadora por duas ou mais comissões sobre os mesmos fatos, os trabalhos se 
desdobrarão em reuniões conjuntas, por iniciativa do Presidente de um dos ór- 
gãos ou de um ou mais de seus membros. 
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Art. 1- A Comissão de Fiscalização e Controle poderá, se houver motivo 
suficiente, comunicar fatos investigados à comissão correspondente da Câmara 
dos Deputados, para que esta adote providência que lhe afigurar cabível. 

Art. 82 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 26 de maio de 1993 

Senador Humberto Lucena, Presidente 
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RESOLUÇÃO Ne 50, DE 1993 

Dispõe, com base no art. 52, incisos V e VII, da Constitui- 
ção Federal, sobre as operações de financiamento externo com 
recursos orçamentários da União. 

Art. le Subordinam-se às normas fixadas nesta Resolução as operações de 

financiamento externo realizadas com recursos orçamentários da União, con- 
tratadas diretamente com entidades estrangeiras de direito público ou privado. 

§ l2 Para os efeitos desta Resolução, compreende-se como financia- 
mento externo toda e qualquer operação ativa decorrente de financiamento ou 
empréstimo, mediante a celebração de contratos, emissão e aceite de títulos, 
que represente a concessão de créditos, diretamente pela União, a devedores 
situados no exterior. 

§ 2- As disposições desta Resolução não se aplicam às operações fi- 
nanceiras de apoio à exportação, realizadas mediante a concessão de créditos 
em moeda nacional aos exportadores brasileiros, ou mediante a equalização 
de taxas de juros de financiamentos concedidos por instituições do mercado 

financeiro, as quais deverão ser conduzidas pelo Poder Executivo, ao abrigo 
da legislação pertinente. 

Art. 2- Os desembolsos de recursos referentes às operações de financia- 
mento realizados em um exercício financeiro não poderão exceder o montante 
dos recursos orçamentários previstos para aquele exercício, ressalvadas as 

operações autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com fi- 
nalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta de 
votos. 

Art. 32 As operações de financiamento externo a exportações brasileiras de 
bens e de serviços, realizadas com recursos orçamentários da União, obedece- 
rão à seguinte orientação; 

I — as condições do financiamento, referentes ao percentual financiado, 
aos prazos de pagamento, às garantias e às taxas de juros, deverão ser compa- 
tíveis com as condições usualmente praticadas no mercado internacional para 
operações equivalentes; 

II — quando uma operação individual, no que se refere ao seu desembol- 
so anual, ultrapassar quinze por cento do valor da dotação orçamentária desti- 
nada a financiamento à exportação, esta operação será submetida à delibera- 
ção do Senado Federal, prestadas todas as informações pertinentes; 
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III - as operações de financiamento a exportações de serviços somente 
serão autorizadas quando destinadas a amparar projetos que efetivamente 
contribuam para a atividade econômica interna, geração de empregos no País, 
nível de investimentos e modernização tecnológica ou que possam determinar 
o subseqüente fornecimento de produtos nacionais ao exterior. 

Art. 4- As operações de financiamento de que trata esta Resolução deverão 
ser garantidas por: 

I - quando se tratar de entidade de direito público: 

a) aval dò governo do país importador; 

b) reembolso automático da dívida dentro do Convênio de Crédito Re- 
cíproco - CCR; 

c) outras garantias subsidiárias; 

II - quando se tratar de entidades de direito privado; 

a) carta de crédito, aval ou fiança de banco de primeira linha; 

b) reembolso automático da dívida dentro do Convênio de Crédito Re- 
cíproco - CCR; 

c) outras garantias subsidiárias. 

Art. 5- O Poder Executivo, através do Banco do Brasil S.A., atuará como 
órgão executor das operações de financiamento de que trata o art. 3e desta 
Resolução. 

Parágrafo único. As operações de financiamento externo, realizadas 
no âmbito do Programa de Financiamento de Exportação de Máquinas e Equi- 
pamentos - FINAMEX, serão operadas pelo Banco Nacional de Desenvolvi- 
mento Econômico e Social - BNDES. 

Art. ó2 A concessão de financiamento externo dependerá: 

I - de o tomador e o garantidor não estarem inadimplentes com a Repú- 
blica Federativa do Brasil ou com qualquer de suas entidades controladas, de 
direito público ou privado, ressalvados os casos em que houver renegociação 
das dívidas diretamente pela União ou através de organismos internacionais; 

II - de o ente garantidor da operação possuir capacidade de honrar os 
compromissos assumidos. 

Art. 7- O montante anual das operações de financiamento externo para ex- 
portação de qualquer natureza, com recursos orçamentários da União, não po- 
derá ultrapassar a dez por cento do valor médio das exportações dos últimos 
três anos. 
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Parágrafo único. Excetuam-se do limite estabelecido neste artigo as ope- 
rações externas de renegociação ou de rolagem de dívida. 

Art. 8- As operações externas de renegociação ou rolagem de dívida serão 

submetidas à deliberação do Senado Federal, prestadas todas as informações 
pertinentes. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo serão aprecia- 
das exclusivamente por solicitação do Presidente da República. 

Art. 9S Constarão obrigatoriamente das informações a que se refere o art. 8° 
além de outras de que o Senado Federal porventura necessite: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II - análise dos custos e benefícios econômicos e sociais da operação e 
quais os interesses do Brasil na renegociação da dívida; 

III - análise financeira da operação; 

IV - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a minu- 
ta do contrato; 

V - características da operação de crédito sob exame; 

VI - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, desta- 
cando; 

a) o montante das dívidas interna e externa, quando se tratar de uma na- 
ção estrangeira; 

b) cronograma de pagamento da dívida a ser rolada ou renegociada; 

c) análise do risco implícito à operação, da capacidade de pagamento e 
das garantias oferecidas; 

d) nível de endividamento para com a República Federativa do Brasil e 
suas entidades controladas; 

e) performance de pagamentos, relativamente às suas obrigações para 
com o Brasil e para com os demais credores internacionais. 

Art. 10. Os contratos de financiamento externo, não vinculados à exporta- 
ção de bens e de serviços nacionais, serão submetidos à deliberação do Senado 

Federal com todas as informações pertinentes. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo subordinam-se às 
normas estabelecidas no art. 9e e no parágrafo único do art. 8e. 

Art. 11, Os contratos relativos a operações de financiamento externo não 
podem conter qualquer cláusula; 
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I - de natureza política; 

II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras. 

Parágrafo único. Os eventuais litígios entre a União e o devedor exter- 
no, decorrentes do contrato, serão resolvidos perante foro brasileiro ou sub- 
metidos a arbitragem internacional. 

Art. 12. O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmente, 
informações sobre a posição dos financiamentos, discriminando por país: 

I - as entidades tomadoras; 

II - o valor das operações; 

III - o cronograma de desembolso; 

IV - o valor financiado; 

V - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e os já 
comprometidos; 

VI - a situação de adimplência ou de inadimplência dos tomadores; 

VII - as providências em curso para sanar as inadimplências; 

VIII - a demanda de recursos, as solicitações examinadas, as operações 
aprovadas e as contratadas; 

IX - o exportador brasileiro. 

Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá as condições para a concessão de 
estímulos à exportação de bens e serviços nacionais de que trata esta Resolu- 
ção e expedirá as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

Parágrafo único. Na regulamentação de que trata este artigo, o Poder 
Executivo estabelecerá os critérios e as condições necessárias para evitar a 
concentração de financiamentos destinados a um único tomador ou garantidor 
externo, ou quando essas operações beneficiarem um único exportador brasi- 
leiro de bens e serviços. 

Art. 14. A inobservância das disposições da presente Resolução sujeitará 
os responsáveis às sanções pertinentes. 

Art. 15. As resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito dos 
arts. 82 e 10, incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I - o valor da operação e a moeda em que será realizada; 

II - o objetivo da operação e o órgão executor; 
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III - as condições financeiras básicas da operação; 

IV - o prazo para o exercício da autorização. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de junho de 1993 

Senador Chagas Rodrigues, l2 Vice-Presidente, no exercício da Pre- 
sidência 
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RESOLUÇÃO N2 24, DE 1995 

Cria a TV Senado, e dá outras providências. 

Art. 1- É criada a TV Senado, a fim de permitir a utilização do canal de TV 
a cabo, prevista no art. 23, alínea d, da Lei n2 8.977, de 6 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. A TV Senado será coordenada pela chefia da Central 
de Vídeo do Senado Federal, sob a supervisão da Secretaria de Comunicação 
Social.^ 

Art. 22 , A Comissão Diretora, em ato próprio, definirá o funcionamento da 
TV Senado. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 8 de junho de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 

(*) Ver alterações introduzidas pela Resolução n2 9, de 1997 
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RESOLUÇÃO N- 37, DE 1995 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. I2 o art. 13 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 13. Será considerado ausente o Senador cujo nome não 
conste da lista de comparecimento, salvo se em licença, ou em re- 
presentação a serviço da Casa ou, ainda, em missão política ou 
cultural de interesse parlamentar, previamente aprovada pela 
Mesa, obedecido o disposto no art. 40. 

§ l2 O painel do plenário será acionado nas sessões delibe- 
rativas. 

§ 2a Considera-se ainda ausente o Senador que, embora 
conste da lista de presença das sessões deliberativas, deixar de 
comparecer às votações, salvo se em obstrução declarada por líder 
partidário ou de bloco parlamentar." 

Art, 2° o art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 40. A ausência do Senador, quando incumbido de repre- 
sentação da Casa ou, ainda, no desempenho de missão no País ou 
no exterior, deverá ser autorizada mediante deliberação do Plená- 
rio, se houver ônus para o Senado. 

§ 52 Os casos de licença serão decididos pela Mesa com 
recurso para o Plenário." 

Art. 3- o art. 154 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 154. As sessões do Senado podem ser: 
I - deliberativas: 
a) ordinárias; 
b) extraordinárias; 
II - não deliberativas; e 
III - especiais. 
§ ls Considera-se sessão deliberativa ordinária, para os 

efeitos do art. 55, III, da Constituição Federal, aquela realizada de 
segunda-feira a quinta-feira às 14 horas e 30 minutos e às sex- 
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tas-feiras às 9 horas, quando houver Ordem do Dia deliberativa 
previamente designada/*^ 

§ 2- As sessões deliberativas extraordinárias, corn 
Ordem do Dia própria, realizar-se-ão em horário diverso do fi- 
xado para sessão ordinária, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte/*^ 

§ 3S O Presidente poderá convocar, para qualquer tempo, 
sessão extraordinária quando, a seu juízo e ouvidas as lideranças 
partidárias, as circunstâncias o recomendarem ou haja necessidade 
de deliberação urgente. 

§ 4g As sessões não deliberativas destinam-se a discursos, 
comunicações, leitura de proposições e outros assuntos de inte- 
resse político e parlamentar, e realizar-se-ão sem Ordem do Dia. 

§ 52 A sessão especial realizar-se-á exclusivamente para 
comemoração ou homenagem/**' 

§ ó2 A sessão não se realizará/*' 
I - por falta de número; 
II - por deliberação do Senado; 
III - quando o seu período de duração coincidir, embora 

parcialmente, com o de sessão conjunta do Congresso Nacional; 
IV - por motivo de força maior assim considerado pela 

Presidência." 

Art. 42 Os prazos regimentais são contados em dias úteis. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 Revogam-se os §§ l2 e 22 do art. 43 do Regimento Interno do Sena- 
do Federal e as demais disposições em contrário. 

Senado Federal, 9 de agosto de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 

(*) Adequações redacionais (Ato da Mesa n2 1, de 1999) 
(**) Adequações redacionais (Ato da Mesa ns 1, de 2003) 

60 

SENADO FEDERAL! 



RESOLUÇÃO N- 40, DE 1995 

Institui a Procuradoria Parlamentar, e dá outras provi- 
dências. 

Art. 12 a Mesa Diretora disporá do apoio da Procuradoria Parlamentar, 
cuJa finalidade é a de promover, em colaboração com ela e por sua determina- 
ção, a defesa, perante a sociedade, do Senado, de suas funções institucionais e de 
seus órgãos e integrantes, quando atingidos em sua honra ou imagem em ra- 
zão do exercício do mandato. 

§ l2 A Procuradoria Parlamentar será constituída por cinco senado- 
res, designados pelo Presidente do Senado, para mandato de dois anos, reno- 
vável uma vez. 

§ 2a A designação dos membros da Procuradoria Parlamentar ocorre- 
rá até trinta dias após a instalação dos trabalhos da sessão legislativa, observa- 
da, quanto possível, a proporcionalidade partidária. 

§ 32 Incumbe à Procuradoria Parlamentar: 

I - providenciar ampla publicidade reparadora de matéria ofensiva ao 
enado ou a seus integrantes, veiculada por órgão de comunicação ou impren- 

sa, sem prejuízo da divulgação a que este estiver sujeito, por força de lei ou de 

decisão judicial; 

II - promover e instar, por meio do Ministério Público, da Advoca- 
cia-Geral da União, da Advocacia do Senado ou de mandatários advocatícios, 
as adidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, 
inclusive aquela a que se refere o art. 5e, X, da Constituição Federal. 

§ 4S Quando se tratar de Senador, a Procuradoria, conforme o caso, enca- 
minhará o assunto à Corregedoria para as providências cabíveis. 
Art. 2- Ato da Comissão Diretora do Senado adotará as providências ne- 

cessárias à instalação da Procuradoria Parlamentar e à sua dotação, com apoio 
funcional e recursos materiais. 

Art. 3- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de agosto de 1995 

Senador José Sarney, Presidente 
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RESOLUÇÃO Ne 23, DE 1996 

Dispõe sobre as operações externas de natureza financei- 
ra de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, a que se refere o art, 52, Y, da Constituição Federal, 
de caráter não-reembolsável. 

Art. I2 São autorizadas, de forma global e nos termos desta Resolução, as 
operações de crédito externas de natureza financeira de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a que se refere o art. 52, V, 
da Constitüição Federal, de caráter não-reembolsável, assim caracterizadas as 
doações internacionais e outras da espécie. 

Art, 22 A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida pe- 
los contratantes mediante a apresentação, para registro no Banco Central do 
Brasil, dos documentos previstos no art. 49, § 32, incisos II, V, VI, VIII e IX, da 
Resolução n2 96, de 1989, no caso da União, ou dos documentos previstos no 
art. 13, incisos I, II, III, VI e VII, e dos pareceres previstos no art. 15 da Reso- 
lução n9 69, de 1995, ambas do Senado Federal, dispensada a apreciação espe- 
cífica do Senado Federal. 

Art. S2 O Banco Central do Brasil informará ao Senado Federal, trimes- 
tralmente, as operações a que se refere o art. 19 desta Resolução, contratadas 
durante o trimestre imediatamente findo. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 11 de abril de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 

RESOLUÇÃO Na 69, DE 1995 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas au- 
tarquias, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

(*) Revogada pela Resolução ne 78/98, mas cujos dispositivos transcritos aplicam-se à Reso- 
lução n2 23/96 
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Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias 

encaminharão ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, os pedi- 
dos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta resolu- 
ção, instruídos com: 

I - pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 

II - autorização especifica do órgão legislativo do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município, conforme o caso, para a realização da operação; 

III - certidões que comprovem a regularidade junto ao Programa de Integração 

Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, ao 
Pundo de Investimento Social/Contribuição Social para Financiamento da Segurida- 
de - FINSOCIAL/COFINS, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao FGTS, 
e declaração de adimplência junto às instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional e aos financiadores externos em operações garantidas pela União, firmada 
Pelo respectivo Chefe do Poder Executivo; 

VI - comprovação de que está incluído nas Leis do Plano Plurianual, das Dire- 
trizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; 

VII - comprovação do cumprimento do disposto no art. 27, § 22, art. 29, VI e 
VII. art. 32, § 3a, e art. 212, da Constituição Federal, e na Lei Complementar n2 82, de 
27 de março de 1995, assim como do pleno exercício da competência tributária confe- 
rida pela Constituição Federal; 

Art. 15. Os pedidos de autorização de operações de crédito interno ou externo que 

envolvam aval ou garantia da União serão encaminhados ao Senado Federal por men- 
sagem do Presidente da República, acompanhada de exposição de motivos do Minis- 
tro da Fazenda, bem como de pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com os procedimentos estabele- 
cidos pela legislação que regula a matéria. 
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RESOLUÇÃO N5 60, DE 1996 

Cria a Rádio Senado, e dá outras providências. 

Art. I9 É criada a Rádio Senado, órgão de radiodifusão sonora do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. A Rádio Senado é subordinada à Subsecretária de 
Divulgação, sob a supervisão da Secretaria de Comunicação Social do Senado 
Federal.^ 

Art. 2- A Comissão Diretora, em ato próprio, definirá as atribuições e o 
funcionamento da Rádio Senado. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de agosto de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 

(*) Ver alteraçõs introduzidas pela Resolução n2 9, de 1997 

64 



RESOLUÇÃO N2 95, DE 1996 

Fixa alíquota para cobrança do ICMS. 

Art. 12 É estabelecida, quanto ao imposto de que trata o inciso II do caput 
do art. 155 da Constituição Federal, a alíquota de 4% (quatro por cento) na 

prestação de transporte aéreo interestadual de passageiro, carga e mala postal. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1996 

Senador José Sarney, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 84, DE 1996 

Institui as coleções "Grandes Vultos que Honraram 0 

Senado" e "História Constitucional do Brasil". 

Art. I2 O Senado Federal fará publicar duas coleções intituladas "Gran- 
des Vultos que Honraram o Senado" e "História Constitucional do Brasil." 

§ le A coleção "Grandes Vultos que Honraram o Senado" destina-se 
a homenagear ex-Senadores que tenham se destacado como personalidades 
marcantes da nossa história cultural, política e parlamentar. 

§ 29 A coleção "História Constitucional do Brasil" será composta 
por obras editadas ou reeditadas, que sejam relevantes para a compreensão da 
trajetória política do País. 

§ 3S As coleções serão compostas de séries seqüenciais de obras, de 
caráter permanente, enriquecidas a cada ano pelas novas edições autorizadas 
na forma desta Resolução. 

Art. 22 A publicação de que trata o § 1a do artigo anterior se darápost mor- 
tem, como homenagem e agradecimento do Senado Federal ao parlamentar. 
pelo esforço dispensado em favor da Democracia e, particularmente do Podef 
Legislativo. 

§ l2 Os homenageados serão escolhidos mediante proposta de qual- 
quer um dos membros do Senado Federal e decisão da maioria dos integrantes 
da Mesa. 

§ 22 A honraria será conferida a, no máximo, três ex-Senadores eü1 

cada ano, a fim de preservar seu caráter de distinção. 

Art. 32 Da publicação de que trata o § l2 do art. I2, constarão uma intro- 
dução contendo dados biográficos da vida pública e particular do homena- 
geado, que o fizeram notório nos contextos histórico, político, social e cultu- 
ral de seu tempo, informações sobre a sua formação intelectual, a partir dos 
primeiros estudos, bem como sobre suas proposições, discursos mais repre- 
sentativos e outros relevantes de sua atuação parlamentar. 

§ 12 O texto será apresentado em linguagem clara e simples, de forma 
a favorecer e motivar a leitura. 

§ 2- Os dados e informações serão dispostos na ordem cronológica 
dos fatos da vida do homenageado e incluirão sua atuação pública nos três níveis 
administrativos e nos três Poderes, se for o caso. 
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§ 32 Entrevistas, reportagens, artigos jornalísticos e outros documen- 
tos de relevância e ilustrações da atuação do homenageado poderão ser men- 

cionados, com indicação das respectivas fontes e datas. 

§ 4S Obras literárias ou técnicas de autoria do homenageado, quando 
ouver, serão destacadas, logo após a introdução. 

§ 5S O material selecionado para integrar a obra deverá ser identifica- 
do com inscrição de título expressivo de seu conteúdo e indicação de datas e 

fontes. 

§ A família do homenageado será convidada a indicar um de seus 
oiembros para rever o texto da introdução e, se por qualquer motivo, deixar de 
^ô-lo, será substituída por Senador designado pela Mesa. 

Art. 42 Na hipótese da escolha de que trata o § ledoart. 29 desta Resolução, 
recair sobre ex-Senador cuja biografia já tiver sido objeto de obra literária ain- 

a nao sujeita ao domínio público, a Subsecretária de Edições Técnicas pode- 
rá utilizá-la, observados os termos do art. 59 desta Resolução. 

Art. 52 A coleção de que trata o § 29 do art. 19 será composta de obras selecio- 
35 pela Subsecretária de Edições Técnicas, em articulação com as Subsecreta- 

rias de Biblioteca e de Arquivo do Senado Federal, observadas, quanto ao direi- 
to autoral as disposições da Lei n9 5.988, de 1979. 

P farágrafo único. Na programação orçamentária da Subsecretária de 
içoes Técnicas serão alocados recursos necessários à cobertura dos custos 

com o pagamento dos direitos autorais referentes às obras selecionadas para 
e Não no exercício subseqüente. 

Art. 6- É a Comissão Diretora autorizada a providenciar a impressão 
0s c'0's primeiros volumes da coleção "História Constitucional do Brasil" 

Por se constituírem em obras que já se encontram no domínio público nos ter- 
mos 'egislação vigente, com os seguintes títulos: 

a) Volume I - "Formação Constitucional do Brasil", de autoria de Age- 
nor de Roure; e 

b) Volume II - "A Constituinte Perante a História", de autoria do Barão 
rancisco Ignácio Marcondes Homem de Mello. 

Art. 7- As publicações das obras de que trata esta Resolução obedecerão, 
ao que couber, às normas sobre publicações técnicas a cargo da Subsecretária 

e Edições Técnicas e serão coordenadas pela Secretaria de Documentação e 

mformação. 

Parágrafo único. As obras poderão ser reproduzidas em CD Rom. 
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Art. 8- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução 
n2 23, de 1994, do Senado Federal. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1996 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
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RESOLUÇÃO N- 41, DE 1999 

Altera a Resolução n2 96, de 15 de dezembro de 1989, do 
Senado Federal, que dispõe sobre as operações de crédito ex- 
terno e interno da União, de suas autarquias e demais entida- 
des controladas pelo poder público federal e estabelece limites 
e condições para a concessão de garantias da União em opera- 
ções de crédito externo e interno. 

j ggç Os §§ 42 e 52 do art. 42 da Resolução n2 96, de 15 de dezembro de 
• do Senado Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 42 As operações de crédito externo vinculadas à aquisi- 
ção de bens ou contratação de serviços decorrentes de acordos bi- 
laterais ou multilaterais terão sua autorização condicionada à ob- 
servância das disposições da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e de suas alterações posteriores, especialmente, a Lei n2 9.648, de 
27 de maio de 1998, bem assim das correspondentes normas regu- 

lamentares de licitação e contratos na administração pública, de- 
vendo, nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, serem 
cumpridos os seguintes requisitos:" 

"I - elaboração de quadro demonstrativo das condições fi- 
nanceiras ofertadas pela operação, comparando-as com as de ou- 
tras operações de crédito similares contratadas pelo Brasil, no País 
e no exterior, especialmente quanto às suas taxas de juros e prazos 
de pagamentos;" 

"II - apresentação de cópias do Informe Final de Projeto e 
dos termos de referência dos serviços a serem contratados, subme- 
tidos ao organismo financiador, quando por este exigidos." 

"a) Revogada." 
"b) Revogada." 
"c) Revogada." 
"§ 52 O cumprimento do disposto no §4se seus incisos cons- 

titui condição indispensável para o encaminhamento da solicitação da 

autorização da operação ao Senado Federal." (NR) 
2a n . _ Lsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 30 r» 
Kevoga-se a Resolução n2 46, de 4 de junho de 1998. 

Senado Federal, 7 de outubro de 1999 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
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RESOLUÇÃO N0- 2, DE 2001 

Institui o Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz e dá ou- 
tras providências. 

Art. I2 É instituído o Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, destinado a 
agraciar mulheres que, no País, tenham oferecido contribuição relevante à de- 
fesa dos direitos da mulher e questões do gênero. 

Art. 22 O Diploma será conferido, anualmente, durante sessão do Senado 
Federal especialmente convocada para esse fim, a realizar-se durante as ativi- 
dades do Dia Internacional da Mulher - 8 de março, e agraciará cinco mulhe- 
res de diferentes áreas de atuação. 

Art. 32 A indicação da candidata ao Diploma deverá ser encaminhada à 
Mesa do Senado Federal, acompanhada do respectivo curriculum vitae e de 
justificativa, até Ia de novembro do ano anterior. 

Parágrafo único. Toda entidade, governamental ou não-govemamen- 
tal, de âmbito nacional, que desenvolva atividades relacionadas à promoção e 
valorização da mulher poderá indicar um nome de candidata ao Diploma, a 
cada ano. 

Art. 42 Para proceder à apreciação das indicações e à escolha das agracia- 
das, será constituído o Conselho do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, 
composto por um representante de cada partido político com assento no Sena- 
do Federal. 

Parágrafo único. O Conselho escolherá, anualmente, dentre seus in- 
tegrantes, o seu presidente, a quem caberá a coordenação dos trabalhos. 

Art. 52 Os nomes das agraciadas serão, previamente, enviados à Mesa do 
Senado Federal e publicamente divulgados na sessão a que se refere o art. 2-. 

Art. 62 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de março de 2001 

Senador Jader Barbalho, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 40, DE 2001 í*' 

Dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida 
pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos Esta- 
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, em atendimento ao 
disposto no art. 52, VI e IX, da 'Constituição Federal. 

Pública ^u^ordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução a dívida 
deroí f onsobdada e a dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito Fe- raJ e dos Municípios. 

^ Consideram-se, para fins desta Resolução, as seguintes definições: 

direta ~ ^sta^0' Distrito Federal e Município: as respectivas administrações 
dentes' 05 ^Un^os' as autarquias, as fundações e as empresas estatais depen- 

Distr'^ ~ emPresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 
(j0 ederal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebi- 

Pesas rS0S ^lnance*ros de seu controlador, destinados ao pagamento de des- 
caso COm 0 Pessoa'' de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último 
exerciV Ue'eS provenientes d® aumento de participação acionária, e tenha, no 
n
an 

10 Corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos fi- 
Iros Com idêntica finalidade; 

dade ~ divida pública consolidada: montante total, apurado sem duplici- 
los J 0i)rigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de titu- 

leis c Sta<:^0' do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de 
Para " ratos' convênios ou tratados e da realização de operações de crédito 
c^^ação em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais 

çarnent'5 3 Part'r ^ de maio de 2002 e não pagos durante a execução do or- 
einbor 0 ern C''Ue 'louverern sido incluídos, e das operações de crédito, que, 
n0 q ra c'e Prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas 

urÇamento; 

Údos ^i ~dwida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emi- 0 Estado, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

as di ^ ~ divida consolidada líquida: dívida pública consolidada deduzidas 
nancej0n d68 ca'xa' as aplicações financeiras e os demais haveres fi- 

de 2002^a COrn 16X10 conso''dado em razão das alterações promovidas pela Resolução n-5, 
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§ 2- A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as 
administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e 
seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependen- 
tes, ou entre estes. 

Art. 22 Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Reso- 
lução, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, in- 
dustriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
Constitucional; 

II - nos Estados e Municípios, a contribuição dos servidores para o cus- 
teio do sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes 
da compensação financeira citada no § 92 do art. 201 da Constituição Federal. 

§ l9 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valo- 
res pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar ne 87, de 13 de se- 
tembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 29 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 
Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União 
para atendimento das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV 
do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional n9 19, 
de 1998. 

§ 32 A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 
arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas 
as duplicidades/*-1 

§ 42 (Revogado). (NR)(*) 

Art. 39 A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contando a partir 
do encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a: 

l- no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita 
corrente líquida, definida na forma do art. 22; e 

(*) Resolução n- 5/02 
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ceita 5 n0 CaS0 ^os ^un'a'pios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a re- orrente líquida, definida na forma do art. 2S 

d0s lim '^^0 "mco- Após o prazo que se refere o caput, a inobservância 

às dis ' es.esta^e'ec^os ern seus incisos I e II sujeitará os entes da Federação 
Posições do art. 31 da Lei Complementar ns 101, de 4 de maio de 2000 

Art. 42 xr , 
Çãoe r Peno<^ocornPreendido entre a data da publicação desta Resolu- 
to ob 1 <^0 ^^c'rno Quinto exercício financeiro a que se refere o art. 39, se- 

servadas as seguintes condições: 

nal do 0 exce^ente em relação aos limites previstos no art. 32 apurado no fi- 

tínirno*^00'0 3110 C'a Pu^lio^ào desta Resolução deverá ser reduzido, no 
' a Proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro; 

II — 
qUe Se Para fins de acompanhamento da trajetória de ajuste dos limites de 

da e a 330 art' ^ a re'aÇ^0 ontre o montante da dívida consolidada líqui- 
s^8nadaeCe'ta Corrente fiquid3 será apurada a cada quadrimestre civil e con- 
nlpm no Rolatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Com- 
Pementarn9101.de2000; 

quinze^ ~ 0 ^rrate aPurado anualmente após aplicação da redução de 1/15 (um 
a que 

avos^ estabelecido neste artigo será registrado no Relatório de Gestão Fiscal e refere o art. 54 da Lei Complementar n2 101, de 2000; 

qug Se ~~ durante o período de ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros a 
do

) 0 rv
e ere 0 caput, aplicar-se-ão os limites previstos no art. 32 para o Esta- 
lstrito Federal ou o Município que: 

receit^ aPresente relação entre montante da dívida consolidada líquida e a 
CaÇão rf

COrrente líquida inferior a esses limites, no final do exercício de publi- sta Resolução; e 
L \ . 

15 . atlnja o limite previsto no art. 32 antes do final do período de ajuste de 
íquinze) exercícios financeiros, 

ft? í 
rão d; ra8rafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios toma- 

rheuto d 0niVe'S 30 ^a Fazenda os dados necessários ao cumpri- 
das apuj0 ^sPosto neste artigo em até 30 (trinta) dias após a data de referência 

Art. 50 n 

cfpio ^urante o período de ajuste, o Estado, o Distrito Federal ou o Muni- 
duraj.^116 nao eumprir as disposições do art. 42 ficará impedido, enquanto per- 
que ^ Irregularidade, de contratar operações de crédito, excetuadas aquelas 

de Àj,3 ^ata c^a Publicação desta Resolução, estejam previstas nos Programas 
de sete

Ste ^'Sca' clos Estados, estabelecidos nos termos da Lei n2 9.496, de 11 
bro de 1997, e, no caso dos Municípios, nos contratos de refinancia- 

73 



mento de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao 
montante global previsto, vierem a substituí-las. 

Art. ó2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de dezembro de 2001 

Senador Ramez Tebet, Presidente 
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RESOLUÇÃO N2 43, DE 200l(*) 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo 
os Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 

concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e 
dá outras providências. 

Art. ja ç , 
Ções de - inarn"se às normas estabelecidas nesta Resolução as opera- 
eípio- .Cr^'t0 interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni- 

' lncIusive a concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2a rn •. 
Ções- onsideram-se, para os fins desta Resolução, as seguintes defmi- 

'Üretas ^a<^0' Distrito Federal e Município: as respectivas administrações 
dentes-' ' 38 autarquias, as fundações e as empresas estatais depen- 

^istritop6?1^683 estata' dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 
recurso r era' ou P6'0 Município, que tenha, no exercício anterior, recebido 
Corn pe lnanCeiros seu controlador, destinados ao pagamento de despesas 
aqueles 0 ^ custei0 ern gerai ou de capital, excluídos, neste último caso, 
cício c Provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exer- 

ceirne „ n ' autorização orçamentária para recebimento de recursos finan- 
08 idêntica finalidade; 

^e' das . ^lv'c'a Publica consolidada: montante total, apurado sem duplicida- 
c'0 Estado"^^68 financeiras' inc,usive as decorrentes de emissão de títulos, 
Contratos0' Ecderal ou do Município, assumidas em virtude de leis, 
arnortiv ' COnvênios ou tratados e da realização de operações de crédito para 
ertlitidos 6111 Prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais 
çarnent 3 ^art'r ^ de maio de 2000 e não pagos durante a execução do or- 
0ra de 6111 <^Ue '10uverem s'do incluídos, e das operações de crédito que, em- 

0rÇarnento3ZO 'n^er'or a (doze) meses, tenham constado como receitas no 

de 2002da COrn text0 consol'dado em razão das alterações promovidas pela Resolução n5 3, 
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IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 
emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponi- 
bilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obriga- 
ções existentes entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empre- 
sas estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 32 Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os 
compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em ra- 
zão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição finan- 
ciada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a ter- 
mo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelha- 
das, inclusive com o uso de derivativos financeiros. 

Parágrafo único. Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com forne- 
cedores para pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Art. 42 Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Reso- 
lução, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, in- 
dustriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos municípios por determinação 
constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas prove- 
nientes da compensação financeira citada no § 9- do art. 201 da Constituição 
Federal. 

§ 12 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valo- 
res pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar n2 87, de 13 de se- 
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tenibro dg ^ r? 
Constitui • hund0 Previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições acionais Transitórias. 

§ 22 i\J~ 
federal e d 30 Ser^0 considerados na receita corrente líquida do Distrito 
União pa 

0S Ustados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da 
■^UleXlV^316"^'11161110 das despesas com pessoal, na forma dos incisos 
tücionai o °art-21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Consti- n~ 19, de 1998. 

§ 32 A 

arrecadadas re^eita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 
as duplicidad 0 S 6111 re^er^nc'a e nos 1' (onze) meses anteriores excluídas 

•^ando-se ^ ana'ise das proposta de operações de crédito será realizada to- 
ao mês de ^0r '3aSe 3 rece'ta corrente líquida de até 2 (dois) meses anteriores 

caso. (NR)3*)reSentaçã0 d0 Pleito 011 da documentação completa, conforme o 

CAPÍTULO II 
\ DAS VEDAÇÕES 
^ft. Sa g 

j vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

Co detenha0 <fr'tr'ent0 anteciPado de valores de empresa em que o Poder Públi- 
co, salvo') lreta 0U '"diretamente, a maioria do capital social com direito a 

0 Ucros e dividendos, na forma da legislação; 

asserneIhadSSUn<*a0 ^'reta de compromisso, confissão de dívida ou operação 
ernissão a a" COni ^ornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
empresai 61 e .ou ava' de títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a 

III eStata'S dependentes; 
cedores pa^80"^^0 de obrigação, sem autorização orçamentária, com forne- 

ly Pa§amento a posteriori de bens e serviços; 
refinannio rea''zar operação de crédito que represente violação dos acordos de 

v
Clai"ento firmados com a União; 

ConcessãoCHnCe^er clua'quer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, 
a'1'claotas e Crédito presumido, incentivos, anistias, remissão, reduções de 
naoautori ^UaiScIuer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, 
exclusivam 08 na ^orrria dc lei específica, estadual ou municipal, que regule 
ContribuiçgQn|*)as "^térlas retro enumeradas ou o correspondente tributo ou 

Solução n2 3/02 
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VI - em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Mu- 
nicípios e do Distrito Federal, de participação governamental obrigatória, nas 
modalidades de rvyalties, participações especiais e compensações financei- 
ras, no resultado da exploração de petróleo e gás natural, de recursos hídricos 
para fins de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo terri- 
tório, plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 

a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe 
do Poder Executivo, exceto para capitalização de Fundos de Previdência ou 
para amortização extraordinária de dívidas com a União; 

b) dar em garantia ou captar recursos a título de adiantamento ou anteci- 
pação, cujas obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do 
chefe do Poder Executivo. 

§ l2 Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquanto não 
promovido o cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão 
consideradas vencidas para efeito do cômputo dos limites dos arts. 6a e 79 e u 
entidade mutuária ficará impedida de realizar operação sujeita a esta Resolu- 
ção. 

§ 2S Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royd' 
ties será exclusiva para capitalização de Fundos de Previdência ou para amor- 
tização extraordinária de dívidas com a União. 

§ 32 Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as 

normas e competências da Previdência Social relativas à formação de Fundos 
de Previdência Social. (NR) 

CAPÍTULO III 
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO 

DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 6® O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da 
Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações 
de crédito e das despesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32- 
§ 32, da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 

§ l9 Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente,0 

exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realiza- 
das e as despesas de capital nele executadas; e 
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sas de r 00 exerci'c^0 con"ente, as receitas de operação de crédito e as despe- apital constantes da lei orçamentária. 

deste artigo 0 Ser^0 coir,Putados como despesas de capital, para os fins 

Çanientá 0 nri0ntante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei or- 
art- 33 d "r' Con^orrne 0 caso, em cumprimento da devolução a que se refere o a Lei Complementar n2 101, de 2000; 

fliiancial™!s.pesas,íali2adas e as previstas que representem empréstimo ou 
do por bas 3 contr^u^nte'com 0 intuito de promover incentivo fiscal, ten- 
çãn h; Houto de competência do ente da Federação, se resultar a diminui- 
V0'direta ou indireta, do ônus deste; e 

nanceiras ^ <^esPesas realizadas e as previstas que representem inversões fí- 
Iroladas SHna ^0rrna de participação acionária em empresas que não sejam con- 'reta ou indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 

Se cone "hvi ^ ernPréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 22, 
terá seu 'i 0 ^0r 'nstituição financeira controlada pelo ente da Federação, 

Va or deduzido das despesas de capital. 
§ 49 A 

COiriputaH 0Perações de antecipação de receitas orçamentárias não serão 
cio em n as P313 os Ltns deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercí- 

que rdrem contratadas. 
§ 52 p 

Crcdito r r 3 e^e't0 d0 disposto neste artigo, entende-se por operação de 
Previa a lzada em um exercício o montante de liberação contratualmente lst0 para o mesmo exercício. 

§ 6^ "Ni 
exerefeio f 0Perações de crédito com liberação prevista para mais de um 
aPenac o lnanceiro. 0 limite computado a cada ano levará em consideração 

asa Parcela a ser nele liberada, 
7» . 

^ederal e d S 0^eraÇões dc crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 
0s Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

ro não n 0H
montante global das operações realizadas em um exercício financei- 

quida h <-era Ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente lí- 
' efinida no art. 4S; 

gos dad'0 COrnPrornctimento anual com amortizações, juros e demais encar- 
raÇões de * a,COnso'idada, inclusive relativos a valores a desembolsar de ope- 
(0n2e in.p-Cr^'to Já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% 

lros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida; 
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III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabe' 
lecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa 0 

limite global para o montante da dívida consolidada dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ l2 O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédi- 
to com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando 
em consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita cor- 
rente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 62 deste artigo. 

§ 22 O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão 
de garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são defini- 
dos pelos arts. 92 e 10, respectivamente. 

§ 32 São excluídas dos limites de que trata o caput as operações do 
crédito contratadas pelos Estados e pelos Municípios, com a União, organis- 
mos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou do 
fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melho- 
ria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial' 
no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

§ 42 O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput 

será feito pela média anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, 
incluído o da própria apuração, da relação entre o comprometimento previsto e a 
receita corrente líquida projetada ano a ano. 

§ 52 Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida n0 

§ ó2 superior a 10% (dez por cento) deverão apresentar tendência não crescente 
quanto ao comprometimento de que trata o inciso II do caput. 

§ 62 Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será proje- 
tada mediante a aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Minis- 
tério da Fazenda, sobre a receita corrente líquida do período de 12 (doze) me- 
ses findos no mês de referência. 

§ 72 O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestrutura- 
ção e recomposição do principal de dívidas. 

§ 82 O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de cré- 
dito que, na data da publicação desta Resolução estejam previstas nos Progra- 
mas de Ajuste dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei n2 9.496, de 11 d6 

setembro de 1997 e, no caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento 
de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante 
global previsto, vierem a substituí-las. 

Art. 82 (Revogado). (*) 
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Fed' ^ saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito 
da r ^ 6 ^e'0S MunicíPÍ0s não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) eCe'ta corrente líquida, calculada na forma do art. 42. 

329' ^ar<*Zraf0 único. O limite de que trata o caput poderá ser elevado para 
Va 

nnta e dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulati- 
ente' guando aplicável, o garantidor: 

Ses ^ ~ nao tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) me- 
contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas; 

Recni^ - esteJa cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na uÇao n- 40, de 2001, do Senado Federal; 

Le; ~ esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na 
implementam9 101, de 2000; 

Uniãr!^ ~ es.teja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a 
' a L6' n9 9.496, de 1997. (NR) n 

0rÇam^' - ^ sa'c'0 devedor das operações de crédito por antecipação de receita 
a 7%, 3113 nao poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, 
o dis^ 6 P0r cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4e, observado sPosto nos arts. 14 e 15. 

Art, j j 
Municf *' ^ dezernbro de 2010, os Estados, o Distrito Federal e os 

cessário 0S SOmente poderão emitir títulos da dívida pública no montante ne- 
0^rigac~ ^ re^nanc'anient0 do principal devidamente atualizado de suas 0es, rePresentadas por essa espécie de títulos. 
Art. 12, p 

ara efeito do disposto no art. 11 será observado o seguinte: 

te dos tíM^6^1"^0 0 Percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resga- 
pios em U 0S ^'v'<^a Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- 

P0r cem S?U Venc'mento, refinanciando-se no máximo 95% (noventa e cinco do montante vincendo; 

defmid 0 ^sta<^0' 0 Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, 
c>mos 0° n0 lnCÍS011 do 7e' seja inferior a 11,5% (onze inteiros e cinco dé- 

' cento) da receita corrente líquida deve promover resgate adicional 

(*) ReS0luçg0 n® 3/02 
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aos 5% (cinco por cento), estabelecidos no inciso I, em valor suficiente para 
que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) 
da receita corrente líquida; 

III - em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distri- 
to Federal e os Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por intermé- 
dio do Ministério da Fazenda, autorização para o não cumprimento dos limi- 
tes fixados nos arts. 6S e 1-, exclusivamente para fins de refinanciamento de tí- 
tulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O di sposto neste artigo não se aplica aos títulos da di- 
vida pública emitidos com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciai5 

pendentes de pagamento, objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato das Dis- 
posições Constitucionais Transitórias. 

Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de 
refinanciamento ao amparo da Lei ne 9.496, de 1997, e a dos Municípios p0' 
derá ser paga em até 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e sucessi- 
vas, nos termos dos contratos firmados entre a União e a respectiva unidade 
federada/*^ 

§ le A obtenção do refinanciamento de que trata o caput para os títu- 
los públicos emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é condiciona- 
da à comprovação, pelo Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da 
emissão, mediante apresentação de certidão a ser expedida pelo Tribunal de 
Contas a que esteja jurisdicionado, acompanhada de toda a documentação ne- 
cessária, comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro de 1988 e 
seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transi- 
tórias, bem como a efetiva utilização dos recursos captados em emissões simi- 
lares, anteriormente autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos pi"6' 
catórios definidos pelo citado dispositivo constitucional. 

§ 22 Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judi- 
ciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó- 
rias, e que não cumprirem o disposto no § l2, somente poderão ser refinancia- 
dos para pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas iguais e sucessivas. 

§ 32 O refinanciamento de títulos públicos emitidos após 13 de de- 
zembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, excluídos os não neg0' 
ciados, têm prazo de refinanciamento limitado a até 120 (cento e vinte) p^' 

(*) Resolução n2 3/02 
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os p5 rnensa's' iguais e sucessivas, nos termos do caput deste artigo, desde que 
cia ' a ■0S 6 08 MunicíPios emissores comprovem que tomaram as providên- idais cabíveis, visando o ressarcimento dos valores referentes a desá- 

s concedidos e "taxas de sucesso" pagas. ^ 

cj0 ^ Até que haja pronunciamento final da Justiça sobre a validade 

DonH U 3 ^Ue Se re^ere 0 § 32, a União deverá depositar os valores corres- 
tjr lja

e'?tes aos seus refinanciamentos em depósito judicial vinculado, a par- 
ata respectivo vencimento,- em nome do Estado ou do Município enussor. (NR) 

Art. 14 a 
dey ' A operação de crédito por antecipação de receita orçamentaria 

cumprir as seguintes condições: 

' ~ realizar-se somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

(VW " ~ ser fi^uidada, com iuros e outros encargos incidentes, até o dia 10 
w«)'te dezembro de cada ano; 

taxa de^ ~ ^ Sera autorizada se forem cobrados outros encargos que não a 
sica fi ^Ur0S C^a 0PeraÇao' obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa bá- 

nanceira, ou à que vier a esta substituir; 

não ínt ~ Sera ve^ada enquanto existir operação anterior da mesma natureza gralmente resgatada. 
Art. ls é , 
oitenta") h ■ a^a a contratação de operação de crédito nos 180 (cento e 
Estado h laS anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo do 0 Distrito Federal ou do Município. ^ 

§ ls p 
nanoÍQ.v, Excetua-se da vedação a que se refere o caput deste artigo o refi- 
^mento da dívida mobiliária. 

§ 2a Kr 
contrata ~ caso operações por antecipação de receita orçamentária, a 
der Bv ^a0 ^ veciada no último ano de exercício do mandato do chefe do Po- cr Executivo. (NR) 

Art. 16 , 
esteja i ' v ada a contratação de operação de crédito por tomador que 
nal. nadiniplente com instituições integrantes do sistema financeiro nacio- 

do pe(j 
r®8raf0 único. O Ministério da Fazenda não encaminhará ao Sena- 

^niador^ de autorização para contratação de operação de crédito de Çue se encontre na situação prevista no caput. (NR) ■ ^ 

Resolução ns 3/02 
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Art. 17. É vedada a contratação de operação de crédito em que seja presta- 
da garantia ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município por instituição fi- 
nanceira por ele controlada. 

Art. 18. A concessão de garantia, pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municípios, a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da 
garantia a ser concedida; 

II - a adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com 
o garantidor e as entidades por ele controladas. 

§ ls Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas 
por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias e não renegociadas. 

§ 22 A comprovação do disposto no inciso II será feita por meio de 
certidão do Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor ou, 
alternativamente, mediante declaração fornecida pelo Estado, Distrito Federal 
ou Município que estiver concedendo a garantia, diretamente ou por meio do 
agente financeiro que estiver operacionalizando a concessão da garantia/*^ 

§ 32 Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que inte- 
grem o próprio Estado, o Distrito Federal, ou o Município, conforme definido 
no art. 22 desta Resolução. 

§ 42 O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida hon- 
rada pela União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em opera- 
ção de crédito, não poderá contratar novas operações de crédito até a total li- 
quidação da mencionada dívida. 

§ 52 Excetua-se da vedação a que se refere o § 42, o refinanciamento 
da dívida mobiliária. (NR) 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
a emitir títulos da dívida pública deverão conter dispositivos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atuali- 
zada pelos mesmos critérios de correção e remuneração dos títulos que a 
geraram; 

II - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham 
poder liberatório para fins de pagamento de tributos, e seus prazos de resgate 
não sejam inferiores a 6 (seis) meses, contados da data de sua emissão. 

(*) Resolução n2 3/02 
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Art. 20. Os 

conter qualquer chT^T relatÍV0S a 0PeraÇões de crédito externo não podem 

-de natureza política; 

III atentat°r'a a sobcrania nacional e à ordem pública; 

ly COntr^r'a a Constituição e às leis brasileiras; e 
que implique compensação automática de débitos e créditos. 

CAPÍTULO IV 
DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

21 rv 
Ministério h Sp^Stados' 0 Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao 
Ções de Cr - j- azenda 05 pedidos de autorização para a realização das opera- 

tituição r, 0 ^ue trata esta resolução, acompanhados de proposta da ins- 
j nanceira, instruídos com: 

nicos e juirídj^0 do Pcder Executivo, acompanhado de pareceres téc- 
Uiicog So . lcos' demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econô- 
dos Dor oo. a 0PeraÇão e o cumprimento dos limites e condições estabeleci- 

II resolução; 
^ aUtorização legislativa para a realização da operação; 

da 0peraCãCOrI^rOVai*ao da inclusão no orçamento dos recursos provenientes 

0rçainentári^ eitea^a' exceto no caso de operações por antecipação de receita 

^ certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

do disp0st"
1 relaÇão às contas do último exercício analisado, o cumprimento 

doart. 55. no§22doart. 12;noart.23;noart.33;noart.37;noart. 52;no§29 

^ > e no art. 70, todos da Lei Complementar n2 101, de 2000;^*^ 

Periinente jre'a^ao contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando 
das no § 29 h 0 eXercic'0 ern curso, o cumprimento das exigências estabeleci- 
dos da Lej art" no art. 23; no art. 52; no § 22do art. 55; e no art. 70, to- 

^stantes 0mP'errientar n2 101, de 2000, de acordo com as informações 
tao fiscaH*)008 re'atdrios resumidos da execução orçamentária e nos de ges- 
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c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder 
Executivo de que as contas ainda não analisadas estão em conformidade com 
o disposto na alínea a; 

V - declaração do chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do 
inciso III do art. 5S; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adim- 
plemento com a União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela 
concedidos, bem como às garantias a operações de crédito, que tenham sido, 
eventualmente, honradas; 

VII - no caso específico de operações de Municípios com garantia de 
Estados, certidão emitida pela Secretaria responsável pela administração fi- 
nanceira do garantidor, que ateste a adimplência do tomador do crédito peran- 
te o Estado e as entidades por ele controladas, bem como a inexistência de dé- 
bito decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventual- 
mente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Inte- 
gração Social - PIS, ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pú- 
blico - PASEP, ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, à Contribui- 
ção Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi- 
ço - FGTS e, quando couber, na forma regulamentada pelo Ministério da Pre- 
vidência e Assistência Social, o cumprimento da Lei ne 9.717, de 27 de no- 
vembro de 1998;^*) 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com 3 
operação a ser realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive 
daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e 
pelo Secretário de Governo responsável pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Secretário de Governo responsável pela administração finan- 
ceira, para fins de cálculo dos limites de que trata esta resolução; 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo 
da União, para fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei 
Complementar n2 101, de 2000; 

(♦) Resolução ns 3/02 
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„ - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, 
da Lei Complementar n2 101, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

(je § l2 O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação 
receita orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 22 Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especifi- 
0 no inciso VIII, quando a operação de crédito se vincular à regularização 

0 referido débito. 

§ 32 Os processos relativos às operações de crédito ao amparo das Re- 
° Uções n247, de 2000, e n2 17, de 2001, ambas do Senado Federal, serão ins- 

XlIH*) aI>enas corn os documentos especificados nos incisos II, III, IV e 

e ^ § 42 A apresentação dos documentos especificados nos incisos IX, X 

ór ~ P0derá ser dispensada, a critério do Ministério da Fazenda, desde que o 
u Já disponha das informações contidas naqueles documentos em seus 

ncos de dados. (NR)(*) 

Art 
c ,^ Os pedidos de autorização para a contratação de operações de 
p áo por antecipação de receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito 

ral e pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos I, H, FV a VIII e XI a XIII do art. 21; 

^ H - solicitação da instituição financeira que tenha apresentado, ao Esta- 

to'
ao distrito Federal ou ao Município, proposta firme de operação de crédi- 

' COntendo cronograma de reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e 

^ III - documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discriminan- 

decT COnc^°es 0PeraÇã0 proposta pela instituição financeira e contendo aração de concordância com as mesmas. 
Art 
to"' Pe<lidos de autorização para a realização de operações de crédi- 

eterno ou externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni- 
s' que envolvam aval ou garantia da União deverão conter: 

sifi ^ ~ exPosição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a clas- 
do ruÇa0 c^a situaÇão financeira do pleiteante, em conformidade com a norma 
g uistério da Fazenda que dispõe sobre a capacidade de pagamento dos 

0s, do Distrito Federal e dos Municípios; 

( Resolução n2 3/02 
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II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secreta- 
ria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos pela legislação que regula a matéria; e 

III - documentação de que trata o art. 21. 

IV - No caso de operações de crédito destinadas ao financiamento de 
etapas complementares ou subseqüente dos respectivos projetos, o pleiteante 
deverá apresentar ao Senado Federal o demonstrativo físico-financeiro dos 
desembolsos ocorridos, comparando-o com o cumprimento das metas apre- 
sentadas ao Senado Federal por ocasião da solicitação do financiamento do 
projeto.^ 

Parágrafo único. . No caso de operações de crédito externas, a documen- 
tação de que trata o caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por 

meio de mensagem do Presidente da República. (NR) 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrução de processos de au- 
torização regidos por esta resolução, tanto no âmbito do Ministério da Fazen- 
da quanto no do Senado Federal, implicará a devolução do pleito à origem, 
sem prejuízo das eventuais cominações legais aos infratores. 

§ l2 A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada n0 

Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado 0 

pleiteante. 

§ 22 Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazen- 
da, este deverá informar, também, ao Senado Federal. 

§ S2 A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado 
Federal poderão realizar diligências junto aos pleiteantes, no sentido de diri- 
mir dúvidas e obter esclarecimentos. 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Sena- 
do Federal deve ser feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado d" 
recebimento da documentação completa exigida por esta Resolução. 

§ l2 Caso o Ministério da Fazenda constate que a documentação m- 
cebida não é suficiente para sua análise, solicitará a complementação dos 
documentos e informações, fluindo igual prazo a partir do cumprimento da® 
exigências. 

§ 22 Não atendidas as exigências no prazo de que trata o caput deste 
artigo, o pleito deverá ser indeferido. 

(*) Resolução n2 3/02 
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das' ^ ^s,:a^os' 0 Distrito Federal, os Municípios, caso tenham dívi- 
c 

S^^erentes a operações de crédito ou parcelamento de débitos relativos às 

e ao p oções sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal 

(Jq Un^0 c'e Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deverão remeter, quan- 
So'icitado, ao Ministério da Fazenda: 

in» ^ ~ informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, 
nternae externa; 

gos ~ Cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encar- 
c 

as referidas dívidas, inclusive os parcelamentos de débitos relativos às 

e ao p UlÇões sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal 

Par i^0 Garantia Tempo de Serviço - FGTS, com especificação das Ce as vencidas e não pagas; e 

® - balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

nxzí\\
arágraf0 ^n'co- G descumprimento do disposto no caput implicará a SaÇão da análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art# 27 
ao M' Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminhar 
Ção lniSt^r*0 Fazenda, na forma e periodicidade a ser definida em instru- 
rtientSPeCl'í"ICa ^aclueíe Órgão, as informações necessárias para o acompanha- 
a co 0 ^aS 0PeraÇões de crédito aprovadas nos termos desta Resolução e para 
l)liCas . UlÇão do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas pu- 
mfw lnterna e externa, conforme previsto nos arts. 31 e 32 da Lei Comple- 
"""•""-'lOl.delOOO. 

rá a ^ar<*Srafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implica- 
^eric|^ara''saÇã0 da análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fa- 

Art. 2» 

Sfint 0 suJe'1:as a autorização específica do Senado Federal, as se- es modalidades de operações: 

^ ^ de crédito externo; 

rior- ^^ecc)rrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exte- 

- de emissão de títulos da dívida pública; 

Cont ^ ~ de em'ssã0 de debêntures ou assunção de obrigações por entidades 
exer 

adas Pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não 
Çairi atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas. 

da n Parásraf0 único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazen- ra as providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de 
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operação de crédito cuja documentação esteja em desacordo com o disposto 
nesta Resolução. 

Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização 
específica do Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda 
ao Senado Federal quando atenderem aos requisitos mínimos definidos no 
art. 32, acompanhados de parecer técnico que contenha, obrigatoriamente,oS 

seguintes pontos: 

I - demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos n0 

art. 32; 

II - análise do mérito da operação de crédito, avaliando sua oportunida' 
de, seus custos e demais condições, e seu impacto sobre as necessidades de u' 
nanciamento do setor público; e 

III - demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública soh' 
citante, antes e depois da realização da operação. 

§ l2 O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente^ 
conclusão favorável ou contrária ao mérito do pleito. 

§ 22 Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o pa' 
recer a que se refere o caput conterá, também; 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do esto' 
que de títulos do mesmo emissor já existentes, com indicação das datas de re' 
ferência de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário 6 

do desempenho dos títulos já emitidos nesse mercado; e 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, históric0 

da evolução dos títulos desde sua emissão, registrando-se sua valorização 'à0 

longo do tempo. 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32' 
os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica d0 

Senado Federal não serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Sena' 
do Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda devolverá os pleitos a que 

se refere o caput, ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de orige111' 
comunicando o fato ao Senado Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Sena' 
do Federal serão objeto do seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 
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art V) 0~ PÍe'tos (?ue não atenderem aos requisitos mínimos definidos no serão indeferidos de imediato; 

serão ^ ~ 08 P'e'tos Q116 atenderem aos requisitos mínimos, definidos no art. 32, autorizados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
Art. 32 p 
cumn ' ' nsi^era_se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o 
12 i T'"161110' quando se aplicar, do disposto nos arts. 5° 65, 7S, 8S, 92, 10, 11, 

15, 18,21,22e23. 
Art, 33 
to dg ' (~)s Pedidos de autorização para a realização de operações de crédi- 

S^ncia Ue trata 6813 ^eS0'uÇã0 não poderão ser apreciados em regime de ur- 
' SalVo quando proposto pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Art. 34 * 
bre pef, ' reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar so- 

trataesf' o autorizaÇão para a realização das operações de crédito de que 

Dista Ção deverá contar com a presença de representante do Estado, 
sentant"1)0 Federa' ou do Município, para apresentação do pleito, e de repre- 0 Ministério da Fazenda, para exposição do parecer por ele emitido. 

sentantg^^0 ÚnÍCO' 0 não-comparecimento de qualquer desses repre- 
lügaj. d 

lrnPlicará o adiamento da votação do pleito, que passará ao primeiro 
Pauta da reunião seguinte. 

^rt. 35 . . 
zação çjg •ndicação dos relatores dos pedidos de autorização para reali- 
te a e 

0PeraÇões de crédito de que trata esta Resolução será feita median- 

^ssüntcTp 0bservancia da ordem de entrada do pedido na Comissão de 
Sao' nosS ôrn'cos e da relação de membros titulares da mesma Comis- termos do art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal. 

trata o Senador já indicado como relator de pedido de que 
nao será designado novamente antes que todos os membros ti- 

da 3 re^er'da Comissão tenham sido designados relatores de pedidos nesi*a espécie. 

CAPÍTULO V 
UAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 

URÇAMENTÁRIA E VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 

36 
do p); ■^S operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, 
crédito ■' 0 ^edera' e d08 Municípios serão efetuadas mediante abertura de 
trdnico^Unt0 ^ 'nst'tuição financeira vencedora em processo competitivo ele- 

Promovido Pe'0 Banco Central do Brasil. 
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Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específi' 
cas para regulamentar os procedimentos operacionais do processo de que trata 
o caput. 

Art. 37. O Ministério da Fazenda analisará o enquadramento das opera' 
ções de antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Resolução, to- 
mando por base as condições da proposta fume de que trata o inciso ü do art. 22. 

§ ls Estando o pleito de realização da operação de antecipação de re- 
ceita orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o Ministério 
da Fazenda solicitará ao Banco Central do Brasil a realização do processo com- 
petitivo eletrônico, que se dará por meio da divulgação da proposta firme a todo 
o sistema financeiro, em recinto ou meio eletrônico mantido por entidade 
auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou em me10 

eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil, sendo permitido a qualqu6f 

instituição financeira, inclusive àquela que encaminhou a proposta firme ao M1' 
nistério da Fazenda, oferecer a mesma operação com juros inferiores ao da pro- 
posta firme inicial. 

§ 29 O resultado do processo competitivo de que trata o § le será di- 
vulgado pelo Banco Central do Brasil, sempre que possível por meio eletrôn1' 
co, a todas as instituições financeiras, ao Senado Federal, ao Ministério da Fa- 
zenda, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do Municípi0, 

conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente, com descrição detalha- 
da das ofertas realizadas. 

§ 3e Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não 
a taxa de juros da operação, a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou im 
dexada à Taxa Básica Financeira - TBF. 

§ 49 A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superiof 3 

uma vez e meia a TBF vigente no dia do seu encaminhamento. 

§ 59 A novação de operações vincendas ou vencidas será submeti^3 

ao mesmo rito de análise e processo competitivo das operações novas. 

§ 69 Realizado o processo competitivo de que trata o § l2, a operaçã0 

de antecipação da receita orçamentária só poderá ser contratada após a entre- 
ga, ao Ministério da Fazenda, de declaração da não ocorrência de reciprocida- 
de ou condição especial que represente custo adicional ao expresso pela ta*3 

de juros da operação, assinada por representante da instituição financeira e 

pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública o3 

colocação no mercado de títulos da dívida pública, destinados a refinanciar ti' 
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ou npiVlnCen^0S' <^evern ser encaminhados pelos Estados, pelo Distrito Federal 
60 ( S MunicíPios ao Ministério da Fazenda, com antecedência mínima de 
ciadosSenta'* c^as ate's do primeiro vencimento dos títulos a serem refinan- 

dasd
§ O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração 

pen' , as"'5ase de todos os títulos a serem emitidos, que serão postergadas por 
Pon , 0 ^ivalente ao número de dias úteis de atraso, sem que haja a corres- 

cn e COlTeção do valor nominal dos títulos a serem emitidos. 

Pelo D" ^stand0 incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, 
eom IStrito federal ou pelo Município, o Ministério da Fazenda solicitará a 
todor^0 ^0S documentos e informações, considerando-se, paraefei- lsPosto no § Ia, a data de entrega da documentação completa. 
Art. 39 . 
da oK ■' venda de títulos da dívida pública por seus emissores será efetua- 
Centrai ^ator'amente' em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco 
f|p x,. 0 Brasil ou por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão 
ae Valores Mobiliírios-CVM. 

nrent^ ' O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regula- 
08 Procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

put É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o ca- 
realizaçã^teCe^nC'a mi'n'ma de ^ (três) dias úteis da data prevista para sua 

§ 3S A x 
encam' u , P s a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil 
ve! p ara as informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possí- 
ao Sen ?ei0 e^etrônico, às instituições financeiras, ao Ministério da Fazenda, 
Mpp- a 0 Federal, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal ou do 

P10. conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente. 

dos dp A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Esta- 
soura ' IStr't0 Federal ou dos Municípios, mantidos em suas respectivas te- 
lões eTIaS?u ^undos das dívidas, será feita, obrigatoriamente, por meio de lei- 

\rj r0nÍC08, na forma definida neste artigo. 
jüIgar40- F) Senado Federal solicitará ao Banco Central do Brasil, quando 

tituiog"6^688^0. 3 fiscalização de operação de crédito específica junto à ins- 
^ 0 financeira credora. 

O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal; 

Muni ~ a P08iÇão de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos 
PI0S e de suas respectivas autarquias e fundações; 
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II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não-autorizadas no 
período, fornecendo dados sobre: 

á) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

III - número de instituições financeiras participantes das operações de cré- 
dito autorizadas no período, classificadas por tipo de operação; 

IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas 
para realização de operações de antecipação de receita orçamentária, no pro- 
cesso competitivo definido pelo art. 36; e 

V - outras informações pertinentes. 

§ l2 O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centraliza' 
do e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantindo o acesso pú- 
blico às informações, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n2 101, de 
2000. 

§ 22 Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as 
operações de antecipação de receita orçamentária serão informados exclusi- 
vamente ao Senado Federal. 

Art. 42. O Ministério da Fazenda encaminhará, trimestralmente, à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, relatório analítico das operações de 
compra e venda de títulos públicos de responsabilidade dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios realizadas no período, com especificação, para cada re- 
solução autorizativa do Senado Federal, da modalidade da operação, dos valores 
e quantidades negociadas, de seus custos e deságios e da relação dos participan- 
tes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, 
encaminhará ao Senado Federal relação dos participantes da cadeia de com- 
pra e venda a que se refere o caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. (Revogado)/"^ 

(*) Resolução n2 3/02 
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crérT ^ resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de 0 objeto desta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

r- * ~ Valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o crité- 
e atualização monetária; 

~ objetivo da operação e órgão executor; 

çj .. ® ~ condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma 
1 eração de recursos; e 

(c ^ ~ prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 

One 0 ~ 0*tenta) ^ia5 e' no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as 
lo m ^0eS C^e c','v^as fundadas externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, 

mo, 270 (duzentos e setenta) dias, para as demais operações de crédito. 

ciso ttt 'a Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o in- 
naH uo art. 12, a condição de excepcionalidade será expressamente mencio- 

no ato de autorização. 

cess-. ^ Nas operações de crédito externo com garantia da União, a con- 
0 ^a garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

Art, dc 
• A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecada- 

Pos'V~m a venda dos títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Dis- 
estg^0es Constitucionais Transitórias compete aos Tribunais de Contas a que 

Junsdicionadas as entidades emissoras. 

dera| ^ar<*8rafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe- 
terrn ^0<^era' havendo evidências de irregularidade, realizar diligência nos 
lize 0S <^0 ^ a,t- ^ ou sohcitar ao respectivo Tribunal de Contas que rea- 
htlo j a na aplicação dos recursos obtidos por meio da colocação dos tí- s de que trata o caput. 
Art 
tüi0', O valor atualizado dos recursos obtidos por meio da emissão de tí- 
^"-ulados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Dispo- 
sa a nst'tucionais Transitórias, utilizados para finalidades distintas, pas- 
dos Ser Cons'derado dívida vencida, para efeito do cálculo dos limites defini- 

** arts- 6S e 72 desta Resolução, até que haja o resgate de títulos em valor 
lzado equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

t0s ^ É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impos- 

158 ^Ue Se Ileferem 05 arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 
Contr ^ a e e 11' <la Constituição Federal, para a prestação de garantia ou 

garantia à União e suas autarquias e fundações. 
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Art. 48. Para efeito do disposto no art.2e da Lei ne 8.727, de 5 de novembro 
de 1993, é fixado o limite de 11 % (onze por cento) da receita líquida real, con- 
forme definida no parágrafo único do art. 2e da Lei n2 9.496, de 1997. 

§ 1s O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utili- 
zado no pagamento de amortizações, juros e demais encargos da dívida externa 
contratada até 30 de setembro de 1991, do refinanciamento de dívidas junto ao 
FGTS e das dívidas resultantes de renegociações realizadas com base na Lei 
n9 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 
1991, na Lei ne 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comissão de serviços das ope- 
rações amparadas pela Lei n9 8.727, de 1993, das dívidas relativas a financiamen- 
tos imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, por eles assumidas mediante aditivo, e das dívidas re- 
sultantes de renegociações realizadas com base na Lei n9 8.727, de 1993, nessa 
ordem. 

§ 29 A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na for- 
ma do § l2 e o valor equivalente ao limite definido no caput será utilizada no 
resgate da dívida mobiliária. 

§ 39 O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodéci- 
mo da receita líquida real. 

§ 49 Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações 
mensais de que trata o art. 29 da Lei n9 8.727, de 1993, serão deduzidos os dis- 
pêndios com as amortizações, juros e demais encargos das dívidas ali mencio- 
nadas, efetuados no mês anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal com a 

União, no âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual 
na Atividade Bancária (PROES) aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensados do 
cumprimento do disposto no art. 15. 

Art. 50. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias fi' 
nanceiras. 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as Resoluções n9s 78 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 6 

74, de 1999; e 58, 62, 63, 64 e 65, de 2000, todas do Senado Federal. 

Senado Federal, 21 de dezembro de 2001 

Senador Ramez Tebet, Presidente 
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RESOLUÇÃO N0- 3, DE 2002 

Altera a redação dos arts. 4-, §§ 3® e 42; 52, V; 92; 13, caput 
e § S2; 15; 16; 18, § 22; 21 e 23; bem como revoga os arts. 82 e 43, 
todos da Resolução n2 43, de 2001, do Senado Federal. 

2^ 12 Os arts. 42 §§ 32 e 42; 52 V; 92; 13, caput e § 32; 15; 16; 18, § 22; 

com ^eso'uÇão n2 43, de 2001, do Senado Federal, passam a vigorar a seguinte redação; 

"Art. 42   

§ 3£ A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses 
anteriores excluídas as duplicidades. 

§ 42 A análise das propostas de operações de crédito será 
realizada tomando-se por base a receita corrente líquida de até 2 
(dois) meses anteriores ao mês de apresentação do pleito ou da 
documentação completa, conforme o caso." (NR) 

"Art. 52   

V - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, incentivos, anistias, 
remissão, reduções de alíquotas e quaisquer outros benefícios tri- 
butários, fiscais ou financeiros, não-autorizados na forma de lei 
específica, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
rnatérias retro enumeradas ou o correspondente tributo ou contri- 
buição. 

 " (NR) 

"Art. 95   

Parágrafo único. O limite de que trata o caput poderá ser 
elevado para 32% (trinta e dois por cento) da receita corrente líqui- 
da, desde que, cumulativamente, quando aplicável, o garantidor; 

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar do mês da análise, quaisquer garantias an- 
teriormente prestadas; 
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II - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada li" 
quida, definido na Resolução n2 40, de 2001, do Senado Federal; 

III - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal 
previstos na Lei Complementar n2 101, de 2000; 

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado 
com a União, nos termos da Lei n2 9.496, de 1997." (NR) 

"Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, 
objeto de refinanciamento ao amparo da Lei n2 9.496, de 1997, o a 

dos Municípios poderá ser paga em até 360 (trezentas e sessenta) 
prestações mensais e sucessivas, nos termos dos contratos firma- 
dos entre a União e a respectiva unidade federada. 

§ 32 O refinanciamento de títulos públicos emitidos após 

13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, 
nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, excluídos os não negociados, têm prazo de refinancia- 
mento limitado a até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, nos termos do caput deste artigo, desde que os estados 
e os municípios emissores comprovem que tomaram as providên- 
cias judiciais cabíveis, visando o ressarcimento dos valores reft' 
rentes a deságios concedidos e "taxas de sucesso" pagas. 

 ."(NR) 

"Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do Chefe 

do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Munid' 
pio. 
   " (NR) 

"Art. 16. É vedada a contratação de operação de crédito por to- 
mador que esteja inadimplente com instituições integrantes do siS' 
tema financeiro nacional. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda não encaminha' 
rá ao Senado Federal pedido de autorização para contratação <Je 

operação de crédito de tomador que se encontre na situação previs- 
ta no caput." (NR) 

"Art. 18  
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§ 22 A comprovação do disposto no inciso II será feita por 
meio de certidão do Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado 
o garantidor ou, alternativamente, mediante declaração fornecida 
pelo Estado, Distrito Federal ou Município que estiver concedendo 
a garantia, diretamente ou por meio do agente financeiro que esti- 
ver operacionalizando a concessão da garantia. 

 "(NR) 

"Art. 21  

IV-  

a) em relação às contas do último exercício analisado, o 
cumprimento do disposto no § 22do art. 12; no art. 23; no art. 33; 
no art. 37; no art. 52; no § 2S do art. 55; e no art. 70, todos da Lei 

Complementar n2101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisa- 
dos, e, quando pertinente, do exercício em curso, o cumprimento 
das exigências estabelecidas no § 22 do art. 12; no art. 23; no art. 52; 
no § 22 do art. 55; e no art. 70, todos da Lei Complementar n2101, 
de 2000, de acordo com as informações constantes nos relatórios 

resumidos da execução orçamentária e nos de gestão fiscal; 

VII - no caso específico de operações de Municípios com ga- 
rantia de Estados, certidão emitida pela Secretaria responsável pela 
administração financeira do garantidor, que ateste a adimplência do 
tomador do crédito perante o Estado e as entidades por ele controla- 
das, bem como a inexistência de débito decorrente de garantia a ope- 
ração de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Pro- 
grama de Integração Social (PIS), ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), ao Fundo de Investimento 
Social (Finsocial), à Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofíns), ao Instituto Nacional do Seguro So- 
cial (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
e> quando couber, na forma regulamentada pelo Ministério da Pre- 
vidência e Assistência Social, o cumprimento da Lei n2 9.717, 
de 27 de novembro de 1998. 
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§ 3° Os processos relativos às operações de crédito ao am- 
paro das Resoluções n2 47, de 2000, e n-17, de 2001, ambas do Se- 
nado Federal, serão instruídas apenas com os documentos especifi- 
cados nos incisos II, III, IV e XIII. 

§ 42 A apresentação dos documentos especificados nos 
incisos IX, X e XI poderá ser dispensada, a critério do Ministério 
da Fazenda, desde que o órgão já disponha das informações conti- 
das naqueles documentos em seus bancos de dados." (NR) 

"Art. 23  

IV - No caso de operações de crédito destinadas ao financia- 
mento de etapas complementares ou subseqüente dos respectivos 
projetos, o pleiteante deverá apresentar ao Senado Federal o de- 
monstrativo físico-fínanceiro dos desembolsos ocorridos, compa- 
rando-o com o cumprimento das metas apresentadas ao Senado 
Federal por ocasião da solicitação do financiamento do projeto. 
(NR) 

Art. 22 Revogam-se os arts. 8e e 43 da Resolução ne 43, de 2001, do Senado 
Federal. 

Art. 32 O Senado Federal fará publicar, no Diário Oficial da União, a Re' 
solução n2 43, de 2001, com alterações decorrentes da aprovação desta Reso- 
lução, no prazo de 15 (quinze) dias após sua promulgação. 

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de abril de 2002 

Senador Ramez Tebet, Presidente 
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RESOLUÇÃO N- 5, DE 2002 

Altera o § S2 e revoga o § 42 do art. 22 da Resolução n2 40, 
de 2001, do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais 
Para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pú- 
blica mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí- 
pios, em atendimento ao disposto no art. 52, VI e IX, da Consti- 
tuição Federal. 

sa a ^ do art. 22 da Resolução n2 40, de 2001, do Senado Federal, pas- êorar com a seguinte redação: 

"Art. 22   

§ 3S A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses 
interiores excluídas as duplicidades." (NR) 

Art. 22 D 
Pedgrgi Kevoga-se o § 42 do art. 22 da Resolução n2 40, de 2001, do Senado 

Art. 39 
soluçgo 0 ^enado Federal fará publicar, no Diário Oficial da União, a Re- 
lução n" ^ 2001, com alterações decorrentes da aprovação desta Reso- 

Art Pra2o de 15 (quinze) dias após sua promulgação. 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 3 de abril de 2002 

enador Ramez Tebet, Presidente 
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RESOLUÇÃO N0-17, DE 2002 

Altera a redação do art. 332 e suprime o art. 333 do Reg1' 
mento Interno do Senado Federal. 

Art. I2 O art. 332 da Resolução n2 93, de 1970, do Senado Federal - Reg'' 
mento Interno, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as pi"0' 
posições em tramitação no Senado, exceto: 

I - as originárias da Câmara dos Deputados ou por ela revisa' 
das; 

II - as de autoria de senadores que permaneçam no exercfci0 

de mandato ou que tenham sido reeleitos; 

III - as apresentadas por senadores no último ano de mandato; 

IV - as com parecer favorável das comissões; 

V - as que tratem de matéria de competência exclusiva d0 

Congresso Nacional (CF, art. 49); 

VI - as que tratem de matéria de competência privativa do 
Senado Federal (CF, art. 52); 

Vil - pedido de sustação de processo contra Senador em an- 
damento no Supremo Tribunal Federal (CF, art. 53, §§ 3£ e 42, EC 
n2 35/2001). 

§ l2 Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, sera 
automaticamente arquivada a proposição que se encontre em tra- 
mitação há duas legislaturas, salvo se requerida a continuidade de 
sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) 
dias após o início da primeira sessão legislativa da legislatura se- 
guinte ao arquivamento, e aprovado o seu desarquivamento pelo 
Plenário do Senado. 

§ 2- Na hipótese do § 1£, se a proposição desarquivada não 
tiver a sua tramitação concluída, nessa legislatura, será, ao fina' 
dela, arquivada definitivamente."(NR) 
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iJqo É suprimido o art. 333, inclusive seu parágrafo único, da Resolução 
> de 1970, do Senado Federal. 

3- gS{a ResoiUção entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002 

Senador Ramez Tebet, Presidente 
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RESOLUÇÃO N0- 64, DE 2002 

Cria a Comissão Permanente de Legislação Participativa 
do Senado Federal. 

Art. I2 Os arts. 72 e 77 do Regimento Interno do Senado Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72  

IV-B - Comissão de Legislação Participativa - CLP; 

 ."(NR) 

"Art. 77  

IV-B - Comissão de Legislação Participativa, 19; 

§ 2- Ressalvada a participação na Comissão de Fiscaliz3' 
ção e Controle e na Comissão de Legislação Participativa, cada Se' 
nador somente poderá integrar duas comissão como titular e du^ 
como suplente." (NR) 

Art. 22 O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar acresci^0 

do seguinte art. 102-E: 

"Art. 102-E. À Comissão de Legislação Participativa compele 

opinar sobre; 
I — sugestões legislativas apresentadas por associações e ót' 

gãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade ci' 
vil, exceto partidos políticos com representação política no Com 
gresso Nacional; 

II - pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas & 
entidades científicas e culturais e de qualquer das entidades mencim 
nadas no inciso I. 

§ l2 As sugestões legislativas que receberem parecer favo' 
rável da Comissão serão transformadas em proposição legislatb'3 

de sua autoria e encaminhadas à Mesa, para tramitação, ouvidas a5 

comissões competentes para o exame do mérito. 
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§ 2- As sugestões que receberam parecer contrário serão 
encaminhadas ao arquivo. 

§ 32 Aplicam-se às proposições decorrentes de sugestões 
legislativas, no que couber, as disposições regimentais relativas ao 
trâmite dos projetos de lei nas comissões, ressalvado o disposto no 
§ l2, in finerÇNR) 

Art /-n 
rar ' U art. 102-D do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigo- 

Corn a seguinte redação: 

"Art. 102-D. Aplicam-se à Comissão de Fiscalização e Contro- 
le as normas regimentais pertinentes às demais comissões perma- 
nentes, no que não conflitarem com os termos das disposições cons- 
tantes dos arts. 102-A a 102-C, salvo quanto às dos arts. 91 e 92. 
 "(NR) 

Art. 4° r. 
Fsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de dezembro de 2002 

Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 
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PARTE II 

ATOS DO CONGRESSO NACIONAL 
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CONGRESSO NACIONAL 

Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do Con- 
gresso Nacional. 

00 usoh ^res^entes Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
gress 

e SUas atribuições, resolvem alterar a denominação do Diário do Con- 

le do aaona^ Seções I e II, e o lay out a elas correspondente e, ainda, aque- 
taç „ exemPlar específico em que são publicadas as atas das sessões conjun- 

^forme modelos em anexo. 
0rigresso Nacional, 2 de outubro de 1995 

^eputado Luís Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputados 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

Q 
KrttüUíunoíuioitm 

W AWO DO CtWCafíSO NACIWW. 

KBmtf.vtttmmvwi ux* 

L J 
Dl ÁRIO DA CÂMAU DOS DEUTADOS «ÁRWDOSEXADOttPOUL 

EDITORIAL 

qne ^Presente edição do Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta, 
ciati StUuiao atual Diário do Congresso Nacional, é o resultado de uma ini- 

Pariam e ^rfeiçoamento editorial desse órgão oficial informativo diário do 
facir* ento brasileiro, com o objetivo de melhorar o ordenamento das matérias, 
i>,. ^ "o o acesso às informações pela melhor disposição dos índices, diagra- 
H^Ção e 

Programação visual, no conjunto das alterações que também estão oCOrr t-*"6iainaçao visual, no conjunto oas aueraçoe 
endo no Diário da Câmara e no Diário do Senado. 

Pi j Aos 17 (jg jg ig23, às 9 horas da manhã, sob a presidência de 

ria da8" <"aetano c^a Silva Coutinho, ocorreu a primeira Sessão Preparató- 
leç~ ^Ssombléia-Geral e Constituinte, do Império do Brasil", cuja co- 

e diários, reunidos em anais, 3 volumes, foi publicada em 1973 peloSe- 
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nado, por ocasião das comemorações do sesquicentenário da instituição parla' 
mentar em nosso País. 

A título de memória, é importante lembrar ainda a edição de 1877, que pu' 
blicou os Anais da Primeira Sessão da Primeira Legislatura, a partir das sessões 
preparatórias iniciais para a instalação dos trabalhos do Senado, em 29 de abril de 
1826, em cumprimento a dispositivo da Constituição de 1824, que criou a nossa 
instituição parlamentar, fundamentada nos princípios do bicameralismo. Ali, nos 
Anais daquela sessão histórica, sob a Presidência do Visconde Santo Amaro, se 
dava início aos trabalhos desta Casa, para sua instalação e para a abertura da 
Assembléia Geral e Legislativa, com posse dos primeiros Senadores. 

No dia 3 de maio desse mesmo ano, ocorreu a abertura da Assembléia 
Geral e Legislativa, composta das duas Câmaras, no Paço do Senado, com a 
presença do Imperador, segundo as formalidades do Regimento Interno do 
Senado, que no seu art. 77 já dispunha sobre "copiar no Livro de Registrose 

imprimir no Diário". 

Assim, o que hoje é o nosso Diário do Congresso Nacional, ora refof' 
mulado, já passou por várias transformações visando ao seu aperfeiçoamento, 
objeto desta nova primeira edição, datada de 3-10-1995. 

No período de 1879 a 1889 circulou o Diário do Parlamento Brasiled0 

que, após a proclamação da República, passou a denominar-se Diário do Cov 
gresso Nacional até 1930. 

Em 1934, o Diário passou a circular com a denominação de Diário do 
Poder Legislativo, Estados Unidos do Brasil, conforme se vê de sua ediçã0 

"Ano I, ns 1", de 14 de agosto, relativo à Sessão da Câmara de 13 do rnesm0 

mês, presidida pelo Deputado Antonio Carlos, denominação esta também 
constante do art. 82, do projeto de Regimento do Senado, conforme Parecer ne 

de 1935, que a ele se refere. 

A partir de 24-9-1947, nova alteração veio a denominar esse órgão noti' 
cioso da vida do Parlamento de Diário do Congresso Nacional, conforme se 

vê da edição "Ano I, n2 1", em que os Anais das duas Casas poderiam constai 
da mesma edição do Diário. 

Já em 1953, o Diário do Congresso Nacional era editado em dois tomos. 
Seção I, correspondente à Câmara dos Deputados, e a Seção II, referente às 
Sessões Conjuntas do Congresso Nacional e ao Senado Federal. 

A partir de hoje o Diário do Congresso Nacional passa a circular em três 
partes distintas: 

Diário do Senado Federal, 

110 



Diário da Câmara dos Deputados, 

Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta. 

do P ^Sta nova edição vem aperfeiçoar o sistema de publicação dos Anais 

cias ent0' ^PrindHdo-Ihe nova programação visual, aperfeiçoando a ssificação de matérias legislativas e facilitando a recuperação das infor- 

nele publicadas, com vistas, ainda, à informatização dos dados. 

gUra ^ nova versão do Diário do Congresso - Sessão Conjunta, que se inau- 
o com este número, vem, também, contribuir para o aperfeiçoamento e 

cm Cl0na''dade de nosso sistema parlamentar, baseado no bicameralismo, 
do pUe 0 ^enad0 representa a Federação e funciona sob a égide do interesse 
sob Sta^0' encluanto a Câmara dos Deputados exerce o seu papel legislativo 
Co 0 eSPliato das aspirações populares, e do equilíbrio destas duas entidades, 
dua 0p a<^a's P6*0 Congresso Nacional, representado na reunião conjunta das C-asas, se consubstancia a vida do Poder Legislativo, em harmonia com 

0ütros Poderes da República. 

®rasflia, 2 de outubro de 1995 

Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

Senador Odacir Soares, Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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ATO CONJUNTO N2 1, DE 1998 

Dispõe sobre a cessão de dependências do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados, e dá outras providências. 

Art. I2 É vedada a cessão, para qualquer atividade, do Plenário do Senado 
Federal e do Plenário Ulysses Guimarães da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. Os plenários mencionados neste artigo são considera- 
dos dependências privativas de Senadores e Deputados. 

Art. 2- O acesso aos Plenários somente será permitido a servidores era 
serviço. 

Parágrafo único. Será permitido também acesso a um servidor de cada 
gabinete de Membros da Mesa, de Lideranças Partidárias e da Diretoria-Ge- 
ral, devidamente credenciado e desde que convocado pelo respectivo titular- 

Art. 32 Nas áreas junto às bancadas e, principalmente, junto aos microfo- 
nes de apartes, não será permitida a permanência de servidores. 

Art. 42 As credenciais aos servidores referidos no parágrafo único do art. 2e 

deste Ato serão fornecidas pelo Secretário-Geral da Mesa, a quem compet6 

fiscalizar o cumprimento do presente Ato. 

Art. 52 As demais dependências do Senado Federal e da Câmara dos De- 
putados somente poderão ser cedidas mediante prévia autorização dos res- 
pectivos Presidentes. 

Art. 6fi Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de junho de 1998 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal 

Deputado Michel Temer, Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES DO 
penado FEDERAL E DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N2 1, DE 2001 

cje Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, no uso 
SUas Competências, resolvem: 

Art, 12 
rnes ^ v^dada a edificação de construções móveis, colocação de tapu- 
tre o arquibancadas, palanques, tendas ou similares na área compreendida en- 
Eix ^rarna<^0 e 0 meio-fio anterior da via de ligação das pistas Sul e Norte do 
nal 0nurnental, do lote da União Federal destinado ao Congresso Nacio- 
es ' Sl!° ^ Praça dos Três Poderes, Área A, nos lados Norte e Sul, de utilização 

1 ICa do Congresso Nacional. (Anexo I) 
Art. >2 c 

Fste Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 7 de agosto de 2001 

Senador Edison Lobão, Presidente do Senado Federal, interino 

E^putado Aécio Neves, Presidente da Câmara dos Deputados 
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ANEXO I 



PARTE III 
ATOS DA MESA E DA COMISSÃO DIRETORA 

DO SENADO FEDERAL 



í\ ' 



AT0 DA MESA DO SENADO FEDERAL Ny 1, DE 1997 

Regulamenta o disposto nos arts. 160 e 199 do Regi- 
mento Interno do Senado Federal. 

A Mesa do Senado Federal , no uso de suas atribuições, e considerando: 

nacjor ^Ue 0 ^gimento Interno, em várias oportunidades, abre espaço ao Se- 
vante ^ara 0 US0 c'a Pa'avra em homenagem ou comemoração que julgue rele- registrar nos Anais da Casa; 

na i^0 ^
e' Para tanto, o Senador poderá, mediante inscrição, usar da palavra 

e'a Pe^H 0 ^xPe^'ente í311- 158, caput) ou após a Ordem do Dia (art. 14, IX) 
§ 29 ^ 0^na Prorrogação da Hora do Expediente, conforme estabelecido no 

caSos ^Ue 0 Regimento Interno permite ao Senado Federal, em determinados 
95° e^a'^jar sessão especial ou destinar parte de sua sessão para comemora- 

cepcj a comemoração ou homenagem, nesse caso, deva ter caráter de ex- 
Instituiç J e' Urna vez tratar'se cia manifestação da própria Casa como 

da p0r f
que a manifestação do Senado somente deverá dar-se quando motiva- 

tuicõp 0 nacional011 internacional de significação para o País e suas Insti- V^jcs; e 

rnentosainCÍa qUe' u'timamente, o tempo das sessões, em virtude de requeri- 
menao aProvacios pelo Plenário, tem sido, em grande parte, tomado para ho- 
do reQ 

s v^rias que poderiam ser prestadas pessoalmente pelo próprio autor 

'tscritos^61110'0 que vem motivando descontentamento dos Senadores que, 
niensacr ' Veern a sua oportunidade passar sem á possibilidade de transmitir a 

m para a qual se preparam com a devida antecedência. 

RESOLVE; 

Serema Urna vez Por rn®s a real'zaÇa0 de homenagens e comemorações a 
art, l6otreSta^as no tempo destinado aos oradores da Hora do Expediente (RI, 
nado aP''cando-se a mesma limitação à realização de sessão especial do Se- 
no' sàlvo^0 recluedda nos termos do disposto no art. 199 do Regimento Inter- 
querim SllUaÇão excepcional previamente analisada pela Mesa, sendo o re- 

ent0 submetido ao Plenário. 
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O disposto neste Ato não implica o impedimento da manifestação ind1' 
vidual do Senador que poderá fazê-lo nas oportunidades que lhe garante o Re' 
gimento Interno para o uso da palavra em plenário. 

Senado Federal, 21 de outubro de 1997 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

Senador Geraldo Melo 

Senador Ronaldo Cunha Lima 

Senador Carlos Patrocínio 

Senador Lucídio Portella 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N2 9, DE 1999 

Dispõe sobre o trânsito de pessoas nas dependências do 
Café dos Senadores" e dá outras providências. 

coJ:COMlSSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de sua e encia regimental, resolve: 
Art. i» A , 
tensg0 h reservada ao "Café dos Senadores" é considerada como ex- 

DepUtad '0 Senado Federal, cujo acesso é privativo dos Senadores e 

Alt. 2a n 

dos aos cesso e a permanência no referido local somente serão permiti- 
ral ^ ^Serv'clores em serviço, devidamente credenciados pela Secretaria-Ge- 

Art 6521 0U P688038 l116 acompanham os Senhores Senadores. 
^enhores P serv'Ço de copa é destinado, exclusivamente, ao atendimento dos 
Soas qUe _enadores. sendo vedada a sua utilização por outros órgãos ou pes- 

Art 40 estejarn na companhia daqueles parlamentares, 
dera] p Compete à Subsecretária de Segurança Legislativa do Senado Fe- 

Aft 50 Ca 0 curriP"mento do presente Ato. 
^ ®ste Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

a'a c'a Comissão Diretora, 26 de outubro de 1999 
enador Antonio Carlos Magalhães 
enador Carlos Patrocínio 
nador Ademir Andrade 

O 
nadorCasiIdo Maldaner 

enador Nabor Júnior 

Senador Geraldo Melo 
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ATO DA MESA N2 1, DE 2001 

A MESA DO SENADO FEDERAL, nos termos do disposto no art. 50, 
§ 22, da Constituição Federal, e tendo em vista a edição da Lei Complementar 
n0 105, de 10 de janeiro de 2001, em especial o disposto em seus arts. 42e 82, 
no uso de sua competência expressa nos arts. 215,1, a, e 216, III, infine, do 
Regimento Interno, resolve: 

Seção I 

Dos Requerimentos de Informações 

Disposições Gerais 

Art. I2 O Senador ou Comissão poderão apresentar requerimento de infor- 
mação, dirigido a Ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão direta- 
mente subordinado à Presidência da República, sobre assunto submetido à 
apreciação do Senado Federal ou atinente a sua competência fiscalizadora. 

§ l2 O requerimento de informação deverá ser dirigido a Ministro de 
Estado ou a titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da Repú- 
blica, ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade da administra- 
ção pública indireta sob sua supervisão. 

§ 22 As informações solicitadas deverão ter relação estreita e direta 
com o assunto que se procura esclarecer. 

Art. 22 O requerimento de informação não poderá conter: 

I - pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interroga- 
ção de caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade a quem é diri- 
gido; 

II - pedidos referentes a mais de um Ministério. 

Art. 32 Lido na Hora do Expediente, o requerimento de informação será 
despachado à Mesa, para decisão, no prazo de quinze dias úteis. 

§ l2 O requerimento será distribuído pelo Presidente a um relator, 
que, para apresentar o seu relatório, terá a metade do prazo da Mesa. 
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§ 2® Aprovado o requerimento pela Mesa, serão solicitadas à autori- 
dade competente as informações requeridas, ficando interrompida a tramita- 
Çao da matéria que se pretende esclarecer. 

§ 3® O requerimento aprovado parcialmente será encaminhado à au- 
toridade contendo apenas os quesitos deferidos. 

§ 4® Se as informações requeridas estiverem disponíveis no Senado 
ou tiverem sido prestadas em resposta a pedido anterior, o requerimento de 

mformação será considerado prejudicado. 

§ 5® O requerimento de informação rejeitado será arquivado, feita a 
comunicação ao autor. 

§ 6® Nos casos dos §§ 3® a 5®, será feita comunicação ao Plenário. 

§ 7® O Presidente poderá, ad referendam da Mesa, deferir o requeri- 
Uiento de informação. 

Art. 4® As informações recebidas, quando se destinarem à elucidação de 

Matéria pertinente a proposição em curso no Senado, serão incorporadas ao 
respectivo processo. 

Art. 5® Ao final do prazo de trinta dias, contado do recebimento pelo des- 

tinatário da solicitação, se as informações ainda não houverem sido presta- 
das, o Senado reunir-se-á, dentro de três dias úteis, para declarar a ocorrên- 
cia do fato e adotar as providências decorrentes do disposto no art. 50, § 2®, 
da Constituição. 

§ 1® A Mesa poderá, antes de declarar a ocorrência do fato a que se 
refere o caput deste artigo, decidir pela reiteração do pedido de informa- 
ções, cujo atendimento, nesse caso, deverá ocorrer no prazo máximo de 
dez dias. 

§ 2® O autor do requerimento, sob o fundamento de haver sido in- 
completa a resposta, poderá solicitar à Mesa a reiteração do pedido de infor- 
mações, cujo atendimento deverá ocorrer no prazo estabelecido no parágra- 
fo anterior. 

§ 3® O disposto no caput deste artigo aplica-se, no que couber, ao caso 
de prestação de informações falsas. 

Art. 6® O requerimento de remessa de documentos equipara-se ao requeri- 

mento de informação. 

Art. 7® No caso de o requerimento abranger informação de caráter sigiloso, 

aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Seção II deste Ato. 
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Seção II 

Dos Requerimentos de 

Informações Sigüosas referentes a Operações 

de Instituições Financeiras (LC na 105, de 2001) 

Art. 82 Quando abranger informação sigilosa referente a operações ati- 
vas e passivas e serviços prestados pelas instituições financeiras de que tra- 
ta o art. I2 da Lei Complementar na 105, de janeiro de 2001, o requerimento 
deverá ser fundamentado, esclarecendo o vínculo entre a informação soli- 
citada e a matéria sob apreciação pelo Senado Federal ou atinente à compe- 
tência físcalizadora da Casa. 

§ ls O requerimento, de iniciativa de Senador ou Comissão, deverá 
conter, na medida do possível, dados como nome do titular, número da conta, 
instituição financeira, de modo a contribuir para a celeridade da coleta das in- 
formações solicitadas. 

§ 22 O requerimento poderá ser dirigido a: 

I - Ministro de Estado ou a qualquer titular de órgão diretamente subor- 
dinado à Presidência da República; 

II - presidente de instituição financeira privada, ou a de entidade a ela 
equiparada, ou a seu preposto; 

III - gerente de agência de instituição financeira privada. 

§ 32 Quando as informações pretendidas devam ser prestadas pelo 
Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou por institui- 
ção financeira pública, o requerimento deverá ser dirigido ao Ministro de 
Estado a que estiver subordinado ou vinculado o órgão informante. 

§ 42 Nos termos do § l2 do art. I2 da Lei Complementar n2 105, de 10 
de janeiro de 2001, são consideradas instituições financeiras, para os efeitos 
deste Ato: 

I - bancos de qualquer espécie; 

II - distribuidoras de valores mobiliários; 

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V - sociedades de crédito imobiliário; 

VI - administradoras de cartões de crédito; 
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VTI - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX — cooperativas de crédito; 

X - associações de poupança e empréstimo; 

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

XII - entidades de liquidação e compensação; 

-^Hl-outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, 
Ssirn Venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 5S As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos 
s e Ato, são equiparadas às instituições financeiras. 

Art. 92 jjfo na Hora do Expediente, o requerimento será despachado à Co- 

'ssão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, para apresentar o seu pare- 

quanto à constitucionalidade, juridicidade, mérito e pertinência dos funda- 
"tos da solicitação, no prazo máximo de duas reuniões ordinárias da Co- 

"iissão. 

Pcirágrafo único. O parecer da CCJ será lido na hora do Expediente, 
''cado no Diário do Senado Federal e em avulsos. 

dort
p *0. O requerimento será incluído em Ordem do Dia para deliberação 
'enário do Senado Federal, respeitado o interstício de que trata o art. 280 

0 Regimento Interno. 

§ l9 Para a aprovação do requerimento em Plenário é necessária a 
aioria dos votos, presente a maioria absoluta dos Senadores. 

§ 22 Aprovado o requerimento, serão solicitadas as informações à au- 
ndadg ou ^ instituição financeira competente, ficando interrompida a trami- 
Çao da matéria que se pretende esclarecer. 

§ 39 Aplica-se ao requerimento de informação sigilosa referente a 
Perações de instituições financeiras, no que couber, o disposto nos §§ 22 a 6- 
0 art. 32, e nos arts. 42 a 62, deste ato. 

p
rf 11. A correspondência do Primeiro-Secretário da Mesa do Senado 
cderal encaminhando o pedido de informações deverá mencionar expressa- 

mente: 

I - a data da sessão em que o requerimento foi aprovado; 

II - a informação de que o requerimento foi aprovado pelo Plenário do 
eriado Federal; 
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III - que as informações prestadas e os documentos enviados serão man- 
tidos em sigilo; 

IV - a informação de que o prazo máximo para a resposta será de trintas 
dias; e 

V - a transcrição, na íntegra, do art. 10 da Lei Complementar n2 105, de 
10 de janeiro de 2001. 

Parágrafo único. Juntamente com a correspondência do Senado, será 
encaminhada cópia integral do requerimento de informação sigilosa. 

Art. 12, Ao final do prazo de trinta dias, contado do recebimento pelo des- 
tinatário da solicitação, se as informações ainda não houverem sido prestadas, 
quando o destinatário for Ministro de Estado ou titular de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, proceder-se-á nos termos do dispos- 
to no art. 59 deste Ato. 

§ l2 Quando o destinatário for uma das pessoas de que tratam os inci- 
sos II e III do § 22 do art. 82, se as informações não houverem sido prestadas no 
prazo de trinta dias, o Senado encaminhará o caso ao Ministério Público, para 
a adoção das providências cabíveis. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao caso de pres- 
tação de informações falsas. 

Art. 13. Aos Senadores e às Comissões, no exame e utilização das infor- 
mações e documentos sigilosos, aplicam-se as regras específicas sobre a ma- 
téria estabelecidas no Regimento Interno e em Resoluções conexas. 

Art. 14. Além da observância das regras mencionadas no artigo anterior, o 
Senador, requerente ou não, para ter acesso e manusear as informações requi- 
sitadas nos termos desta Seção, deverá assinar termo de responsabilidade, 
com o propósito de resguardar o indispensável sigilo. 

§ l2 O termo a que se refere este artigo ficará nos autos e dele cons- 
tará a advertência contida o art. 10 da Resolução n2 20, de 1993, do Senado 
Federal. 

§ 22 O Senador não requerente das informações sigilosas, para ter 
acesso a elas, deverá, mediante requerimento fundamentado, solicitar ao Pre- 
sidente a transferência do sigilo. 

Art. 15. O disposto nesta Seção aplica-se aos documentos recebidos em 
caráter secreto, confidencial ou reservado. 
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^rt' O Arquivo do Senado Federal deverá reservar estante especial 
ra a guarda dos documentos a que se refere esta Seção. 

17. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

*8. São revogados dos Atos da Comissão Diretora do Senado Federal 
n~ 14, de 1990, e 22, de 1991. 

Sala de Reuniões, 30 de janeiro de 2001 

Senador Antonio Carlos Magalhães 

Senador Geraldo Melo 

Senador Ronaldo Cunha Lima 

Senador Carlos Patrocínio 

Senador Nabor Júnior 

Senador Casildo Maldaner 

Senador Eduardo Suplicy 
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ATO DA MESA N- 2, DE 2002 

Aprova o Regimento Interno do Conselho de Comunica- 
ção Social. 

A Mesa do Senado Federal, no uso da competência que lhe confere o 
art. 3S da Lei n9 8.389, de 30 de dezembro de 1991, e em conformidade com o 
art. 224 da Constituição Federal, resolve: 

Art. I9 É aprovado o Regimento Interno do Conselho de Comunicação So- 
cial, na forma do Anexo a este Ato. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de agosto de 2002 
Senador Ramez Tebet, Presidente 

Senador Edison Lobão, 19 Vice-Presidente 

Senador Carlos Wilson, l9 Secretário 

Senador Antero Paes de Barros, 29 Secretário 

Senador Mozarildo Cavalcanti, 49 Secretário 

ANEXO A QUE SE REFERE O ART. 1" DO ATO DA MESA 
N22, DE 2002 

REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

TÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

CAPÍTULO I 
DA SEDE 

Art. I9 O Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, tem sede no Palácio do Congresso Nacional em Brasília. 

CAPÍTULO II 
DAS REUNIÕES 

Art. 29 O Conselho de Comunicação Social reunir-se-á, em sua sede, de 15 
de fevereiro a 30 de junho e de l9 de agosto a 15 de dezembro. 
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S2 As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Comuni- 
^Ção Social serão convocadas por seu Presidente, ou a requerimento de cinco 

e seus membros titulares, podendo as reuniões extraordinárias ser convoca- 
as ^mbém pelo Presidente do Senado Federal. 

TÍTULO II 

DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 42 q Conselho de Comunicação Social, eleito em sessão conjunta do 
0ngresso Nacional, compõe-se de; 

a) um representante das empresas de rádio; 

b) um representante das empresas de televisão; 
c) um representante de empresas da imprensa escrita; 

d) um engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação 
social; 

e) um representante da categoria profissional dos jornalistas; 

f) um representante da categoria profissional dos radialistas; 

8) um representante da categoria profissional dos artistas; 

b) um representante das categorias profissionais de cinema e vídeo; 

') cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ I2 Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, maiores de 
ade e de reputação ilibada. 

§ 2° Os membros do Conselho terão estabilidade no emprego durante 
Período de seus mandatos. 

CAPÍTULO II 

DA POSSE 

^rt- S2 A posse, ato público através do qual os membros do Conselho de 
^ornunicação Social se investem no mandato, realizar-se-á perante a Mesa do 

euado Federal. 
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Art. 6r A duração do mandato dos membros do Conselho será de dois anos, 
permitida uma recondução. 

CAPÍTULO III 
DAS VAGAS 

Art. 7° As vagas, no Conselho de Comunicação Social, verificar-sè-ão em 
virtude de: 

a) falecimento; 

b) renúncia. 

Art. 82 A comunicação de renúncia à função de membro do Conselho de 
Comunicação Social deve ser dirigida, por escrito, com firma reconhecida, à 
Presidência do Conselho de Comunicação Social, que, em seguida, dará disso 
ciência, à Mesa do Senado Federal. Essa renúncia independe da aprovação 
pelo Conselho de Comunicação Social, mas somente se tomará efetiva e irre- 
tratável depois de por ele recebida. 

CAPÍTULO IV 
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 

Art. 92 Dar-se-á a convocação do suplente correspondente, nos casos de 
vaga, ausência ou impedimento do membro titular. 

Art. 10. Independentemente de vaga, ausência ou impedimento do mem- 
bro titular poderá o membro suplente do Conselho de Comunicação Social 
participar de suas reuniões, podendo votar quando o correspondente membro 
titular delas não participe e desde que convocado pelo Presidente. 

TÍTULO III 
DA MESA 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 11. A Mesa do Conselho de Comunicação Social compõe-se de Presi- 
dente e Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Conselho poderá indicar, entre os representantes 
da sociedade civil, um secretário para auxiliar os trabalhos da Mesa. 
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rt- 12. Em falta do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Co- 

municação Social, serão as reuniões do Conselho de Comunicação Social 
""'gidas por membro titular representante da sociedade civil, escolhido 

Pelo Conselho. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

13. Ao Presidente compete: 

o) propor a Ordem do Dia das sessões, em princípio com antecedência 
e F^Io menos oito dias; 

b) fazer observar, nas sessões, a Constituição, as leis e este Regimento; 
c) determinar o destino do expediente lido e distribuir as matérias às co- 

UUssões; 

d) decidir as questões de ordem; 
e) desempatar as votações; 

f) promulgar Resoluções do Conselho de Comunicação Social; 

8) presidir as reuniões do Conselho de Comunicação Social. 

^rt. 14. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em sua vaga, 

^Pedimentos ou ausências. 

CAPÍTULO III 

DA ELEIÇÃO 

^ 15, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Comunicação Soci- 
Serão eleitos para mandato de dois anos, permitida uma reeleição. 

^rt- 16. O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos dentre os cinco 
rnenibros titulares representantes da sociedade civil. 

Art- 17. A eleição dos membros da Mesa será feita em escrutínio aberto e 
p0r maioria de votos, presente a maioria da composição titular do Conselho, 
Podendo também essa eleição, se não houver oposição de nenhum membro do 

Onselho, se fazer por aclamação. 
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CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E 

VICE-PRESIDENTE 

Art. 18. Poderá o Conselho de Comunicação Social, a qualquer tempo, 
substituir seu Presidente ou seu Vice-Presidente, em reunião especialmen- 
te convocada para este fim, com o voto de pelo menos oito Conselheiros. 

TÍTULO IV 

DAS COMISSÕES, ESTUDOS, PARECERES E 
RECOMENDAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DAS COMISSÕES 

Art. 19. O Conselho de Comunicação Social terá as comissões que vierem 
a ser por ele constituídas, devendo seu objeto e composição ser definidos na 
reunião do Conselho que as constituir. 

CAPÍTULO II 

DOS ESTUDOS, PARECERES, RECOMENDAÇÕES 

E OUTRAS SOLICITAÇÕES 

Art. 20. O Conselho de Comunicação Social poderá promover estudos, pa- 
receres, recomendações e outras solicitações específicas que lhe forem enca- 
minhadas pelo Congresso Nacional, em matérias que se incluem entre suas 
atribuições, bem como por indicação de qualquer de seus membros. 

Art. 21. As matérias que, em cada reunião do Conselho de Comunicação 
Social, devam ser objetos de estudos, pareceres, recomendações e outras soli- 
citações constarão de pauta previamente organizada, devendo ser relatadas na 
ordem em que nela figurarem, salvo preferência do Plenário do Conselho pot 
qualquer delas. 

Art. 22. As manifestações dos membros do Conselho de Comunicação 
Social devem ser, na medida do possível, conclusivas em relação à matéria a 
que se referirem e poderão ser proferidas oralmente, em plenário. 
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^rt- 23. Poderá o Presidente do Conselho de Comunicação Social desig- 
nar relator, respeitada decisão posterior do Plenário, para matérias em regi- 
1116 urgência. 

TITULO V 

ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

24. O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a emis- 

^ao pareceres, elaboração de estudos e recomendações, bem como o aten- 
, Utento a outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Congresso 

acional, pelo Poder Executivo ou por entidades da sociedade civil, a respeito 
'tuIo VIII, Capítulo V, da Constituição Federal, em especial sobre: 

^ . a) liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão e 
'uforrnação, em qualquer forma, processo ou veículo; 

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

uicarnentos e terapias nos meios de comunicação social; 
c) diversões e espetáculos públicos; 

d) produção e programação das emissoras de rádio e televisão; 
e) monopólio ou oligopólio dos meios de comunicação social; 

/) finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas da progra- 
Çao das emissoras de rádio e televisão; 

§) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo à produção inde- 
uente e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 

difú comP'ementar'e<^a^e ^os s'sternas privado, público e estatal de radio- 

e 0 defesa da pessoa e da família de programas ou programações de rádio 
elevisão que contrariem o disposto na Constituição Federal; 

s J) propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 
0ris e imagens; 

^ l) outorga e renovação de concessão, permissão e autorização de servi- 
s radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

fn) matérias relacionadas àLei ns 8.977, de 1995; 
n) acordos internacionais relativos à comunicação; 

Se 
0) legislação complementar quanto aos dispositivos constitucionais que 

referem à comunicação social. 
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TÍTULO VI 

DAS SESSÕES 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA DAS SESSÕES 

Art. 25. As sessões do Conselho de Comunicação Social serão: 

I - ordinárias, as realizadas em dia e hora designados pelo seu Presidente; 

,11 - extraordinárias, quando realizadas atendendo a determinação do P^' 
sidente do Senado Federal ou do próprio Conselho de Comunicação Social. 

Art. 26. Todas as sessões do Conselho de Comunicação Social serão publica5- 

CAPÍTULO II 

DAS ATAS DAS SESSÕES 

Art. 27. Será elaborada ata resumida de cada sessão, contendo as delibera- 
ções nela tomadas. 

Art. 28. Qualquer membro do Conselho de Comunicação Social terá dire1' 
to a fazer constar, nessa ata, sua posição sobre qualquer tema, para o que apre- 
sentará texto escrito, durante a sessão, texto este que deverá ser integralmerit6 

transcrito na ata. 

CAPÍTULO III 

DO QUORUM DE VOTAÇÃO 

Art. 29. As deliberações do Conselho de Comunicação Social serão toma- 
das por maioria de votos dos membros presentes do Conselho, com a presen- 
ça, no mínimo, da maioria de seus membros, não sendo a abstenção conside- 
rada como voto. 

Art. 30. O Presidente do Conselho de Comunicação Social terá apenas 
voto de desempate. 
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CAPÍTULO IV 
DAS RESOLUÇÕES 

Art 17 
lha' deliberações do Conselho de Comunicação Social, quando te- 
ç-e^1 P0r objeto o funcionamento do Conselho, serão consideradas resolu- 
rile^' v^ondo, para o Conselho, como regra complementar ao presente Regi- 

TÍTULO Vil 
DA ALTERAÇÃO OU REFORMA DO 

REGIMENTO INTERNO 

Art 
ser * ^ Regimento Interno do Conselho de Comunicação Social poderá 

^dificado ou reformado a qualquer tempo, por deliberação do Conselho. 

TÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DO REGIMENTO DEFINITIVO 

Art ^ 
pr O Presidente do Conselho de Comunicação Social providenciará 

Sessã 0 ^e^n't'vo Regimento Interno, que será discutido e aprovado em 
a 

0 esPecialmente convocada para esse fim, devendo estar presente e votar 
l0ria absoluta de seus membros. 

apro ^
aràgrafo único. O projeto definitivo mencionado no caput deverá ser 

Vado antes do término do mandato dos atuais Conselheiros. 

Art ç, • 34. Enquanto não aprovado o novo Regimento Interno, o Conselho de 

Por UniCaÇã0 Social reger-se-á pelo presente Regimento Interno provisório, 
Çi. resoluções e pelas alterações regimentais parciais que porventura vierem a 

aProvadas pelo Conselho. 

te 
Ple . Os casos não previstos no Regimento Interno serão decididos pelo 

10 do Conselho de Comunicação Social. 
Art tf; 
u ' "• Este Regimento Interno vigorará a partir de sua aprovação pela 

a do Senado Federal, até o término do mandato dos atuais Conselheiros. 

Senado Federal, 6 de agosto de 2002 

133 



rnft 



PARTEIV 

PARECERES CONEXOS 





PARECER N2 252, DE 1990^ 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a res- 
peito de consulta do Senhor Presidente do Senado Federal so- 
bre questão de ordem suscitada pelo Senador Humberto Luce- 
na, sobre o desarquivamento de matérias arquivadas através da 

Mensagem n2 124, de 1990. 

delator: Senador João Lobo 

nü P Senador Humberto Lucena levantou na sessão de 20 de junho de 1990 
ao de ordem dirigida à Presidência do Senado, alegando em síntese (ínte- 

6111 anexo): 

Sol' ^Ue ern m®s mai0 ultin10 o Senhor Presidente da República 
úas 0U ^ Presidência dessa Casa e à da Câmara dos Deputados a retirada 
an íf^tts enviadas ao Congresso Nacional, para, na conformidade do 
Perm' 6 Parágrafos da Constituição Federal, as outorgas de concessão e 
jsfa •1Ssao Pelo Poder Executivo serem objeto de deliberação do Congresso 

ac'onai. 

(]a p Jn^0rrna ainda que a Comissão de Comunicação, Ciência e Tecnologia 

do s rnara Pe<deral recusou a devolução pretendida, enquanto a Presidência 
^ederal. valendo-se do art. 256 do Regimento da Casa, teria deter- a 0 o arquivamento. 

^lega o ilustre Senador Humberto Lucena: 

"a) que essas concessões ou permissões, cujas mensagens o 
Senhor Presidente da República pretende retirar, encontram-se no 
Senado Federal como objeto integrante de decretos legislativos já 
aprovados originariamente pela Câmara dos Deputados, não ca- 
bendo, por isso, nem a sua retirada, nem o seu arquivamento; 

b) que a retirada das proposições está regrada pelo art. 256 
do Regimento Interno, combinado com o art. 211 da mesma nor- 
ma, e deduz que o art. 256 regula "a retirada das proposições" e que 
o art. 211 não inclui as mensagens que o Presidente da República quer 
retirar entre as proposições." 

Requer, afinal, o desarquivamento dos decretos legislativos 
que têm por objeto as mensagens que a Presidência da República 
pretende retirar do Congresso. 

Vovado pelo Plenário em 8-11 -1990 
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Antes é necessária a análise da natureza jurídica dos atos que perfecta' 
bilizam a concessão ou permissão para o serviço de radiodifusão. 

Voto 

Trata-se de ato atípico com original normalização na recente e atual Caf' 
ta constitucional. Por original e recente não mereceu este ato atípico exarfle 

específico da doutrina e jurisprudência. 

Entretanto, investigando sua natureza jurídica com o auxílio dos prind' 
pios do Direito Administrativo e Constitucional não é difícil definir-lhe as 

suas características ontológicas. 

Examinando o procedimento administrativo nos seus "Princípios Ger#'5 

e de Direito Administrativo" (Forense, 1979, pág. 535), ensina o clássic0 

Osvaldo Aranha Bandeira de Mello; 

"Procedimento Administrativo. 
Os atos administrativos simples, complexos, compostose 

simultâneos, na maioria das vezes, se apresentam como integt^' 
dos em um procedimento administrativo. Este tem aspectos an^' 
logos ao procedimento judicial. Aliás, no último, outrossim,sC 

encontram, salvo os atos simultâneos, todos os demais acii113 

mencionados. 
O procedimento compreende várias manifestações de vorí3' 

de sucessivas de diferentes órgãos administrativos, exteriorizanti0 

atos jurídicos autônomos, que constituem etapas a antecederei!13 

manifestação de vontade, consubstanciada no ato jurídico fina'3 

que se ligam. Aqueles atos perfazem o ciclo para a prática dest6. 

Por isso se chamam atos preparatórios. São pressupostos do ato J11' 
rídico conclusivo. Aliás, após este, pode, ainda, continuar o proc^' 
dimento com os atos jurídicos complementares. 

Por conseguinte, há pluralidade de atos jurídicos para se ob^r 

resultado último. Embora não tenham todos a mesma natureza e ni'0 

sejam contemporâneos, são ordenados em processo logicamen'2 

preestabelecido. Cada um é distinto do outro e cada um constit1" 
parte do todo, presos por liame de interdependência. O procedime'1' 
to se diz perfeito quando efetivados todos os momentos previstoíi 

para a sua completa realização." 

O procedimento previsto no caput do art. 223 da Constituição Federal é 0 

dos que, como ensina Bandeira de Mello, compreende a exteriorização de atoS 

jurídicos autônomos, plúrimos e distintos um dos outros. 
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con ^m^ora 0 feixe de atos que o compõe só ganhe eficácia após a aprovação 
oiessual, na sua autonomia cada ato possui sua própria validade. 

de MC0nvém relembrar a advertência sempre constante e repetida por Pontes lranda no vol. 4-, do seu monumental Tratado de Direito Privado: 

"Imperdoável erro de técnica jurídica é confundir os planos 
da existência, validade e eficácia." 

O que existe pode não ser válido, nem eficaz. 

Eum ato, por não ter ainda conseguido eficácia, pode ter existência e 
''dade. 

^ caput do art. 223 é explícito: 

"Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e reno- 
var concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodi- 
fusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da com- 
plementariedade dos sistemas privado, público e estafal. 

Yq S*ato de outorga e renovação da concessão e permissão é do Executi 
já ]^e exame congressual dá-lhe eficácia, mas não lhe concede a validade que 

Conferiu a outorga do Executivo, 

des ^0riferlda a outorga por ato autônomo do Executivo, impossível a sua 
COristituição desmotivada. 

de: Seu Princípios Fundamentais de Direito Administrativo, Celso Ban- 
a de Mello recorda, pág. 25; 

"Outro princípio de grande importância é o princípio da moti- 
vação. É conhecida a discussão sobre se os atos administrativos 
devem ou não ser obrigatoriamente motivados, e qual a conseqüên- 
cia da falta de motivação do ato, quando se entenda que seria obri- 

gatório motivá-lo. Há a respeito diferentes posições. Vou me limi- 
tar a uma noção muito simples. Caso se admitisse a desnecessidade 
de que todo ato discricionário seja motivado, estar-se-ia aceitando, 

implicitamente, que não se poderá controlar sua lisura jurídica ou 
que muito dificilmente isso poderá ocorrer. Em outras palavras, es- 

tar-se-á admitindo que a competência possa converter-se no oposto 
daquilo que Caio Tácito disse, ao afirmar que a competência não é 
um cheque em branco. E efetivamente a competência não é um 
cheque em branco. Ela existe para ser utilizada diante de certas 
circunstâncias e para alcançar certa finalidade. Se os atos discricio- 
nários puderem ser expedidos sem motivação, o que ocorrerá é que 
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faltarão os meios para aferir se o ato foi efetivamente endereça^0 

para o alvo que teria de ser mirado e perante circunstâncias que 
monstrassem uma relação de pertinência lógica ante o fato toma^0 

como base e a conduta afinal expressada pelo agente. O controle 

seria impossível em todas as hipóteses em que o ato fosse vicia^0 

por falta de causa jurídica, que é a relação de adequação \óglCi 

entre o pressuposto de fato e o conteúdo do ato em vista da final1' 
dade. Em todas as hipóteses em que o ato fosse carente de causaJ11' 
rídica, não haveria controle possível, e o administrador teria se tof' 
nado, tal como o Estado que antecedia o Estado de Direito, em do' 
minus, em senhor, ao invés de ser, como lhe compete, meramente 

um cumpridor dos deveres funcionais. Daí que impositivo aceit^ 
que os atos discricionários têm de ser obrigatoriamente motivados,e 

que a falta de motivação acarreta-lhes a nulidade." 

A motivação da revogação é um imperativo democrático que decorre d0 

direito subjetivo constitucional de exame dos atos do Presidente da República- 

É oportuno relembrar a advertência de Bemard Schwartz no seu antológ1' 
co "Los Poderes dei Gobiemo, Comentário sobre la Constitución de los Estado* 
Unidos", pág. 45, Editora Universidade Nacional dei México: 

"La Revolución Norte-americana, se ha dicho con razón,re' 
emplazó el poderio de un rey por el de um documento. En lugar dc' 
poder soberano que los Fundadores creyeron que estaba concef' 
trado en la persona de Jorge III, instituyeron el gobiemo limitad0 

ordenado por la Constitución. El documento orgânico es al misn10 

tiempo la carta y medida dei poder gubemamental." 

Após o retomo ao pleno sistema constitucional, também o Brasil optoü 

pela supremacia da Constituição e das leis sobre a de um rei. 

De outra parte cabe levar em consideração uma nota do grande adminiS' 
trativista argentino Manuel-Maria Diez no seu trabalho "La Inmutabilidod 
dei Acto Administrativo Atributivo dei Derechos apresentado ao Instituto de 

Estúdios de Administración Local e por ele publicado nas "Perspectivas d^ 
Derecho Público en la segunda mitad dei siglo XX", pág. 766: 

"La doctrina y la jurisprudência ha designado este problen13 

de la inmutabilidad con el nombre de cosa juzgada administrativ3- 
extediendo al derecho administrativo un concepto propio dei derc 
cho procesal. Los procesalistas distinguen el efecto formal y el efeC' 
to material de la cosa juzgada. El efecto formal o la cosa juzgada rí1 
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sentido formal se refiere a la inmutabilidad relativa de un acto esta- 
tal. Quiere decir, entonces, que en supuesto no se puede reabrir la 
discussión en el mismo proceso, pero puede serio en uno subsidiá- 
rio. La cosa juzgada en sentido material se refiere a la inmutabilidad 
absoluta dei acto. Este queda invariable." 

g demonstrado, portanto, que a outorga das concessões e permissões pelo 
Xecutivo possui validade própria e autônoma, seria intolerável sua revogação 
0r ato discricionário e desfundamentado do Presidente da República. 

Em consonância com o acima exposto é absolutamente procedente a in- 
""Ptetação que faz do Regimento Interno o ilustre Senador Humberto Lucena. 

^ definição de proposição contida no art. 211 é exaustiva: 

"Consistem as proposições em: 
I — propostas de emenda à Constituição; 
II - projetos; 
III - requerimentos; 
IV - indicações; 
V - pareceres; 
VI-emendas." 

^ invocação do art. 256 do Regimento Interno para amparar o arquiva- 
ent0 tins mensagens não tem nenhum estribo legal. O art. 256 fala em; 

"A retirada de proposições em curso no Senado..." 

E as mensagens cuja retirada se pede não estão enumeradas pelo Regi- 
0 Interno como proposições. 

o Assim sendo, é também absolutamente pertinente a afirmação do ilustre 
nador Humberto Lucena ao formular a questão de ordem: 

"Portanto, as mensagens não são proposições. E não se 
alegue que proposições seriam os projetos de decreto legislati- 
vo, porque estes são de autoria da Câmara dos Deputados e, por- 
tanto, não poderiam ser retiradas pelo Senhor Presidente da Repú- 
blica." 

{0 
Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os respectivos proje- 

s de decretos legislativos a elas referentes a fim de que prossiga a tramitação 
0 senado. 

Saladas Comissões, 28 de junho de 1990 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
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Declaração de Voto 

(Ao Relatório sobre a Consulta e Questão de Ordem do Senador Hurfl' 
berto Lucena.) 

Considerando que o Poder Executivo é autor do Ato de Concessão ou 

Renovação (art. 223 da C.F.) mas não é autor da matéria objeto do processo R' 
gislativo que faz o Congresso apreciar os atos de concessão ou permissão^ 
voto pelas conclusões do relatório com a ressalva de que só haveria uma hipó' 
tese para cessar o processo legislativo em tela. O cancelamento da concessão 
ou permissão antes da promulgação do decreto legislativo. Depois dele só o P0' 
der Judiciário poderia efetuar tal cancelamento (art. 223, § 4g). É a declaraçãoe 

justificativa do meu voto. 

Brasília, 28 de junho de 1990 

Senador Mansueto de Lavor 

OF. N2 58/90-CCJ Brasília, 29 de junho de 199^ 

Excelentíssimo Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Em resposta à consulta formulada por Vossa Excelência, através do Of1' 
cio n2 211/90, de 27 do corrente, tenho a honra de comunicar-lhe que a Comi5' 
são de Constituição, Justiça e Cidadania, em reunião ontem realizada, apr0' 
vou o parecer em anexo, quanto às conclusões expressas essas no voto do Re' 
lator, verbis: 

"Voto no sentido de desarquivar as mensagens com os re5' 
pectivos projetos de decretos legislativos a eles referentes a tím & 
que prossiga a tramitação no Senado." 

Os argumentos expendidos pelo relator para chegar às conclusões re' 
feridas, entretanto, não embasaram a decisão da Comissão que considero^ 

a) ser a mensagem um tipo de proposição, embora o art. 211 do Reg1' 
mento Interno não a nomeie como tal. Isto significa que a enumeração con5' 
tante da disposição citada é, apenas, exemplificativa; 
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b) poder o Chefe do Executivo, em determinadas hipóteses ou em deter- 

. . as fases de tramitação da matéria, solicitar a retirada de mensagens pre- 
senciais. 

sob Prern'ssas ^as alíneas a e h, contudo, não se enquadram na questão 
te H eXanie' tencio em vista que as mensagens, cuja retirada o Senhor Presiden- 

• a "epública requer, já estão consubstanciadas em projetos de decreto le- 
atlVo. aprovados pela Câmara dos Deputados e originários, portanto, da- 

e a Casa do Congresso Nacional. 

que ^0r essa razão, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania entende 
carece de amparo legal a devolução ou o arquivamento das mensagens 

(je 
Sldenciais pertinentes à outorga de concessão e permissão para o serviço 
radiodifusão, objeto da presente consulta. 

-^Proveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
1010 apreço e consideração. 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
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PARECER N- 480, DE 1990(*) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre 

decisão da Presidência do Senado Federal acerca de questa0 

de ordem suscitada pelo Senador Cid Sabóía de Carvalho na 

Sessão Ordinária do Senado Federal do dia 5 de novembro d" 
corrente ano. 

Relator: Senador José Paulo Bisol 

No dia 5 de novembro próximo findo, o Senador Cid Sabóia de Carvalh0 

levantou questão de ordem sobre se seria exeqüível, a teor do Regimento 
Interno; reconhecer a figura de líder de partido que integre bloco parlamentar, 
e, se positiva a resposta, quais as atribuições conferidas a esse líder. 

Decidindo a questão de ordem, Sua Excelência, o Presidente do Senado, 
partiu do § ls do art. 58 da Constituição Federal, in verbis: "Na constituição das 

Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporciona] dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da reS' 
pectiva Casa." Deduziu desse dispositivo que, havendo bloco parlamentar, 05 

partidos que o constituem só se representam, nas Mesas e comissões, por m6' 
diação, do bloco. Oficial e diretamente a representação desaparece. Além dis' 
so, Sua Excelência se deteve no Título IV do Regimento Interno do Senado, 
que trata "Dos Blocos Parlamentares, da Maioria, da Minoria e das Lideran- 
ças". A teor do art. 61 concluiu que as unidades constitutivas dos blocos parla- 
mentares são as representações partidárias e não os parlamentares, vale áize{' 
não pode haver bloco parlamentar por decisão constitutiva de parlamentai"65 

individualmente considerados; a decisão constitutiva terá de ser dos partidos, 
o que implicaria, para os parlamentares sem filiação partidária, a impossibili- 
dade de integrar blocos partidários. Finalmente, percorrendo dispositivos reg1' 
mentais que definem as atribuições dos líderes de partidos (arts. 14, II, a 
63^*ri, 64, 65(**\ 79, 81 e outros) chegou à conclusão de que o líder e oS 
vice-líderes do bloco parlamentar absorvem todas as tarefas regimentais dos 
líderes e vice-líderes dos partidos que o constituem. Postas essas premissas, 
decidiu que o Regimento não reconhece a figura de líder de partido se 0 

partido integra bloco parlamentar, ficando prejudicada a segunda parte da 
questão de ordem do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

(*) Aprovado pelo Plenário em 21-2-1991 
(**) Dispositivo alterado pela Resolução n2 32/91 
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Hu ^0ntra a dceisão se manifestaram os Senadores José Ignácio Ferreira e 

^loco ^a^0'eao' ® primeiro sustentou que os líderes dos partidos que constituem 
Hina ^ar'arnentar s^0 regimentalmente preservados, tanto que o art. 62(*) deter- 
por C'Ue 0 'irier do bloco será indicado pelos líderes dos partidos constituintes, 

na 0Utr0 'a<^0' 08 demais líderes de partidos permanecem na liderança do bloco 
condição de vice-Iíderes, a teor do parágrafo único do art. 62(*). Ademais, a 
•na conclusão é induzida do § 4S do art. 65 que, regulando as lideranças da 

a e da Minoria, condiciona-as à prévia liderança das representações parti- 

rgpre8 ^na^rnente' embasado no art. 66, que define a competência dos líderes das 
nia ~entaÇões partidárias "para indicar os representantes das respectivas agre- 
dos nas comissões", conclui que, estando esse dispositivo colocado depois 
blo^^jcgulam o bloco parlamentar, é forçoso reconhecer que a constituição do 

fiado 1130 exc'u'' rcgimentalmente, a figura do líder partidário. Por sua vez, o Se- 
ce a 0 Napoleão, fixando-se no parágrafo único do art. 62(*), que estabele- 
de v

ercncia dos líderes dos partidos que constituem p bloco para as funções 
par] Ce"''derança, tira a ilação de que, tratando-se de mera preferência, outros 

corp areS' ^Ue não 08 Iíderes dos Partidos' podem ser vice-líderes do bloco, 0 que as vice-lideranças partidárias são preservadas pelo Regimento. 

^ É o relatório. 

Por i ^aSS0 ao Parecer' começando por definições de premissas óbvias, mas, 0 mesmo, lógica e axiomaticamente necessárias: 

ls) o conceito de liderança de que se trata não é o de lideran- 
ça política nem o de liderança partidária in genere e sim, estrita- 

mente o de liderança partidária para efeitos regimentais; 
2B) excusado o caráter ululante dessa evidência, não há sujeito 

de direitos e deveres regimentais se não há direitos e deveres regi- 
mentais; 

3S) na medida em que os regimentos de Casas diferentes atri- 
buírem aos líderes dos partidos constitutivos de blocos parlamen- 
tares direitos e deveres diferentes dos direitos e deveres dos líderes 
de representações partidárias, estes continuam com existência re- 
gimental, mas somente na medida da diferença; 

4S) a eventual inexistência regimental de liderança partidária 
não exclui a existência de liderança partidária para efeitos internos 
do partido, isto é, uma coisa é a existência de liderança segundo o 
Regimento e outra é a existência de liderança segundo a legalidade 
específica do partido. 

dispositivo alterado pela Resolução n2 12/92 
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Essas premissas propõem um postulado: se a liderança do bloco p^1' 
dário absorve regimentalmente todos os direitos e deveres (atribuições) das l1' 
deranças dos partidos que o constituem, o efeito regimental da absorção éa 

exclusão regimental das lideranças partidárias enquanto o bloco persistir' 
Para nada serviria discutir se se trata de extinção ou suspensão das liderançaS 

partidárias porque os resultados seriam os mesmos, embora se possa sustenta 
que, no mesmo momento em que o bloco parlamentar se dissolver, ocorre3 

reencamação regimental das lideranças partidárias. 

Portanto, a estratégia do contraponto adotada pela decisão recorridae 

tecnicamente correta: se as atribuições da liderança do bloco conferirem, se111 

exceção, com as atribuições das lideranças partidárias, não há como sustentar 

a convivência regimental delas, porque regimentalmente as lideranças são ti 
tularidades e exercícios individualmente determinados, podendo ocorfer 

transferência no padrão da substituibilidade eventual, nunca no padrão da si 
multaneidade. A lógica do Regimento é a lógica da disjunção exclusiva: se ^ 
não B, se B não A, vale dizer, do ponto de vista lógico-formal, o RegimeU10 

atribui ao conceito-sujeito liderança dois conceitos-predicados que se exclue1*1 

reciprocamente na mesma unidade de tempo: ou o líder a exerce ou a exerce 

um vice-líder por substituição, razão pela qual há uma orientação de preferen 

cia no sentido de que os vice-líderes do bloco sejam os líderes das representa 
ções partidárias. 

4. A lógica disjuntiva-exclusiva do Regimento foi assumida pela Constitn' 
ção Federal no único momento em que tratou do bloco parlamentar. Com efel 

to, quando o § ls do art. 58 diz que "na constituição das Mesas e de cada c0 

missão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional d05 

partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa", f'03 

claro que, diretamente, a representação dos blocos exclui a representação doS 

partidos que o compõem (se A, não B). Desaparece a representação direta (d1 

retamente indicada pelo partido), sobrevivendo, sem dúvida, a possibilida^Ê 

de representação indireta (por mediação do bloco parlamentar). 

Assim sendo, para os efeitos constitucionais, o bloco parlamentar atua 1° 
lugar e em nome dos partidos que o constituem. Dito de outro modo: para ^ 
efeitos constitucionais não pode haver simultaneamente liderança de bloco 
lamentar e lideranças das representações partidárias que o compõem, simplefi 

mente porque duas ordens diferentes não podem ocupar, ao mesmo temp0', 
mesmo espaço de operação sem que, reciprocamente, cada uma delas se cons" 
tua em desordem em relação à outra. 
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tível ^rn carn'nho consistente para reforçarmos essa idéia de que é incompa- > Para efeitos regimentais, a simultaneidade de liderança de bloco parla- 
ar e lideranças dos partidos que o integram é o do exame das atribuições 

dentais do líder. 

Como ponto de partida, temos que: "Aplica-se ao líder do bloco parla- 

co ? ^'sPosto no art. 66" (art. 64). O caput do art. 66 estabelece: "É da 
bui Çe,;encia dos líderes das representações partidárias, além de outras atri- 
n 

es regimentais, indicar os representantes das respectivas agremiações 
Comissões". 

lid C'0's dispositivos subentendem que as competências regimentais das 
s;i

eranças do bloco e das lideranças dos partidos que o constituem são rigoro- 

rtia i 6 aS mesrnas- Ora, tal igualdade de atribuições só pode existir de for- 
ernativa, jamais cumulativamente. 

são ^esse sentido, o art. 81 é preciso, ao estabelecer que "o lugar na comis- 
gica

Peitence ao partido ou bloco parlamentar...", o que só se justifica teleolo- 

mesmente Pe'a necess^a<^e evitar a duplicidade de representação. O 
entr k 0corre nos arts- 79 a 81, nos quais há uma expressa altematividade 
der . 0co e partido. Quando os dispositivos regem atribuições gerais do lí- 
par|j^?'aro Que a disjunção líder do bloco parlamentar ou da representação 
^ desaparece por desnecessária. Trata-se de não cair na tautologia 
reo: CUrnulatividade, ou seja, da obviedade de que um líder exclui o outro, 

Mentalmente. 

Pres ^0rri ePed0' determina o inciso II, do art. 293, que "o voto dos líderes re- 
e não1113^ 0 <^e seus ^derados presentes...". É claro, se há bloco é o líder dele, 
esSe 

08 Aderes dos partidos que o constituem, que vota pelos representados, a 
li^l vistos como os parlamentares do bloco. Se fosse possível acumular 

hora . <^e bloco com lideranças de partidos, estas últimas lideranças, na 
cla |j^ a Votação, não seriam lideranças com voto e sim representadas no voto 
que na ranÇa do bloco e nesses termos computadas. Em suma, "lideranças" 

iw a .0ra do voto são representadas por outra liderança não são regimental- 

''dera 1C'eranÇas. E se, como lideranças votassem, votariam duas vezes, como Ças e como representados. 

giineFÍCaclaro' que "ão há a necessidade, nos demais dispositivos re- 
ontro ais' de se explicitar, a todo o momento, a qual líder se refere; é a um ou 
de n 'Para cobrir as alternativas de existir ou não blocos, pelo simples motivo 

e a lógica mais rudimentar impede a coexistência de ambos. 
P n 

tãon- ■ 0 Regimento Interno do Senado Federal é rico em outros exemplos, 
'dos quanto o anterior, da falta de sustentação lógica da tese de que po- 
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deria existir a duplicidade de liderança sobre um mesmo grupo de parlamenta' 
res. Por exemplo, nas hipóteses previstas no art. 338, em que os líderes repre' 
sentam o número de suas bancadas para efeito de totalizar o necessário aos re' 
querimentos de urgência. Mais uma vez, aqui, a óbvia acumulação que resulta' 
ria implica a não-aceitação da tese da simultaneidade de líderes. 

Além das atribuições que denunciam claramente a incompatibilidade da 
existência conjunta de lideranças que se sobrepõem, há outras normas reg1' 
mentais que dão mostras da incongruência de tal possibilidade. 

É o caso do art. 294, alínea c ("os líderes votarão em primeiro lugar > 
aplicado às votações nominais) em que a aceitação da cumulatividade podena 

acarretar momentos de divergência pública com o líder do bloco votando (e' 
portanto, orientando em um sentido) e líderes de representações partidária5 

adotando outros caminhos. 

Por fim, o Regimento Interno, se fosse interpretado segundo a tese da 
duplicidade de líderes, tomaria o uso da palavra nas sessões um privilegi0 

quase somente destes, pois o seu multiplicador (produto da possibilidad6 

de cada parlamentar ser parcela para dois líderes) seria estimulado. 

6. A coexistência da liderança de bloco com as lideranças dos partíd05 

que o compõem não se afeiçoa, por outro lado, ao conteúdo de responsai"' 
lidade e compromisso político que a constituição de bloco parlamentaf 

pressupõe. Acontece que, mantida a aludida coexistência, os partidos co"1' 
ponentes do bloco poderiam proceder ora como bloco ora como partido5, 

isto é, a formação de bloco parlamentar se converteria numa estratégia 
interesses de má qualidade moral e política, sem prévia carta de princípioS 

e sem prévia assunção de rumos programáticos, em suma, sem prévia oe' 
terminação de políticas que legitimem o bloco parlamentar como pensa' 
mento e praxis social. 

Este argumento tem implicações ético-filosóficas e pressupõe que aS 

instituições, por serem instituições, são sérias. 

7. Os argumentos de plenário dos eminentes Senadores José Ignácio Fer' 
reira e Hugo Napoleão não dispõem do rigor lógico indispensável ao cO"' 
vencimento. Não são racionalmente conclusivos. Por exemplo, o fato de quí; 

o art. 62 do Regimento prevê a indicação do líder do bloco parlamentar pe'08 

líderes das representações partidárias, obviamente não demonstra que, cons"' 
tuído o bloco, as lideranças partidárias sobrevivam. Demonstra, isso sim, 9^ 
as representações partidárias e suas lideranças são elementos sem os quais n30 

há como constituir bloco parlamentar. O argumento é uma falácia: só porq"2 

as representações partidárias e suas lideranças são necessárias para a forr"3' 
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^'oco, deduz que, constituído o bloco e sua liderança, as lideranças 

que 31138 cont'nuarn regimentalmente necessárias. A falácia consiste em 
]arri 

a a^rrriaÇão trata um pressuposto regimental da constituição do bloco par- 

post
e;ar Como se o pressuposto para constituir o bloco, em sendo um pressu- 

tentar ^ <^e^ln'Çao' ^eve continuar uma vez constituído o bloco. É como sus- 
nua <^Ue a V'^a rnae' senc'0 necessária para o nascimento do filho, conti- 

para que o filho viva depois de nascido. Outro exemplo, é o ar- 

dos | ,rJto re'at'vo ao parágrafo único do art. 62, que recomenda a indicação 

recom ereS f,art'<^ar'os corno vice-líderes do bloco. Além de se tratar de mera 
bigUas

en<^aÇao normativa, as premissas desse argumento são tão difusas e am- 

Hüg0 ^Ue' ^efendendo a mesma tese, os Senadores José Ignácio Ferreira e 
tio °J^PcIcão chegam a conclusões opostas. Ademais, os raciocínios são 
tentar 6108 3 clua'cíuer ^gica que ambos os argumentadores conseguem sus- 
qUe a 

a ^csnía tese através da contradição entre suas conclusões. Um conclui 
^/^mendiiçã0, em se referindo aos líderes partidários, demonstra a so- 

b|0c0 
enc'a deles na dupla condição de líderes partidários e vice-líderes de 

dári0s'6 ~ OUtro conc'u' que'601 se tratando de recomendação, os líderes parti- 
qUe 

nao serão necessariamente indicados como vice-líderes, de tal modo 
0 arei ^0<^ern Perder a condição de líderes partidários. Da mesma natureza é 
íí/ze H"6"10 de fi116 a liderança das representações partidárias sendo condição 
a iiece 

a non para a assunção da liderança da Maioria, a fortiori se depreende 
ve2 a f

S^,dade regimental de prosseguimento das lideranças partidárias. Outra 
Seja 

aC'a consiste ern considerar que o pressuposto da constituição de algo 
raentoeCeSSar*arnente' PressuPosto sua permanência. Finalmente, o argu- 
rtia m nienor d6 Quantos foram trabalhados pelos dois ínclitos Senadores aci- 
p0rr 

Clonados, é o relacionado com o art. 66, que diz respeito à indicação, 

Ptissõe reS rePresentações partidárias, dos membros que a representam nas co- 
der d k ^0rno elucidou o ilustre Senador José Fogaça, o art. 64 transfere para o lí- 
§ js ^ 0co a atribuição dessas indicações, e, se não houvesse o art. 64, bastaria ler o 
^ at. 58 da Constituição Federal. 

entitafaSS0' 3 seSu'r' a examinar a questão do ponto de vista da necessidade 

Êmpre
,Va das lideranças partidárias que integram um bloco parlamentar, 

sá^o 0 conceito de necessidade, no sentido lógico, isto é, algo só é neces- 
a quesr ^evend0 ser» não pode ser de outro modo. Para resolver sob essa ótica 
Posip a0' CurnPre partir do art. 61 do Regimento Interno do Senado. Esse dis- 
larrie^

0 deixa claro que as unidades ou elementos constitutivos do bloco par- 
é estra Sao as rePresentações partidárias, não parlamentares. Aqui a questão 
banca^Ural: assim como os parlamentares são os elementos constitutivos das 

as Partidárias, os partidos são os elementos constitutivos do bloco parla- 
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mentar. Conseqüentemente, pode-se afirmar que o bloco parlamentar é uü13 

bancada de partidos. Nesse sentido, o bloco parlamentar é uma estrutura de 

estrutura pois cada unidade é estruturalmente diferente da estrutura do todo. 
como acontece, por exemplo, com os motores em geral. Isso significa quea 

estrutura de cada unidade carece de um comando diferente do comando da 6S' 
trutura totalizadora, o que eqüivale a afirmar, no caso, que cada partido cofl1' 
ponente do bloco parlamentar carece de uma liderança diferente da lideranÇ3 

do bloco partidário. Tenho que isso é verdade, pois cada representação pad1' 
dária constituinte do bloco continua sendo representação partidária, mesm0 

porque, se deixasse de ser, o bloco parlamentar seria estruturalmente imposs'' 
vel. Por esse rumo, efetivamente, a conclusão é no sentido de que, mesmo 
pois de constituído o bloco parlamentar, as lideranças das representações par' 
tidárias são necessárias. 

Entretanto, o fato de se admitir que a representação partidária pressup0Ê 

liderança mesmo quando integrada a um bloco parlamentar não importa afd' 
mar que essa liderança seja necessária para os efeitos regimentais. Vale dizef' 
uma coisa é a necessidade entitativa da liderança e outra a necessidade reg1' 
mental de liderança. No caso, o Regimento trata o bloco parlamentar coiü0 

uma superbancada, uma bancada de bancadas, de tal forma que, estrutura'' 
mente falando, as lideranças das representações partidárias sobrevivem ape' 
nas no interior de cada uma delas, sem competência regimental, submetida5 

liderança da estrutura global, o bloco parlamentar. 

Não é demais acrescentar o argumento da exceção. Por hipótese, adu11 

ta-se que a liderança do bloco não absorva todas as atribuições regimenta'5 

das lideranças das representações partidárias. Nesse caso, as lideranças pa^ 
tidárias sobrevivem somente em função das atribuições não absorvidas. p 

óbvio que, em se concretizando essa hipótese, as lideranças partidárias na0 

poderiam dispor da mesma base logística da liderança do bloco ou das li^' 
ranças de partidos não incorporados a blocos parlamentares. Por aí se escor 

regaria para a improbidade administrativa, o escândalo, a corrupção. Não u 
como fugir do princípio segundo o qual a infra-estrutura é necessária na eXa 

ta medida de suas funções. 

9. Ex positis, constituído o bloco parlamentar, os líderes das representa 

ções partidárias que compõem esse bloco: 

1. a) perdem as atribuições regimentais da liderauÇa 

na medida em que essas atribuições são regimentalmente absorvl 

das pelas lideranças do bloco parlamentar. Em tese, a titularidade 
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o exercício das que não forem absorvidas continuam, mas essa re- 

serva parece não ocorrer no caso do Senado; 

b) conservam a condição de lideranças na bancada (para 
efeitos político-partidários internos) porque as representações par- 
tidárias são elementos sem os quais o bloco parlamentar é ontolo- 
gicamente impossível, o que implica reconhecer que, continuando 
como representações partidárias no interior do bloco, carecem de 
lideranças no interior das representações partidárias; 

c) conservando a condição de liderança nas respectivas 

representações, nada obsta que mantenham as infra-estrutu- 
ras logísticas previstas para as lideranças enquanto não se dis- 
puser por resolução administrativa ou outro ato qualquer ou 
princípio regimental qual deva ser a sua redução, se é que deve 
ser deduzida uma redução logística, dado o suposto caráter 

eventual e transitório do bloco parlamentar (sobre esse assunto 
o que se verifica não é, meramente, uma lacuna rta normativida- 
de regimental "lacuna legis" do Senado pois pode ser solucio- 
nado administrativamente); 

d) o fato de as lideranças dos partidos que compõem o bloco 
permanecerem substancialmente como lideranças não importa ne- 
cessariamente em formação logística nova para as lideranças do 
bloco parlamentar, eis que a infra-estrutura logística do bloco par- 
lamentar será obrigatoriamente a infra-estrutura logística à dispo- 
sição das diversas lideranças partidárias que o compõem. 

Va-Se.^0 ^ ^ respeito aos parlamentares sem vinculação partidária obser- 

2. a) que o bloco parlamentar é, por definição regi- 
mental, um conjunto de representações partidárias (art. 61), o 
fine significa que representar um dos partidos que compõem o 

conjunto é condição necessária e suficiente para que o parlamentar 
se incorpore ao bloco; 

b) tratando-se de uma estrutura (o bloco) de estruturas (as 

representações partidárias) o parlamentar que não pertencer a 
uma das estruturas constituintes do bloco (seja porque está sem 

vinculação partidária, seja porque pertence a partido que não in- 
tegra o bloco) não pode oficialmente incorporar-se ao bloco par- 
lamentar. 

151 



Assim sendo, ao decidir sobre a questão de ordem levantada pelo Sen3' 
dor Cid Sabóia de Carvalho, Sua Excelência, o Presidente do Senado Federal' 
o fez em consonância com a Constituição, a lei, o Direito e o Regiment0 

Interno do Senado, ressalvando-se apenas, por escrúpulo de rigor técni' 
co-jundico, o fato de que, ao decidir, decidia estritamente sobre os efeitoS 

regimentais da formação de bloco parlamentar, efeitos esses concernente8 

ao fenômeno jurídico (estritamente regimental) da absorção, pelas lideran' 
ças do bloco, dos direitos e deveres (atribuições regimentais) das lideranç38 

das representações partidárias que compõem o bloco. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1990 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
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PARECER N2 296, DE 1991(*) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre 
"questão de ordem formulada pelo Senador Maurício Corrêa 
sobre a possibilidade regimental de ser adiada a discussão da 
PEC n-12, de 1991, nos termos dos arts. 274 e 279 do Regimen- 
to Interno". 

Pelator: Senador Elcio Alvares 

I - Do relatório 

dg ^enhor Senador Maurício Corrêa, primeiro signatário da PEC na 12, 
vas d ' ^0rrnu^ou questão de ordem, na primeira das cinco sessões consecuti- 
nário

e ^'Scuss^0'a que foi submetida a proposição, após a deliberação do Ple- 
W qUant0 ao prosseguimento da tramitação (art. 358, § 2e, do Regimento ierTlo desta Casa)/**) 

geraj ^ rnatéria da questão de ordem versa sobre a aplicabilidade da norma 

tnent 
Condda no art. 274, combinado com o art. 279, da Lei Interna - adia- 
0 da discussão -, à proposta de emenda à Constituição. 

dade^ ^res'dência desta Casa proferiu decisão no sentido da inadmissibili- 
da Co 

aP''cação da disposição geral no caso específico de proposta de emen- 
pt-Q- stltucional, em razão das normas especiais que regulam esse tipo de 
de Ca , (*a0, as quais teriam prevalência - porque específicas - sobre as regras 

er genérico do Regimento, indeferindo, destarte, a questão de ordem. 

Corrêl^00^011™^0 Com a c'ec'sao da Presidência, o nobre Senador Maurício 
es^ c re.Correu do despacho de S. Exa o Sr. Presidente do Senado Federal, a 

0ruissão, implicando o sobrestamento da decisão da Mesa. 

Regjr^111 ^üo do recurso interposto, a Presidência, com fulcro no art. 408 do 
do a ento do Senado Federal, solicitou audiência desta Comissão, objetivan- 

COrreta exegese do texto regimental. 

II - Da apreciação da matéria 

Intem^ tostão de ordem foi suscitada com base no artigo 403 do Regimento 
7-8.9i0 6 Provocada pelo desconhecimento do Requerimento s/n2, datado de 

• "o qual o preclaro Senador Maurício Corrêa pleiteava, fundado na 

(%) A    (**) ^Provado pelo Plenário em 10-9-91 
'sPositivo alterado pela Resolução n2 89/92 
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previsão do art. 372 e no art. 274, combinado com o art. 279, c/**1 todo5 

do mesmo Diploma Regimental, o adiamento da discussão da PEC n2 12/9' 
para a data de 6-9-91. 

Consoante anotação constante às fls. 4 do processado (não numerada5, 

porém contadas a partir da primeira folha que compõe o processado da PEL 

ns 12/91), verifica-se que, em 6-8-91, foi aprovado o prosseguimento da tf2' 
mitação da proposição e, em 7-8-91, incluída em Ordem do Dia, para a prl' 
meira sessão de debate, das cinco sessões previstas para o primeiro turno de 

discussão, nos termos do art. 358, § 22, do Regimento desta Casa/***' 

Fundado no fato de que o Requerimento fora apresentado na primeira da5 

cinco sessões consecutivas de discussão, em primeiro turno, da PEC - ou seja,6111 

7-8-91 - a Mesa o desconheceu, respaldada, para tanto, no § 2- do art. 358 da 1^' 
Interna/***' conforme foi informado, ao insigne Senador Requerente, pelo Sr. S6' 
cretário-Geral da Mesa. 

Consultando a legislação citada, constatamos que o § 22 do art. 358, do Re' 
gimento Interno, reza o seguinte: 

"Art. 358  
§ 2- Aprovado o prosseguimento, a matéria será conside 

rada incluída em Ordem do Dia, em fase de discussão, em pfl 

meiro turno, durante cinco sessões ordinárias consecutiva5, 

quando poderão ser oferecidas emendas, assinadas por umter 

ço, no mínimo, dos membros do Senado."^***' 

Por outro lado, preceitua o art. 372 da Lei Interna: 

"Art. 372. Aplicam-se à tramitação da proposta, no que co^' 
ber, as normas estabelecidas neste Regimento para as defí1^ 
proposições." (grifos nossos.) 

E, prescrevem os arts. 274(*', b e 279(**', c, do estatuto regimental: 

"Art. 274. A discussão não será interrompida, salvo para: 

b) adiamento para os fins previstos no art. 279/*' 

(*) Dispositivo renumerado: art. 274, inciso II 
(**) Dispositivo renumerado: art. 279, inciso III 
(***) Dispositivo alterado pela Resolução na 89/92 
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Art 279. A discussão, salvo nos projetos cm regime de urgência 
e o disposto no art. 349, poderá ser adiada, mediante deliberação 
do Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, 

para os seguintes fins: 

c) ser realizada em determinado dia.(*) 

te ^ redação do § 2- do art. 358 do texto regimental, assevera, textualmen- 
sõ'qUea fase de discussão,em primeiro turno, se dará "... durante cinco ses- 

s 0rdinárias consecutivas..."/*** 

Ale ^ecorrendo ao "Dicionário Brasileiro Globo 4- ed., Ed. Globo, Porto 
os s^re'.^85, para melhor compreensão da norma regimental, encontramos 

sentes significados para os vocábulos da língua portuguesa: 

"CONSECUTIVO - que segue outro; sucessivo, imediato. 

SUCESSIVO - referente a sucessão, hereditário, que vem 
depois ou em seguida, consecutivo, sem interrupção, contínuo. 

CONTÍNUO - que não cessa, ininterrupto, seguido, suces- 
sivo." 

À n ■ • 
terrn Pnnaeira vista, portanto, podemos ser levados ao entendimento, nos 
P0^ exPressados pela Presidência desta Casa, da inaplicabilidade, à pro- 

e ernenda constitucional, da previsão do art. 279 do Regimento. 

^nta?00^6, Por®m' l116 procedendo a uma leitura sistemática do texto regi- 
Ver 0 

nos deparamos com a norma insculpida no seu art. 363, a qual, ao pre- 
sões 

Se8Undo turno de discussão, estabelece que ocorrerá em "... três ses- 

essas
0r^'n^as---"> e' em n611!111111 momento, faz menção ao fato de serem, 
Sessões, consecutivas ou não. 

tloetrfSSetratairriento diferenciado, conferido pelo legislador, ao segundo tur- 
ci0nai relaÇão ao primeiro turno de discussão da proposta de emenda constitu- 
inj,. . A'§e. desta Comissão, interpretação unificadora, haja vista o caráter 

St,ficável da distinção. 

do tanto' pois, necessário se faz que retomemos a análise do comando 
" ^79, da Lei Interna, para extrairmos o real alcance dessa norma. 

(**) J^iSpositivo renumerado: art. 279, inciso III 
^Positivo alterado pela Resolução n- 89/92 
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Cinco são as hipóteses previstas no art. 279 para a suspensão da discussa0 

e todas elas com um só objetivo, proporcionar um exame mais acurado & 
matéria, evitando, destarte, precipitações do Senado Federal no seu labor le' 
gislativo. 

E são, apenas, dois os casos excetuados pelo artigo 279, aos quais o se11 

comando não se aplica: os projetos em regime de urgência e a hipótese d0 

art. 349 (que dispõe sobre a realização de diligência nos projetos em regif16 

de urgência), o que evidencia a "mens legislatoris" de, somente, não proporei0' 
nar a suspensão da fase de discussão - visando a um exame mais aprofunda^0 

da proposição - nos casos implicadores de matéria que esteja tramitando 0[l1 

regime de urgência. 

Ora, é inquestionável - até porque de todo inconcebível, por ilógic0 " 
que a proposta de emenda à Constituição não é passível de tramitação no reg1' 
me de urgência, em face da complexidade que a matéria, no mais das veze8' 
implica e em razão do seu elevado quorum que, no regime de urgência, pode 

ria inviabilizar a apreciação da proposta. 

Em se tratando de proposição não suscetível de ser apreciada em regi^ 
de urgência e não tendo sido, expressamente, excetuada no art. 279, à proposta & 
emenda à Constituição, parece-nos, poderá ser aplicada a regra de suspensa0 

da discussão, visto que não vislumbramos o empecilho único, que o Regim®11' 
to interpõe, para a interrupção dessa fase, qual seja: a urgência. 

III - Do Voto 

Em razão da leitura sistemática do Regimento Interno do Senado Fe' 
deral, e reconhecendo o mérito da matéria - provocada pela preocupaÇ30 

com a independência do Poder Judiciário - é o nosso Parecer pela procedênc,a 

da questão de ordem. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1991 

Senador Nelson Carneiro, Presidente 
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PARECER N2 252, DE 1993^**) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 
Diversos n2 10, de 1991 (Of. SM n2 584, de 6-6-91, na origem), 
"do Senhor Presidente do Senado Federal, encaminhando ao 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça questão de or- 
dem levantada pelo Senador Cid Sabóía de Carvalho sobre vo- 
tação de Projetos de Decreto Legislativo aprovando outorga e re- 
novação de concessão de serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
nnagens". 

^lator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 
\. 0 

Çã0 ju ^residente do Senado Federal consulta esta Comissão de Constitui- 
Cid c e Cidadania sobre questão de ordem suscitada pelo nobre Senador 
Vo ao 013 Carvalho durante "apreciação de Projetos de Decreto Legislati- 
servic Van^0 outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
2 0 ^ radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV)". 

térias^UeStã0 ^ or^em ® a rospeito da "aplicação, na votação dessas ma- 
gUndo' 0 <lUorum previsto no § 22 do art. 223 da Constituição Federal". Se- 
nienc- 0 entendimento da Presidência, "a aplicação do quorum qualificado 

P0nclo < 0 s° se concretizaria na hipótese da apreciação da Mensagem pro- 
sitiv0 

3 nao"renovação da concessão ou permissão', como previsto no dispo- 

Inteif, COnst'tucional citado, corroborado pelo art. 288, IV, do Regimento 0 da Casa". 

Éon • 
as notas ^ informa o ofício do Presidente do Senado, a que foram anexadas 

taquigráficas relativas ao assunto. 

Parecer 
O § 90 i 

» ^ ao art. 223 da Constituição Federal estabelece, literalmente: 

"§ 22 A não-renovação da concessão ou permissão depen- 
derá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Na- 

^^^^cional, em votação nominal." 

(**) Vovado pelo Plenário em 1fi -9-1993 
er' aPós o Parecer, a decisão adotada em 20 de outubro de 1999 
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O art. 288 do Regimento Interno prescreve que: 

"As deliberações do Senado serão tomadas por maioria de 

votos, presente a maioria absoluta dos seus membros (Const- 
art. 47), salvo nos seguintes casos, em que serão: 

IV - por voto favorável de dois quintos da composição da 
Casa, aprovação da não-renovação da concessão ou permissão 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (Const-. 
art. 223, § 29)." 

De modo expresso, portanto, a Constituição e o Regimento Interno res- 
tringiram o voto favorável de "dois quintos da composição da Casa", no traio 
da matéria de "radiodifusão sonora e de sons e imagens", à hipótese da 
"não-renovação da concessão ou permissão". 

5. Assim dispondo a Constituição, isoladamente, sobre a espécie de "apt0' 
vação da não-renovação", seria de compreender-se, por interpretação lógica 
que os casos de aprovação de renovação da concessão ou permissão incidiria^1 

na regra geral de "maioria absoluta" dos membros da Casa, como estabelecid0 

no caput do art. 288 do Regimento Interno. Corroboraria esse entendimento o 
princípio básico inscrito no art. 47 da Constituição: 

"Salvo disposição constitucional em contrário, as delibera- 
ções de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maio- 
ria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros." 

E dessa forma se estava entendendo, tanto que o nobre Presidente do Se- 
nado, numa das passagens das notas taquigráficas, esclareceu que, não haven- 
do "proposição" com as "características" das que suscitavam a questão de or- 
dem - ou seja, de não-renovação - "o quorum de apreciação é aquele normal ■ 

6. Ocorre que o § 32 do art. 223, da Constituição, preceitua: 

"O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos l6' 
gais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos pará- 
grafos anteriores." 

Ora, de acordo com os "parágrafos anteriores", prescreve-se: no § l2, 

que o Congresso Nacional aprecia o ato do governo no prazo do art. 64, §§ 22e 

4S, e no § 2S se estipula que a não-renovação "dependerá de aprovação de, n0 

mínimo, dois quintos, em votação nominal". Logo, o § 3sequiparou o quorurn 

de aprovar a renovação ao de aprovar a não-renovação, visto que a amplitude d3 

cláusula "na forma dos parágrafos anteriores" não permite qualquer exclusão- 
Pode afigurar-se estranhável a equiparação, mas é o que está, claramente, o3 

Constituição. 
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cn ^'ante do exposto, concluímos que o quorum para votação da matéria 
0 ^ernente à aprovação de renovação de concessão ou permissão, bem como 

Ço jatlVo a aProvaÇão da não-renovação de concessão ou permissão de servi- e radiodifusão sonora e de sons e imagens é um só: de dois quintos da 

tHe^08'^0 Senado, em votação nominal, que a Mesa apurará adequada- 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 1993 

Senador Iram Saraiva, Presidente 

DECISÃO^ 

do ^ PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Sr5 e Srs. Sena- 
a partir de setembro de 1993, todos os projetos de decreto legislativo 

irn tratarn de autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
ser 

gens' 9ue eram submetidos ao Plenário em votação simbólica, passaram a 
Votados pelo processo nominal. 

n9 Essa sintemática foi adotada em decorrência da aprovação do Parecer 

ern ■ de 1 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, proferido 
dis V'rtU<^e ^a questão de ordem levantada em plenário sobre a aplicação das 

P^ições constitucionais insertas no § 2- do art. 223 da Lei Maior. 

dispõe o § 29 do art. 223 da Constituição que: 

"a não-revogação da concessão ou permissão para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens dependerá da aprova- 
ção de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional em vota- 
ção nominal." 

dlis ^ 'nterpretação dessas disposições, no sentido que lhe deu a douta Co- 
que

Sa0 de Constituição, Justiça e Cidadania, não é mansa e pacífica, tanto 
da ~na Câmara do Deputados, a Comissão de Constituição e Justiça e de Re- 

C^eSou a entendimento diverso, concluindo que a votação nominal e o 
ção^ especial, duas exceções constitucionais, somente se aplicam em rela- 

hipótese de negativa da renovação. 

gjS] ^aquela Casa, em virtude do mesmo parecer, os projetos de decreto le- 
ativo referentes a essas matérias passaram, ainda, a ser discutidos e vota- 

) ^blicada no D5F de 21-10-1999 
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dos em decisão terminativa pela comissão competente, dispensada a compe' 
tência do Plenário, nos termos do disposto no inciso I do § 29 do art. 58 ^ 
Constituição Federal. 

Por outro lado, o art. 406 do Regimento Interno do Senado considera 
simples precedente a decisão do Plenário sobre questão de ordem que só 
quire força obrigatória quando nele incorporada. 

Tendo em vista que o princípio adotado pela decisão do Senado não es^ 
incorporado ao Regimento Interno, esta Presidência, visando principalmente 
à economia processual, tendo havido concordância de todas as lideranças p^' 
tidárias, e não havendo objeção do Plenário, irá submeter, a partir de hoje.3 

votação simbólica os projetos de decreto legislativo que outorgarem e renf" 
varem concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão s0' 
nora e de sons e imagens, resguardado o direito de qualquer Senador, se assit1 

o desejar, requerer, em casos específicos, que a deliberação se processe nom1' 
nalmente, nos termos do disposto no art. 294 do Regimento Interno. 

Acredito que o assunto está devidamente esclarecido. As lideranças & 
todos os partidos apoiaram a decisão. Neste caso, votaremos o próximo itel11 

já em caráter simbólico, registrando os votos contrários ou as abstenções doS 

que assim desejarem. 

Se o Plenário não se manifestar contra, passarei ao Item 3 da paut3' 
(Pausa). 
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PARECER N" 330, DE 1993^ 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, so- 
bre a Consulta do Presidente do Senado Federal n21, de 1993 
(Of. n2 418/93, de 17-6-93). 

"nos termos do art. 101, inciso V, do Regimento Interno, so- 
bre a viabilidade jurídica e regimental da remessa dos documentos 
solicitados pelo Senador Alfredo Campos, constantes do ofício 
anexo, uma vez que a matéria envolve sigilo bancário e, ainda, pelo 
fato de a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que apurou as 
denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello sobre as atividades do Sr. 
Paulo César Cavalcanti Farias se encontrar extinta." 

Esclarece, ainda, 

"que a Secretaria-Geral da Mesa e a Consultoria Geral se 
pronunciaram pelo indeferimento do pedido, conforme pareceres 

^ que acompanham o presente expediente." 

at) ^ ofício do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que 
p0 

a lrregularidades na TV Jovem Pan Ltda., elucida que o órgão deliberou 
r Maioria absoluta: 

"solicitar ao Presidente do Congresso Nacional que seja 
fornecida a este órgão técnico cópia dos cheques levantados pela 
Submissão de Bancos da CPMI que apurou as denúncias do Se- 
nhor Pedro Collor de Mello sobre as atividades do Senhor Paulo 
César Cavalcanti Farias, que envolvam o Senhor Hamilton Lucas 
de Oliveira." 

3- n qUe Processo foi distribuído, originariamente, ao Senador Elcio Alvares, 
Se declarou impedido para relatar, por integrar a Comissão solicitante. 

delator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

Consulta o Sr. Presidente do Senado Federal, 

Aprovado pelo Plenário em 5-3-1996 
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Voto 

4. Os dois pareceres mencionados no ofício do Sr. Presidente do Senado 
Federal, o da Secretaria-Geral da Mesa e o da Consultoria Geral, invocaram0 

§ 3edo art. 58 da Constituição Federal, o art. 29 da Lei n9 1.579, de 18-3-1952' 
e o art. 142 do Regimento Interno, assim como a Lei n9 4.595, de 31-12-19^ 
(art. 38), para concluir sugerindo o desacolhimento da solicitação. 

O parecer da Secretaria-Geral da Mesa ainda acentua que a ConstituiÇ^0 

protege o direito à privacidade (art. 59, X), e a CPI requerente não encam1' 
nhou o pedido de informação com vistas à quebra do sigilo bancário a quel11 

de direito. O atendimento da postulação - acrescenta - equivalente a uma 
terminação de quebra de sigilo bancário, autorizada pelo Presidente do Com 
gresso Nacional, sem amparo legal. E, por fim, referindo-se ao Parecer n9 125- 
desta Comissão, considera que a quebra do sigilo bancário não retira o carátor 

reservado da informação. 

Já o parecer do Consultor Geral salienta que sequer o pedido é endereÇ3' 
do à CPMI - PC Farias, por sinal já encerrada. 

5. Vistas as normas citadas na sua letra, pode afigurar-se a impossibilidad0 

de atendimento do pedido. 

Consideradas, porém, na sua finalidade de propiciar a apuração de fatoS 

que concernem ao interesse público, e tendo em conta, por igual, que o sigi'0 

bancário não se limita a resguardar direito privado, porque se relaciona cof1 

instituições e operações sobre as quais o Estado não pode ser indiferente, f3 

proteção da economia nacional - impõe-se conclusão diversa. 

Confere a Constituição às comissões parlamentares de inquérito podem5 

de investigação próprios das autoridades judiciais (art. 58, § 39) e a Lei ne 1-5^ 
indica providências que elas podem adotar como necessárias, inclusive req01' 
sitarde repartições públicas e autárquicas informações e documentos (art. 22)' 
A Lei n9 4.595 declara, decerto, que as instituições financeiras conservarão sig1' 
lo em suas operações ativas e passivas (art. 38). Mas estabelece, também, e com 
remissão à Constituição e à Lei n9 1.579, que as Comissões Parlamentares 
Inquérito, no exercício legal de ampla investigação, obterão as informações que 

necessitarem das instituições financeiras, inclusive através do Banco Central d0 

Brasil (§ 39 do art. 38). Semelhantemente dispõe o art, 148 do Regimento Intcf' 
no do Senado. Se as Comissões têm poderes para obter tais informações incli'51' 
ve através do Banco Central, não está impedido de fornecê-las o Poder Legis'3' 
tivo, por qualquer de suas Casas, se as tiver obtido regularmente, como no casm 
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Tant 
ra ~0 rna's cluant0 0 direito à privacidade não pode servir de obstáculo à apu- 0 de irregularidade, envolvente de interesse público. 
6. A . 
j f 

n circunstância de estabelecer o § l2 do art. 38 da Lei n2 4.595, que as 
ntiações e os esclarecimentos obtidos se revestirão sempre do mesmo 

qüe 
er sigiloso, só podendo a eles terem acesso as partes legítimas na causa 

e deles não poderão servir-se para fins estranhos à mesma, não obsta ao 

feiti Irnento c^a solicitação feita. Note-se, em primeiro lugar, que o Senado, 
ór .^^Iquer de seus órgãos, é parte, nem no caso há causa. A Comissão é 

tivo 0 'nves*'gaÇã0» e age mediante inquérito em nome do Poder Legisla- ^ > Para defesa do interesse público e coletivo. 

ta ^rn disso, volte-se a acentar a natureza do sigilo bancário, que assen- 
pr^do os estudiosos da matéria, em irrecusável interesse do Estado na 

. Çao da economia nacional, a que estão intimamente vinculados os negó- 

re 
ancários e afins, e que não é estabelecido para ocultar fatos, mas para 

stlr a revelação deles de caráter de excepcionalidade (Álvaro Mello Filho. 

Cjt 
ensões jurídicas do sigilo bancário, in Rev. Forense, vol. 287, pp. 466-477, 

láacf ^ale dizer, a inviolabilidade do segredo, mesmo confiada aos cha- 
Cot^

0s confidentes necessários, é de ordem pública eminentemente relativa, 
ern 0 ass'nalou 0 Ministro e penalista Nelson Hungria, em voto relembrado ^ estudo sobre "O Sigilo das Instituições Financeiras e o Fisco" (Floriano 

Vo] T ^etto'1/1 "Rcv- da Proc. Geral do Estado do Rio Grande do Sul," P. Alegre, 
teÇào^'na^' ^86, pp. 24-29, cit., p. 25). Ou ainda apesar de objetivar a pro- 
na] 0 ^nteresses privados, o interesse social é a base do segredo profissio- 

9ue ^ss'rn' pode-se dizer que a proteção legal do segredo bancário, mais 
Púbf Urria l"lnalidade de ordem privada, atende a uma finalidade de ordem 
tro Qual seja a proteção do sistema de crédito (Carlos Alberto Hags- 

l99n ^ ^'gdo Bancário e o Poder Público, in "Rev. de Direito Mercantil," n2 79, 
o 

U'PP-35-61, cit., p. 37). 
■ P 

•hiti 0P0riuno salientar, por fim, que Hector Jorge Escola, mesmo não ad- 
Ce 

lri(l0 superioridade do interesse público sobre o interesse privado, reconhe- 

t^Ue a(Iuele tem prioridade com relação a este, por ser um interesse majori- 
> que se confunde e se assemelha com o querer valorativo atribuído à co- 

^dade ("El Interés Publico", Depalma, B. Aires, 1989, p. 243). 
TV 

c0rTi e dessas razões de mérito, não devem prevalecer questões formais, 
pr 

0 a relativa ao encerramento dos trabalhos da CPMI-PC Farias, salvo se o 
sso ou cópia dele não estiver sob a guarda do Senado - o que não se alegou. 

veir essa Coi™ssao colheu cópias de cheques de Hamilton Lucas de Oli- 
^ nada impede que possam ser fornecidas à Comissão solicitante, criada 
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igualmente para preservar interesse público. Se a Comissão é outra, o interessa 
público se reveste da mesma índole. E é de observar-se que o sigilo já na0 

existe com a obtenção das cópias, se ocorrida, pela primeira comissão. 

Cumpre apenas frisar que a nova comissão, também de investigaçã0' 
deve usar as cópias somente para as finalidades a que se destinam seus tra* 
balhos. 

10. Nestas condições, opinamos pelo atendimento da solicitação da Comis' 
são Parlamentar Mista de Inquérito que apura irregularidades na TV Joveú1 

Pan Ltda., reservadas as cópias de cheques que lhe foram enviadas às finalida' 
des de investigação para que foi criada, e se forem a estas pertinentes. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993 

Senador Iram Saraiva, Presidente 
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PARECER N2 692, DE 1995(t) 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 
o Requerimento n2 472, de 1995, "de Consulta do Plenário, for- 
mulada por iniciativa do Senador Lúcio Alcântara, no sentido 
de que seja esclarecida se a apresentação de PEC de iniciativa 
do Senhor Presidente da República pode ter início no Senado". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

P É submetida a esta douta Comissão, pelo Ex—. Sr. Presidente do Senado 
eral, com fundamento no artigo 101, V, do Regimento Interno, Consulta, 

^ vocada em Plenário pelo nobre Senador Lúcio Alcântara, sobre a aplicação 

norma insculpida no caput do artigo 64 da Constituição Federal, às propos- 
e emenda à Constituição, de iniciativa do Senhor Presidente da República. 

e ^ Consulta tem por fundamento a ausência de previsão constitucional, 
ç, Ssa, acerca do início da tramitação legislativa da proposta de emenda à 

Onstituição) oriunda do Poder Executivo. 
E asseverado no texto da Consulta: 

"O Direito Constitucional brasileiro contemplou, uma única 
vez, na vigência da Constituição do Império, de 1824 - em seu arti- 
go 174 - previsão expressa segundo a qual a proposta de emenda à 
Constituição iniciaria sua tramitação legislativa a partir da Câmara 
dos Deputados. 

Com o advento da República, todas as Constituições brasilei- 
ras que se sucederam, até a de 1988, ou não previam a competência 
do Presidente para propor emendas à Constituição (v.g. 1891, art. 90; 
1934, art. 178; 1946, art. 216) ou, prevendo a competência do Pre- 
sidente da República para propor alteração à Constituição, não es- 
tabeleciam, no entanto, de forma expressa, que a proposta tivesse a 
sua tramitação iniciada pela Câmara dos Deputados (v.g. 1937, 
art. 174, e 1967, art. 30, § 32) ou, ainda, previa a tramitação no 
Congresso Nacional e, por conseguinte, nas duas Casas ao mesmo 
tempo (v.g. 1969, art. 48). 

A Carta Magna de 1988, vigente, também não contemplou 
dispositivo expresso, acerca da tramitação, a partir da Câmara dos 

Aprovado pelo Plenário em 21-11-1995 

165 



Deputados, da proposta de emenda à Constituição Federal de i"1' 
ciativa do Presidente da República (vide art. 60). A exemplo 
demais Constituições brasileiras estabeleceu o início de tramitaÇ30 

pela Câmara dos Deputados apenas para os projetos de lei de inic|a' 
tiva do Presidente da República (vide art. 64)." 

E, ao final, é a Consulta formulada nos seguintes itens: 

"1 - Qual é a regra que estabelece ter, sempre, início na Ca' 
mara dos Deputados a tramitação da proposta de emenda à Cons' 
tituição Federal, apresentada pelo Presidente da República? 

2 - Se inexiste previsão expressa, quer na Constituição Feder3' 
quer em outro texto normativo, trata-se, então, de um costume? 

3 - O costume pode ser fonte do Direito Constitucional n0 

Direito Brasileiro? 
4 - Sendo alterado o costume é possível o estabelecimen'0 

do princípio da alternância, isto é, as propostas de emenda 3 

Constituição, de iniciativa do Poder Executivo, teriam a sua tr3' 
mitação legislativa iniciada ora pela Câmara dos Deputados, ora 

pelo Senado Federal, alternadamente?" 

Este é o Relatório. 

II - Da Análise 

1. Bicameralismo 

A partir da proclamação da República, em 1889, o Estado brasileiro, inS' 
pirado no exemplo dos Estados Unidos da América, adotou o modelo federá1 

vo e manteve a estrutura bicameral de Parlamento^. 

(*) Em artigo publicado na Revista de Informação Legislativa sob o título "Convocai3" 
Extraordinária do Congresso Nacional", a Dr Sara Ramos de Fegueiredo se detém 
o tema do bicameralismo observando que "na convocação desse poder, o Legisla^0, 

tem-se discutido, e ainda há, nos dias de hoje, quem discuta, as vantagens e desvantag6115 

do sistema unicameral e bicameral. Alguns pensam que a divisão do Legislativo em ^ 
Casas representa uma superfetação, uma demasia inútil, senão prejudicial no sistema(C 

presentativo... Além do exemplo da Constituição modelar dos Estados Unidos da Am^ 
ca, os defensores do sistema bicameral encontram arrimo forte na prática tradicional 
Inglaterra". Estendendo-se sobre o assunto, a ilustre pesquisadora e ex-diretora do Sen3 

do Federal traz à colação manifestações contra e a favor, ora do unicameralismo, ora 
bicameralismo, como, por exemplo, João Barbalho, em sua obra Uma ou duas Câm0^ 
Legislativas', e Carlos Maximiliano em seus "Cometários à Constituição Brasileira 
1891" (in Op. Cit., Revista de Informação Legislativa, págs. 75/76, dezembro, 1965 ) 
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fUn , túcameralismo do Parlamento pátrio, existente desde o Império, é 

^ua p na reSra cla colaboração recíproca, que tem sido exercida pelas 
Cjativ asas' funcionando uma como revisora da outra. Tendo, ambas, a ini- 
^ a das leis, no sentido amplo do termo, e de sua apreciação.^ 

raj ^'ciativa da Lei e Iniciativa de Emenda à Constituição - Regra Ge- 
e ^egra Excepcional. Histórico Constitucional. 

seu '^otand0 0 espírito bicameral, a Constituição de 1824 contemplava, em 
^'80 52, a seguinte disposição normativa: 

"Art. 52. A proposição, oposição e aprovação do projeto 
de lei compete a cada uma das Câmaras." 

Ções ^SSa era a re8ra geral. Havia, também, na Constituição Imperial disposi- 
Hcrrnativas excepcionais que rezavam: 

"Art. 53. O Poder Executivo exerce por qualquer dos mi- 
nistros de Estado a proposição que lhe compete na formação das 
leis; e só depois de examinada, por uma comissão da Câmara dos 
Deputados, onde deve ter princípio, poderá ser convertida em 
projeto de lei. 

Art. 55. Se a Câmara dos Deputados adotar o projeto, o 
remeterá à dos Senadores com a seguinte fórmula: - A Câmara 
dos Deputados envia à Câmara dos Senadores a proposição jun- 
ta do Poder Executivo (com emendas ou sem elas), e pensa que 
ela tem lugar. 

Art. 174. Se passados quatro anos depois de jurada a Cons- 
tituição do Brasil, se reconhecer que algum dos seus artigos merece 
reforma, se fará a proposição por escrito, a qual deve ter origem na 
Câmara dos Deputados, e ser apoiada pela terça parte deles." 

C)ire-^'0rnentan<^0 0 processo legislativo nas Constituições brasileiras e no 

do p .^omPara^0' Dagoberto Liberato Cantizano, professor da Universida- 
^ 0 Grande do Sul, observa, ao estudar o processo de emendas à Consti- 
ao' sob a égide da Carta de 1824:(* *) 

Cp "A • Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
0u comissão da Câmara do Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional..." 

1?. ^ Processo Legislativo nas Constituições Brasileiras e no Direito Comparado. I! cd., 
Rl0 de Janeiro. Ed, Forense, 1985. Págs. 144 a 173 
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"Disso se tira a ilação de que o rito de sua elaboração ^ 
idêntico ao das leis, depois de superar a fase inicial..." 

Com o advento da República, a Constituição de 1891 manteve o bicam2' 
ralismo e estabeleceu que o Senado seria a Casa dos representantes dos Esta' 
dos-Membros compondo, juntamente com a Câmara dos Deputados, o 
Legislativo, "... exercido pelo Congresso Nacional..." (Art. 16 e § le) 

Como regra geral a Constituição de 1891 contemplava, em seu artigo 35- 
o seguinte: 

"Art. 35. Salvas as exceções do art. 29, todos os proj^oS 

de lei podem ter origem indistintamente na Câmara, ou no Sendà0' 
sob a iniciativa de qualquer dos seus membros." 

Por sua vez, o artigo 29, que contemplava as exceções, rezava: 

"Art. 29. Compete à Câmara a iniciativa do adiam^0 

da sessão legislativa e de todas as leis de impostos, da lei defi*^ 
ção das forças de terra e mar, da discussão de projetos ofereCl' 
dos pelo Poder Executivo e a declaração da procedência ou 
procedência da acusação contra o Presidente da República-- 
(Grifo nosso.) 

No tocante a emendas à Constituição havia a previsão do artigo 90, 
em nenhum momento fez referência à competência do Presidente da Repú^'1 

ca para deflagrar o processo legislativo. Estabelecia esse artigo o seguinte: 

"Art. 90. A Constituição poderá ser reformada, por iniclíl 

tiva do Congresso Nacional ou das Assembléias dos Estados. 

§ l9 Considerar-se-á proposta a reforma, quando, setid® 
apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros ^ 
qualquer das Câmaras do Congresso Nacional, for aceita ent treS 

discussões, por dois terços dos votos em uma e em outra CâmoN' 
ou quando for solicitada por dois terços dos Estados, no decurso Ú 
um ano, representado cada Estado pela maioria de votos de sllíl 

Assembléia. 

§ 2- Essa proposta dar-se-á por aprovada, se no ano se 

guinte o for, mediante três discussões, por maioria de dois terÇoS 

dos votos nas duas Câmaras do Congresso. 
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não 111 0 bicameralismo no Brasil sofreu modificação de forma, embora 
(jg p, to dc conteúdo, sendo atribuído ao Senado Federal o papel de colaborador 
(jg ,rnara dos Deputados, no exercício do Poder Legislativo (art. 22) e de coor- 

0r dos Poderes Federais entre si. (Art. 88) 

ri0 ^ ^ regra geral do artigo 41 da Constituição de 1934 conferia ao Plená- 

de 'i ^ena<^0 Federal a iniciativa legislativa e, no exercício do seu papel 
tên • ra<^or da Câmara dos Deputados, o Senado Federal tinha compe- 
ou a ^ara '"iciar o processo legislativo por qualquer dos seus membros 
cia^001'88^65' Era-lhe, também, conferida competência exclusiva para ini- 
ern Processo legislativo referente a leis sobre "...a intervenção federal, e, 
(a ^eral» das que interessem determinadamente a um ou mais Estados." 

n-4l.§3s) 

tgn . Parágrafos l2 e 22 do artigo 41, estabeleciam, por sua vez, a compe- 

blica ^'s'at'va exclusiva da Câmara dos Deputados e do Presidente da Repú- 
dos previsão era complementada pelos comandos normativos insculpi- 

nos nrtigos 42 e 43, que rezavam: 

"Art. 42. Transcorridos sessenta dias do recebimento de 
um projeto de lei pela Câmara, o Presidente desta, a requerimento 
de qualquer Deputado mandá-lo-á incluir na Ordem do Dia, para 
ser discutido e votado, independentemente de parecer. 

Art. 43. Aprovado pela Câmara dos Deputados sem modi- 
ficações, o projeto de lei iniciado no Senado Federal, ou o que não 
dependa da colaboração deste, será enviado ao Presidente da Re- 
pública que, aquiescendo, o sancionará e promulgará. 

Parágrafo único. Não tendo sido o projeto iniciado no Se- 
nado Federal, mas dependendo de sua colaboração, ser-lhe-á sub- 
metido..." 

atrj^ ^nexistia, por conseguinte, na regra geral do artigo 41, previsão expressa 
çào .Uldora da competência, à Câmara dos Deputados, para iniciar a tramita- 
tarhbé^1S'at'Va ^0S ProJetos propostos pelo Poder Executivo. E inexistia, 171' norma excepcional que contivesse essa previsão. 

Seu no 'ino diz respeito à emenda à Constituição, a Lei Maior de 1934, em 
era 178, fazia a distinção entre emenda e revisão. Em nenhum dos casos 
ciatatribu''da competência ao Presidente da República (havia a previsão de ini- 
q'Va Estados) e em qualquer caso o processo poderia ser iniciado ora na 

ara. ora no Senado. 
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Rezava o art. 178 da Constituição de 1934: 

"Art. 178. A Constituição poderá ser emendada quanà0 

as alterações propostas não modificarem a estrutura política w 
Estado (arts. I3 a 14, 17 a 21); a organização ou a competênC0 

dos poderes da soberania (Capítulos II, III e IV, do Título I; o Ca 

pítulo V, do Título I; o Título II; o Título III; e os arts. 175, ^ 
181, este mesmo art. 178); e revista, no caso contrário. 

§ 1- Na primeira hipótese, a proposta deverá ser formai 
. da de modo preciso, com indicação dos dispositivos a emendar1 

será de iniciativa: 

a) de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da Cât^ 
ra dos Deputados ou do Senado Federal; 

b) de mais da metade dos Estados, no decurso de dois anoS' 
manifestando-se cada uma das unidades federativas pela maior10 

da Assembléia respectiva. 

§ 2° Na segunda hipótese a proposta de revisão 
apresentada na Câmara dos Deputados, ou no Senado Federá • 
e apoiada, pelo menos, por dois quintos dos seus membros, otl 

submetida a qualquer desses órgãos por dois terços das Asseáj 
bléias, em virtude de deliberação da maioria absoluta de coá 
uma destas. Se ambos, por maioria de votos aceitarem a reV 
são, proceder-se-á, pela forma que determinarem, à elabordÇá0 

do anteprojeto. Este será submetido, na Legislatura seguinte, 
três discussões e votações em duas sessões legislativas, nurrd* 
noutra Casa. 

A Carta de 1937 inovou, bastante, no processo legislativo. Vedou a inic13 

tiva, individual, do parlamentar em projetos de lei. A iniciativa somente p0 

deria ser adotada por um terço dos deputados ou de membros do Conself10 

Federal (a nova denominação do Senado Federal, art. 64, § l9). Assim, a apre 

sentação dos projetos de lei caberia, em princípio, ao Governo (Poder Execut' 
vo, cf. art. 64). Pela regra geral, o projeto poderia ser submetido, para inici^ 
tramitação legislativa, a qualquer das Câmaras (art. 65, parágrafo único, 
art. 66). Havia, também, regras excepcionais que previam o início de discuss3" 
e votação de determinados projetos na Câmara (art. 49) e de outros no Conse 

lho Federal (art. 54). 
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tifuc- 01 seus comentários ao processo legislativo aplicado às emendas cons- 

do f)IOna's 0 Professor Dagoberto Liberato Cantizano, da Universidade Federal 10 Grande do Sul, observou:^ 

"A Constituição de 10 de novembro de 1937 também previa, 
em seu art. 174, que poderia ser 'emendada, modificada ou refor- 
mada por iniciativa do Presidente da República ou da Câmara dos 
Deputados 

Como o Poder Legislativo nunca funcionou no regime da 
Constituição de 1937, e suas emendas foram formadas pelo en- 
tão Presidente da República... com a denominação de 'Leis 
Constitucionais'... não vemos grande interesse em trasladar, 
para aqui, o processo que seria adotado em sua ementação..." 

raçg ^rtl 1946 a regra geral da competência para iniciar o processo de elabo- 

Púbr 3 'e'estava contemplada no artigo 67, que atribuía ao Presidente da Re- 
na(j 

a e a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados e do Se- 
seg ■ eral a iniciativa legislativa. No parágrafo 3S desse artigo constava a 

nte norma excepcional: 

"Art. 67.   

§ i2 A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presi- 
dente da República começará na Câmara dos Deputados." 

íírne h886 Prece'to fr" rnantido no Ato Institucional ne 2, de 27-10-1965 e na 
conJ- a institucional n2 17, de 26-11-1965, que alteraram o dispositivo 

ntucional. 

Can 'i116 tange à proposta de emenda à Constituição, o artigo 217 da 
(lente a§na de 1946 suprimiu qualquer referência à competência do Presi- 

^eP"':,^ca Para ProPor emendas à Constituição. Assim, somente a 
gisi .ra dos Deputados, o Senado Federal e a metade das Assembléias Le- 
Sobre aS erarn detentoras dessa competência. E inexistia previsão expressa 
blg; a Gâmara competente para receber a proposta originária das Assem- 

38 Legislativas. 

inic- ^ Garta de 1967 manteve, em seu artigo 59, a competência geral para a 
c0m

lat'va das leis, inovando, porém, ao introduzir os Tribunais Federais, 
JUrisdição nacional, como detentores da competência legislativa. No 
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parágrafo único, desse mesmo artigo, foi inserida previsão excepcional dis 

pondo sobre o início de discussão e votação dos projetos de iniciativa do Pre' 
sidente da República na Câmara dos Deputados. 

Com relação a emendas à Constituição, a Carta de 1967 não só restab®' 
leceu a competência do Presidente da República como previu, expressamen'2, 

que a proposta das Assembléias Legislativas seria apresentada ao Senado Fe 

deral (art. 50 e seu § 42). 

A redação do texto constitucional de 1967 era a seguinte; 

"Art. 50. A Constituição poderá ser emendada por proposW' 
I-de membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe 

deral; 
II - do Presidente da República; 
III - de Assembléias Legislativas dos Estados. 

§ 3° A proposta, quando apresentada à Câmara dos Dep1' 
tados ou ao Senado Federal, deverá ter a assinatura da quada 

parte de seus membros. 
§ 4- Será apresentada ao Senado Federal a proposta acel 

ta por mais da metade das Assembléias Legislativas dos Estado^ 
manifestando-se cada uma delas pela maioria dos seus membro*- 

Art. 51. Em qualquer dos casos do art. 50, itens I, II 
a proposta será discutida e votada em reunião do Congresso M 
cional, dentro de sessenta dias a contar do seu recebimento ^ 
apresentação, em duas sessões, e considerada aprovada qua^ 
obtiver em ambas as votações a maioria absoluta dos votos doi 

membros das duas Casas do Congresso." 

Com a Emenda n2 1/69 a Carta Magna brasileira continuou a prever are 

gra geral de iniciativa das leis, incluindo a competência do Poder Judiciá110 

(art. 56), e a exceção no tocante aos projetos de iniciativa do Presidente da 
pública, cuja discussão e votação deveriam ser iniciadas na Câmara dos Dep^ 
tados (parágrafo único, do art. 56). A inovação ficou por conta da inclusão o 
regime de urgência, hipótese na qual o projeto de lei originário do Poo 
Executivo poderia ser votado em sessão conjunta do Congresso Nacio^ 
(art. 51, § 22), e da previsão, contida no artigo 66, que estabeleceu a votaÇa0' 
em sessão conjunta, do projeto de lei orçamentária. 

Já a norma referente à reforma da Constituição sofreu considerável 
dança com o advento da Emenda n2 1/69. As Assembléias Legislativas perde 

ram a competência para propor mudança à Constituição e as propostas - ^ 

172 

É 




